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INSTRUÇÕES GERAIS

1. INTRODUÇSO

1.1 - O Orçamento Plurianual de Investimentos (OPI), a ser ela^ 

borado para o período 1975/77, apresentará, em conformidade com 

o disposto no Ato Complementar n9 43, de 29 de janeiro de 1969, 

a programação de dispêndios da responsabilidade do Governo F£ 

deral , excluídas, apenas, as entidades da Administração Indire^ 

ta e Fundações que não recebam transferências ã conta do Orça^ 

mento da União.

1 . 2 - 0  OPI arrolará as Funções, Programas e Subprogramas, Pr£ 

jetos e Atividades previstos para execução nos exercícios de 

1975, 1976 e 1977, com a indicação dos respectivos custos, unj_ 

dades executoras, especificação e quantificação dos recursos n£ 

cessarios ã sua realização, sejam orçamentários ou de Outras 

Fontes, inclusive as provenientes de Operações de Cridito de 

origem interna ou externa.

1.3 - Embora não exigido na Constituição ou nos atos que o reg^ 

lamentaram . o Orçamento Plurianual de Investimentos, a exemplo 

do elaborado para o período 1972/74, conterá, de forma aproprija 

da, todas as despesas para o próximo triinio, quer sejam classj_ 

ficãveis em Correntes, quer como Despesas de Capital, realiza^ 

das pelos Orgãos da Administração Direta, inclusive Orgãos Autô 

n o m o s , e entidades da Administração Indireta e Fundações que r£ 

cebam recursos transferidos do Tesouro Nacional.



1.4 - Desta forma, o 0PI alocarã recursos, também, para dispe£ 

dios que, em conformidade com a Lei nÇ 4.320, de 17 de março de 

1964, não são classsificadas como Despesas de Capital mas que, 

pelas suas finalidades, são essenciais ã aceleração do desenvoJ_ 

viniento ou manutenção da ação governamental. Normalmente, todo 

investimento, após sua conclusão, resulta em acréscimo nas Des_ 

pesas Correntes, oriundo da fase operacional do projeto, as 

quais devem ser consideradas a fim de evitar-se aparente exce£ 

so de poupança e seu futuro comprometimento.

1 . 5 - 0  ORÇAMENTO ANUAL PARA 0 EXERCTCIO DE 1975 deverá deta. 

lhar as Funções, Programas, Subprogramas, Projetos e Ativida_ 

des, previstos no OPI e relativos ao primeiro ano do perTodo 

abrangido por aquele documento, inclusive com a especificação 

da despesa por sua natureza.

1.6 - Os Orçamentos das entidades da Administração Indireta e 

Fundações que, por delegação de competência, estão sujeitos ã 

aprovação do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, se_ 

rão elaborados com base nas informações que o Orgão Central do 

Sistema coletará paralelamente ãs necessárias ã elaboração do 

Projeto de Lei do Orçamento Anual, e a sua aprovação se dara, 

independentemente de qualquer outra consulta, antes do inTcio 

do ExercTcio Financeiro de 1975.

1.7 - Os formulários estabelecidos, anexos ã presente Instr^ 

ção, além de objetivarem a coleta de dados para a elaboração 

das Propostas de Orçamento Anual, para 1975, e Plurianual de Iji 

vestimentos, para o perTodo 1975/1977, destinam-se, também, ã 

elaboração do Programa Geral de Aplicações, aue englobará toda



a programação orçamentária do Governo Federal, para o mesmo pe 

rTodo do OPI, inclusive a das entidades da Administração Indire 

ta que não recebem transferências ã conta do Orçamento da 

União, e, adicionalmente, informações para a preparação do pr£ 

jeto do 119 Plano Nacional de Desenvolvimento.

1.8 - Embora o 119 Plano Nacional de Desenvolvimento deva abra£ 

ger o período 1975/1979, as estimativas financeiras devem ser 

realizadas, apenas, para os Projetos já iniciados ou que ténham 

o seu início previsto para data anterior a 19 de janeiro de

1978. Quando um Projeto, iniciado no período anteriormente me£ 

cionado, for previsto para ter a sua conclusão em data post£ 

rior, as estimativas para 1978, 1979 e "ApÕs 1979", deverão ser 

realizadas desde que essas projeções tenham alto grau de confia^ 

bi 1 i d a d e .

1.9 - Face as disposições do artigo 107, da Lei n9 4.320, de 17 

de março de 1964, as entidades da Administração Indireta que 

não recebem transferências de recursos ã conta do Orçamento da 

União, porém, obrigadas a terem seus Orçamentos aprovados pelo 

Poder Executivo e a programação de seus dispêndios incluída no 

Programa Geral de Aplicações (PGA), deverão apresentar suas pr<) 

postas parciais de Orçamento, obedecidas as disposições destas 

Instruções.

1.10 - A programação dos dispêndios das entidades referidas no 

item anterior, não será incluída no Orçamento Anual e Pluri_ 

anual de Investimentos da União, apenas será integrante do Pro^ 

grama Geral de Aplicações e permitirá o atendimento do solicita 

do no item 1.6, destas Instruções.



1.11 - Os formulários deverão conter, ainda, informações sobre 

os gastos realizados "Ati 1973", quando tratarem de projetos 

iniciados em data anterior a 1974. Se a informação disser res_ 

peito ã Atividade, embora iniciada em data anterior a 1974, os 

dados deverão se restringir ao perTodo 1974/1977.

2. ELABORAÇAO DAS PROPOSTAS

2.1 - Compete a Secretaria-Geral de cada Ministério, ou Orgão 

equivalente, como Orgão Setorial de Planejamento e Orçamento, a 

orientação e coordenação da elaboração das propostas parciais 

que devem ser apresentadas pelas Unidades Orçamentárias, inclu^ 

sive entidades da Administração Indireta e Fundações supervi s i£ 

nadas pelo Ministério.

2.2 - Incumbe, ainda, ao Orgão Setorial de Planejamento e Orça^ 

mento, o exame preliminar das propostas parciais, no qual obse£ 

varã a obediência aos planos regionais, setoriais e interset£ 

riais, e terá em vista:

a - a conveniência e grau de prioridade da programação 

proposta, em face ãs diretrizes governamentais;

b - a consonância dos propósitos enunciados com a comp£ 

tência da entidade;

c - a adequação da programação proposta em relação aos 

propósitos enunciados;

d - a viabilidade da programação proposta, inclusive qua£ 

to ã capacidade da entidade para executá-la, mediante 

o emprego dos recursos pretendidos e de outros pres^ 

mivelmente disponTveis, no volume, condições e prazos 

previ s t o s ;



5.

e - a compatibilidade entre os dispindios previstos e os 

resultados esperados.

2.3 - 0 Crgão Setorial de Planejamento e Orçamento, após o ex£ 

me preliminar das propostas parciais, se for o caso, deve prom£ 

ver as modificações que julgar necessárias, justificando-as e 

comunicando-as ã unidade de origem.

2.4 - A Unidade Orçamentária, inclusive a entidade da Adminis_ 

tração Indireta ou Fundação instituída por lei federal, deve 

elaborar sua proposta parcial, consolidando a programação de 

suas unidades administrativas e observar em relação a essas, no 

mínimo, os mesmos tópicos contidos no item 2 .2 .

2.5 - 0 limite da despesa que a Unidade Orçamentária pode realj_ 

zar em cada exercício, será fixado pelo Orgão Setorial de Plan£ 

jamento e Orçamento, tendo em vista os recursos com que contará 

o Ministério e a prioridade atribuída a programação de cada Unj_ 

d a d e .

2.6 - Ao ser estabelecido o Programa de Trabalho da Unidade d£ 

ve-se considerar que, normalmente, um Projeto concluído gera 

uma nova Atividade ou concorre para a expansão de outra já exis_ 

tente. Nestas condições, os recursos liberados com a conclusão 

de um Projeto devem ser reservados para a manutenção da Ativida_ 

de resultante e só quando o volume de recursos liberado for S£ 

perior ao requerido para a manutenção dessa Atividade é que o 

excesso deve ser canalizado para outro Projeto ou Atividade.



Ocorrendo o inverso, isto 5, os recursos solicitados para a 

nutenção da Atividade resultante, forem superiores aos libera^ 

dos pela conclusão do Projeto, será necessário canalizar recU£ 

sos de outro Projeto ou Atividade, implicando na reformulação 

do Programa de Trabalho da Unidade.

2.7 - Especial atenção deve ser dada ãs Despesas Correntes, no_ 

tadamente as de pessoal, para cuja aceitação será exigida a efe_ 

tiva comprovação da necessidade ou obrigatoriedade do gasto, ob̂  

jetivando, assim, liberar recursos para os Projetos de caráter 

eminentemente prioritãrios.

3. PRAZOS PARA ELABORAÇAO E REVISÃO

3.1 - Pelo cronograma aprovado para a elaboração dos Projetos 

de Lei Orçamentária Anual e Plurianual de Investimentos, as Pro 

postas Setoriais, Propoitai Pa.xcia.ii * zviiadai e c o m o l i d a d a i  

pelot Õtigãoi Sutoniaii, devem ser encaminhadas ã Secretaria de 

Orçamento e Finanças (SOF), do Ministério do Planejamento e C£ 

ordenação Geral até o dia

20 de m a i o  de 1974
3.2 - As Unidades devem remeter as 4 (quatro) primeiras vias da 

sua proposta parcial ao Orgão a que estiverem subordinadas, em 

data a ser fixada por este, para que o mesmo possa examiná-las 

e, se for o caso, modificá-las, após o que fará encaminhar as 

tris primeiras vias ao Orgão Central de Orçamento dentro do pra 

zo acima fixado.



4. ALTERAÇAO DAS PROPOSTAS PARCIAIS E DESTINO DAS VIAS

4.1 - Por ocasião da revisão das propostas parciais pelos Or 

gãos Setoriais, qualquer alteração a ser feita nos formulários 

deve atender â seguinte orientação:

19) em cada via do formulário colocar um traço sobre o da_ 

do a ser alterado;

29) em outro formulário, no mesmo número de vias, d gti1o_ 

grafar apenas o dado corrigido e o cabeçalho para 

fins de identificação;

39) anexar â proposta parcial da Unidade o formulário que 

contenha a correção;

49) comunicar ã Unidade a alteração procedida.

4.2 - Geralmente, as alterações efetuadas em um formulário rê  

percutem em outros que, obrigatoriamente, devem ser retificados

4.3 - Ao darem entrada na Secretaria de Orçamento e Finanças, 

as 3 (tris) primeiras vias da proposta parcial de Orçamento das 

Unidades serão assim destinadas:

la. Via: ao Centro de Informática, da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística;

2a. Via: para análise e compatibi1 ização a ser procedida 

na Secretaria de Orçamento e Finanças;

3a. Via: ã Secretaria de Planejamento - SEPLAN

5. COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA PARCIAL

5.1 - Para elaborar a proposta parcial, a Unidade Orçamentária 

utilizará 9 (nove) modelos de formulários e 1 (uma) capa, refe



renciados pelas respectivas siglas

- CAPA

- FORMULSRIO RE - RESUMO

- FORMULSRIO çi - CORRESPONDÊNCIA

- FORMULSRIO oç - OPERAÇÕES DE CRÉDITO

- FORMULSRIO RF - RECEITA POR FONTES

- f o r m u l S r i o DO - DESPESA ORÇAMENTARIA

- FORMULSRIO PI - PROGRAMA DE TRABALHO

- FORMULSRIO ÇD - CADASTRO DESCRITIVO DE 

DE

- FORMULSRIO CF - CADASTRO FINANCEIRO DE 

DE

- FORMULSRIO DP - DESPESA COM 0 PESSOAL

5.2 - Na montagem da proposta parcial de Orçamento, obedecer a 

mesma ordem de apresentação dos formulários, dada no item ant£ 

rior, exclusive o Formulário "OC", que deve ser remetido a pa£ 

t e .

5.3 - Não existe uma seqüência obrigatória para preencher os 

formulários, entretanto, os identificados pelas siglas "RF", 

"DP", "OC", "CD" e "CF", devem ter precedência sobre os demais.

6 . PROGRAMA DE TRABALHO

6.1 - Na elaboração das Propostas Orçamentárias Anual e Plurj_ 

anual de Investimentos, do Programa Geral de Aplicações e do 

Projeto do Plano Nacional de Desenvolvimento, será aplicada a 

nova Classificação Funcional-Programãtica, aprovada pela Porta 

ria n9 9, de 28 de janeiro de 1974, do Ministro de Estado do



9,

Planejamento e Coordenação Geral, publicada no Diário Oficial 

da União de 11 de fevereiro de 1974, cuja cópia consta do ADEh[ 

DO "A" destas Instruções.

6.2 - Para efeito de programação, elaboração e execução orçameji 

tãria, bem como para o controle da execução dos planos e orça^ 

mentos, as ações do Governo, direta ou indiretamente, foram re£ 

nidas em grandes grupos denominados FUNÇ0ES, atravis das quais 

o Governo procura alcançar os objetivos nacionais.

6.3 - As Funções, representando o maior nTvel de agregação das 

ações do Governo, para melhor compreensão e operacional ida d e , 

foram desdobradas em PROGRAMAS, através dos quais se faz a 1 iga_ 

ção entre os planos de longo e médio prazo aos orçamentos 

plurianuais e anuais, representando os meios e instrumentos de 

ações, organicamente articulados, para o cumprimento das fuji 

ç õ e s .

6.4 - Os programas, por sua vez, são desdobrados em SUBPROGRA 

MAS, aos quais estarão vinculados os PROJETOS e ATIVIDADES que 

concorrem diretamente para a obtenção dos objetivos do programa,

6.5 - Os projetos e atividades constituirão o -r.enor nTvel de es_ 

pecificação da programação do Governo, com destinação de recur^ 

sos na Lei Orçamentária.

6 . 6  - 0 projeto apresenta assim, as seguintes características:

- tem objetivos concretos que podem ser medidos, fTsica e 
fi nancei ramente ;

- é limitado no tempo;

- é parte do desdobramento de um Programa de Governo, deve£ 
do sempre estar vinculado a um Subprograma;

- representa sempre a expansão, modernização ou aperfeiço^ 
mento da ação governamental;



10.

- geralmente dã origem a uma atividade ou concorre para ex̂  
pansão e/ou aperfeiçoamento de atividades existentes.

6.7 - A at ividade, por sua vez, apresenta as seguintes caract£

rTs ti c a s :

- tem objetivos concretos que podem ser medidos quantitati_ 
va e qualitativamente;

- é permanente e contínua no tempo;

- i parte do desdobramento de um Programa de Governo, deveii 
do sempre estar vinculada a um Subprograma;

- engloba esforços para a_manutenção da ação do Governo e a 
operação dos serviços públicos ou administrativos jã exis_ 
tentes;

- engloba esforços para a manutenção e operação de serviços 
jã existentes, administrativos ou colocados a disposição 
da Comunidade.

6 . 8  - Os Projetos e Atividades, quando necessário para melhor 

programação e controle interno, podem ser desdobrados em Subpr£ 

jetos e Subatividades, devendo constar, individualizadamente, 

dos formulários "CD" e "CF".

7. CLASSIFICAÇAO INSTITUCIONAL

7.1 - Para os efeitos de Classificarão Institucional das dot£ 

ções orçamentárias, são denominados 0RGÍOS:

01.00 Câmara dos Deputados

02.00 Senado Federal

03.00 Tribunal de Contas

04.00 Supremo Tribunal Federal

05.00 Tribunal Federal de Recursos

06.00 Justiça Militar

07.00 Justiça Eleitoral

08.00 Justiça do Trabalho

09.00 Justiça Federal de la. Instância

10.00 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

11.00 Presidência da República



12.00 Ministirio da Aeronáutica

13.00 Ministério da Agricultura

14.00 Ministério das Comunicações

15.00 Ministério da Educação e Cultura

16.00 Ministério do Exército

17.00 Ministério da Fazenda

18.00 Ministério da Indústria e do Comércio

19.00 Ministério do Interior

20.00 Ministério da Justiça

21.00 Ministério da Marinha

22.00 Ministério das Minas e Energia „

23.00 Ministério do Planejamento e Coordenação Geral

24.00 Ministério das Relações Exteriores

25.00 Ministério da Saúde

26.00 Ministério do Trabalho e Previdência Social

27.00 Ministério dos Transportes

28.00 Encargos Gerais da União

29.00 Encargos Financeiros da União com os Estados, Di^ 
trito Federal e Municípios

7.2 - Os Crgãos supervisores de entidades da Administração Indj_ 

reta ou Fundações terão q seu número de códigos acrescidos de 

30 unidades, e os seus tTtulos seguidos da expressão ENTIDADES 

SUPERVISIONADAS, separada por um hTfen, conforme a relação S£ 

gui nte:

41.00 - PRESIDÊNCIA DA REP0BLICA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

42.00 - MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

43.00 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

44.00 - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

45.00 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA - ENTIDADES SUPERVISIO

NADAS

46.00 - MINISTÉRIO DO EXERCITO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

47.00 - MINISTÉRIO DA FAZENDA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS



48.00 - MINISTÉRIO DA INDOSTRIA E DO COMERCIO - ENTIDADES SUPER

VISIONADAS

49.00 - MINISTÉRIO DO INTERIOR - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

50.00 - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

51..00 - MINISTÉRIO DA MARINHA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

52.00 - MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA - ENTIDADES SUPERVISIONA

DAS

53.00 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO GERAL - E N H

DADES SUPERVISIONADAS

54.00 - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES - ENTIDADES SUPERVJ_

SIONADAS

55.00 - MINISTÉRIO DA SAODE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

56.00 - MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - ENTIDADES

SUPERVISIONADAS

57.00 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

7.3 - Desta forma, os "Orgãos - Entidades Supervisionadas" se 

rão recodificados para os Orçamentos fyiual e Plurianual de l£ 

vestimentos, em relação ao Orçamento Anual de 1974.

7.4 - Para maior identificação de responsabilidade, os Orgãos 

são constituídos por UNIDADES ORÇAMENTARIAS para as quais, eŝ  

pecTfica e ind ividualizadamente, a Lei de Orçamento consigna dq̂  

tações para a execução de um PROGRAMA DE TRABALHO.

7.5 - A Unidade Orçamentaria, geralmente, corresponde a uma re 

partição integrante da estrutura administrativa de um Orgão. Po 

de, no entanto, tal fato não ocorrer, quando a Unidade constar 

dos Orgãos "Encargos Gerais da União" ou "Encargos Financeiros 

da União com os Estados, Distrito Federal e MunicTpios", os 

quais, não possuem estrutura administrativa.



7.6 - Para efeito de elaboração de proposta parcial de 0rçame£ 

to, as entidades da Administração Indireta e Fundações são, tam 

bém, consideradas Unidades Orçamentárias.

8 . PREENCHIMENTO DOS FORMULÁRIOS

8.1 - Com a utilização do processamento de dados, como ticnica 

auxiliar na elaboração de Propostas de Orçamento, o formulário 

constitui-se em instrumento básico para levar as informações ao 

Centro de Processamento de Dados. Preenchi-lo, portanto, com a 

maior atenção, totalmente isento de rasuras e no posicionamento 

correto.

8.2 - Especial atenção i solicitada ao datilografo, o qual deve 

observar os seguintes tópicos:

- usar fita nova;

- usar folhas novas de carbono;

- aumentar a pressão das teclas se trabalhar com máquina 

elétrica, ou datilografar com batidas firmes e unifo£ 

mes quando utilizar máquina mecânica, de forma a que to 

das as vias fiquem perfeitamente legíveis;

- usar máquina com tipos tradicionais, que correspondam a 

1 0 (dez) espaços horizontais por polegada;

- desdobrar os formulários duplos ao datilografá-los uti_ 

lizando máquina cujo carro tenha capacidade mTnima co£ 

respondente a 45 cm de comprimento;

- posicionar o formulário, ajustando-o pelas colunas e li_ 

nhas a serem preenchidas;

- não colocar vírgula ou ponto entre os algarismos nas c£ 

lunas destinadas ãs importâncias ou códigos;
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- observar sempre os exemplos apresentados relativos ã ma_ 

neira de preencher os formulários.

8.3 - As importâncias em cruzeiros relativas aos exercícios de 

>974 e posteriores devem ser lançadas, em quaisquer dos formulã 

rios (exceto no Bloco 3 do Formulário "CD" e Formulário "PT"), 

arredondadas para a centena de cruzeiros imediatamente sup£ 

ri o r .

(Exemplo)

CERTO ERRADO

1125300 Cr$ 1.125.299,10

226700 Cr$ 226.614,70

8.3.1 - Pana oi anoi de. 7 9 7 3 e cLntzn.-ion.ei, annedondan ape 

nai oi centavoi:

(Exemplo)

CERTO ERRADO

1125299 Cr$ 1.125.299,10

226615 Cr$ 226.614,70

8.3.2 - No Bloco 3, do fomu.l0.Kio "CV" & no Ponmulãnio 

"PT", lançan ai impontãnciai em m-Llh.an.ei de cn.uze.inoi.

8.3.3 - 0i exemploi apneientadoi neitai J m t n u ç õ e i  não 

guandam nelação com a nealidade, devendo ien c o m i d e n a d o i , ape 

n ai, como onientaçõei pana o pne.e.nchime.nto doi ionmulãnioi.

8.4 - Em quaisquer dos formulários os valores deverão ser escri_ 

tos sem vírgulas ou pontos. As linhas verticais, impressas no 

formulário, estabelecem a separação a ser observada entre as ca 

sas de bilhão, milhão, milhar e centena de cruzeiros.
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8.5 - Ao lançar as importâncias em cruzeiros nos formulários, 

utilize sempre os seguintes critérios:

- o "aplicado até. 1973", a preçoi hiitÕricoi;

- a "aplicar em 1974", a preçoi de. 1974;

- a "aplicar em 7 9 7 5", a preçoi eitimadoi de 1975, e

- a "aplicar em 1976" e anoi po&ttriores, também a preçoi 

de. 1 975.

*

8 . 6  - Quando um formulário for insuficiente para conter todos 

os dados a serem informados, utilize formulário adicional, pr£ 

enchendo o cabeçalho para fins de identificação e o campo 

FOLHA.... D E ..... conforme indicado:

Ao utilizar um formulário: FOLHA ! PE 1 

Ao utilizar dois formulários

- no primeiro formulário, lançar: FOLHA 1 VE 2

- no segundo formulário, lançar: FOLHA 2 VE 2 

Ao utilizar três formulários

- no primeiro formulário, lançar: FOLHA 1 VE 3

- no iegundo formulário, lançar: FOLHA 2 VE 3

- no terceiro formulário, lançar: FOLHA 3 VE 3

8.7 - FORMULÁRIO "CD" - CADASTRO DESCRITIVO DE PROJETO/ATIVIDA

DE

Destinado a coletar dados descritivos e fTsicos que permi_ 

tam um perfeito conhecimento do Projeto/Atividade, em execução 

ou com data de inicio anterior a 1/01/78.

0 formulário está dividido em 3 (três) Blocos: Caracteri_ 

zação, Descrição e Cronograma FTsico-Financeiro.



8.7.1 - BLOCO 1 - FORMULÁRIO "CD" - CARACTERIZAÇAO

Utilizado para identificar e caracterizar o Projeto/Ati vj_

d a d e .

Indique cora um "X" no retângulo correspondente:

- Se, no formulário será cadastrado Projeto/Atividade;

- Se o Projeto/Atividade está "em execução" ou se 5 "n£ 

v o " .

Entende-ie por "em execução" o Pro jeto/Atividade c o m t a n  

te do Orçamento da União ou doi Orçamentoi dai entidadei da A d 

miniitração Indireta e fundaçõei, referentei ao exerc.Zc.io finan 

ceiro de 7 974.

Nos demais espaços preencher:

- o nome e o código do Orgão;

- o nome e código da Unidade;

- o nome e código da Função (coniultar o ADENDO A);

- o nome e código do Programa (coniultar o ADENDO A);

- o nome e código do Subprograma (coniultar o ADENDO A);

- o tZtulo do Projeto ou da Atividade e, quando for o ca 

io, indicar também o tZtulo do Subprojeto ou da Subati 

vidade;

- o Número de Ordem eitabelecido, inicialmente, pela Uni 

dade;

- a data (mêi e a n o ) em que ie deu, ou darã inZcio ã exe 

cução do Projeto e a previita para o ieu término.



0 Número de Ordem é fundamental para fins de controle e 

será estabelecido, inicialmente, pela própria Unidade Orçamenta 

ria. 0 Número de Ordem lançado neste Bloco deverá, igualmente, 

ser aposto em todos os demais Blocos e Formulários referentes 

ao mesmo Projeto/Atividade, quando assim for requerido.

Cada Projeto/Subprojeto ou Atividade/Subatividade terá um 

Número de Ordem distinto, constituído por 7 Isete] dZgitos, que 

obedecera a uma ordem númerica crescente.

íuando o Projeto/Atividade, para efeito de melhor progra 

maçáo e controle, for desdobrado em Subprojeto/Subatividade, o 

Número de Ordem deve corresponder ao desdobramento e obedecer, 

também, a uma ordem numérica crescente e cada Subprojeto/Subati 

vidade constar em formulário s e p a r a d o .

NOMERO DE ORDEM NOMERO DE ORDEM

Projeto Subprojeto Ati vidade Subati vi dade

1 . 0 0 1  . 0 0 0 Não existe 2 .0 0 1 . 0 0 0 2 .0 0 1 . 0 0 1

1 .0 0 2 . 0 0 0 1 .0 0 2 . 0 0 1 2 .0 0 1 . 0 0 2

1 .0 0 2 . 0 0 2 2 .0 0 2 . 0 0 0 Não existe

1 .002.003 2.003.000 Não existe

1 .003.000 Não existe 2.004.000 Não existe

1 .015.000 Não existe 2.019.000 2.019.001

1 .016.000 1 .016.001 . . . .

1 .016.002 2.019.061

• • • . 2 .0 2 0 . 0 0 0 Não existe

1.016.127 2 .0 2 1 . 0 0 0 Não existe

e t c . e t c .

0 1 antes do primeiro ponto indica, sempre, que o Número de 

Ordem diz respeito a um projeto; o 2 indica que se trata de 

uma atividade.
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No Quadro "PARA USO DO (5RGAO SETORIAL", as Secretarias Ge 

rais ou ürgãos equivalentes devem assinalar, nos retângulos cor 

resp ondentes, se o Projeto é ou não prioritário e se será expli_ 

citado ou não no 119 PND. Caso afirmativo, observar o contido 

no' item 8.16 "DESCRIÇÃO DE PROJETOS PRIORITÁRIOS".

CD CADASTRO DESCRITIVO DE PROJETO/ATIV IDADE

1 CARACTERIZACAO m  « . □
ATIVIDADE:
EM EXECUC«0:[ 1 NOVA:l

KH.HA
1

M
1

0RGÂO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 5700
UNIDADE DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 5704

funcAo TRANSPORTE 16
PROGRAMA TRANSPORTE RODOVIÁRIO 88
SUBPROGRAMA RODOVIAS 551

TrWU> BR-101 - NATAL/OSÓRIO

CONSTRUÇÍO DO TRECHO RIO/SANTOS

N0MERO DE ORDEM \ ^
(CONTROLE 0* UNIDADE)/ J-WX . WH 
DATA DE INltlO DATA DE TÉRMINO
ws- 01 *». 72 »eí;._10 m. 77

PROJETO PRIORITÁRIO? Slw |X | Nflo|__ |l__PARA ̂ O DO.̂ GÃO SETORIAL__f SERÁ EXPLICITADO NO. 31 PND P Slm|X 1 Nflo|__ |

comentários Interligara as duas principais cidades portuárias brasileiras. Apresenta-se 

de alto interesse turístico, porquanto seu traçado, em quase toda a extensão, acomx» 

nha a orla marítima e permitirá acesso as várias praias dos Estados do Rio de Janei 

ro e São Paulo. Constituir-se-á na primeira alternativa para o tráfego entre a Guana 
bara e demais Estados do Sul. Aliviará consideravelmente a BR-U62, única via de a.ces 

so a cidade do Rio de Janeiro.

8.7.2 - BLOCO 2 - FORMULÁRIO "CD" - DESCRIÇAO

Compõe-se de 5 (cinco) quadros, reservados a informações 

básicas.

As informações devem lei deicKitai em linguagem d a n a ,  de 

ionma objetiva e com conteúdo técnico, de modo a o^enecen ele 

mentoi pana o melhon. conhecimento e anãliie do Pnojeto/Ativida 

de.

A descrição, além de ien i n d i i p e m ã v e l  ã pnognamação onça 

mentãnia, é um doi elementoi bãiicoi pana a elabonação do 119 

Plano Hacional de Veienvolvimento.
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No preenchimento dos quadros, seguir as seguintes orienta^ 

ções :

- OBJETIVOS - A z p A Z A z n t a m  o pA.odu.to f i n a l  a a z a  o b t i d o

c o m  o P A o j z t o / A t i v i d a d z ,  p o d z n d o  a z a  dzAdo_ 

b A a d o  zm m z t a A  q u z  c o A A z A p o n d a m  a A z A u l t a  

doA p a A c i a i A  a t A a v z A  doA q u a i A  o a  o b j z t i v o A  

A Z A a o  a l c a n ç a d o A .  Em o u t A a A  p a l a v A a A  t A a t a  

a z  dz i n f o A m a A  o q u z  a U n i d a d z  p A z t z n d z  A z a  

l i z a A  z p a A a  quz; •.

- JUSTIFICATIVA - d z v z A a  i n f o A m a A  não a p z n a A  d a  o p o A t u n i

d a d z  doA o b j z t i v o A , m aA A i m  t a m b z m  doA 

m z i o A , Z n t z n d z n d o - A z  p o A  o p o A t u n i d a d z  

i n c l u A i v z  a a ç ã o  no t z m p o , a z a c o l h a  do 

m z i o  (o t i p o  do P A o j z t o  z / o u  A t i v i d a d z ) 

m a i A  z f i c i z n t z ,  ztc.

- ORGANIZAÇÃO - d z v z A a  a z a  i n d i c a d a  a p a A t i c i p a ç ã o  - d i A z

t a  o u  i n d i A z t a  - d z  o u í a o a  Õ A g ã o A  naA di  

v z A A a A  f a A Z A  do p A o j z t o  z / o u  a t i v i d a d z .

- INTEGRAÇAO - c o m o  A u p o A t z  ã p A Õ p A i a  j u A t i f i c a t i v a ,  d z v z

A ã  a i n d a  a z a  d z A c A i t a  a " i n t z g A a ç ã o "  do 

p A o j z t o  z / o u  a t i v i d a d z  c o m  o u t A O A ,  d z  i n i  

c i a t i v a  g o v z A n a m z n t a l  o u  não, z A u a  A z p z A  

c u A A ã o  p A i n c i p a l  U e  l o c a l ,  A z t o A i a l ,  a z  

g i o n a l  o u  n a c i o n a l );

- SITUAÇAO ATUAL - d z v z A a  a z a  i n d i c a d a  zm d z t a l h z A  q u z

p z A m i t a m  i d z n t i f i c a A  p l z n a m z n t z  o z A t ã  

g i o  a t u a l ,  m z A m o  p a A a  p A o j z t o A  z a t i v i  

d a d z A  c u j a  execução z A t z j a  em f a A z  d z  

A z f o A m u l a ç ã o  o u  a d a p t a ç ã o .
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8.7.3 - BLOCO 3 - FORMULÁRIO "CD" - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEI 

RO

Básico para o Sistema de Acompanhamento e Avaliação dos 

Projetos e, em casos especiais, de Atividades desenvolvidas pe

1 o- G o verno.

0 pA.eenchime.nto deite Bloco e obrigatório para todoi oi 

Pa  ojetoi, sejam relacionados como prioritários o a não. 0 

Bloco poderá ieA, igualmente, preenchido paAa ceAtai Ati 

vidades, cujai caAacteAZiticai peculiaAei permitem uma 

quantificação fZiico-financeira.

Para cada Projeto/Atividade deverão ser lançadas, no espa^ 

ço próprio, as principais fases de sua execução fTsica, relacio 

nada em ordem cronológica de inTcio.

Cada faie ierã conitituZda poA opeAaçõei que p o a a m  ieA 

quantificadai atravêi de um mesmo indicador fZiico que permita, 

poiteriormente, o acompanhamento de iua execução. Relacionar a 

fase mesmo que já tenha sido concluZda.

As fases que constituem o caminho crZtico da execução do 

Projeto deverão ser sublinhadas.

Para cada fase representativa do Projeto/Atividade, deve 

ser indicado:

- a data (mês e ano) em que se deu, ou dará, inTcio ã exec^ 

ção da fase e a prevista para o seu término;

- o valor total da fase, em mil cruzeiros (Cr$ 1 .0 0 0 ,0 0 );

2 3
- a unidade de medida física (m , m , km, litros, profes^ 

sor, aluno, pessoas doses, tonelada, etc.) que melhor 

identifique a fase;



- a quantidade total da unidade de medida representativa da 

fase a ser executada, ou a executar, ati a sua conclu^ 

s ã o .

21 .

Q u a n d o  a quantidade, t o t a l  f o r  m u i t o  g r a n d e  (exem

p i o  1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0  d o i e i ]  p o d e r - i e - á  u t i l i z a r  c o m o

u n i d a d e  d e  m e d i d a  f l & i c a  um m ú l t i p l o  d e l a  (exem 

p i o  1 0 . 0 0 0  d o i e i ).

- as quantidades parciais, relativas ao que foi executado 

ati 1973; o que se pretende executar, em cada exercTcio, 

no perTodo 1974/1979 e, quando for o caso, a quantidade a 

ser executada após o exercTcio de 1979.

Informar os Recursos Financeiros necessãrios ã execução 

do Projeto/Atividade, em milhares de cruzeiros, distinguindo 

os originados no “Tesouro" dos de "Outras Fontes". Neste se£ 

tido, nas últimas linhas do Quadro, lançar o dispindio total do 

Projeto, por fonte, e as importâncias parciais aplicadas ati 

1973 e por aplicar a partir de 1974.

0 t o t a l  de  r e c u n o i  f i n a n c e i r o t , , em c a d a  c o l u n a ,  

d e v e  c o r r e i p o n d e r  ã i o m a  doi totaii, p o r  f o n t e i  do 

e x e r c í c i o  c o r r e s p o n d e n t e  no B l o c o  4 - F o r m u l á r i o  

"CF"
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8.8 - FORMULÁRIO "CF" - CADASTRO FINANCEIRO DE PROJETO/ATIVIDA

DE

Destinado a coleta de dados financeiros do Pro jeto/Ati vj_

d a d e .

Composto de cinco Blocos: Caracterização, Detalhamento 

das Aplicações - 1975, Recursos provenientes de Operações de 

Cridito, Aplicações Plurianuais por Fontes e Distribuição Ge£ 

gráfica das Aplicações.

8.8.1 - BLOCO 1 - FORMULÁRIO "CF" - CARACTERIZAÇÃO

No preenchimento deste Bloco seguir as mesmas instruções 

dadas para o Bloco 1 do Formulário "CD" - Cadastro Descritivo 

de Projeto/Atividade (Item 8.7.1).

0 Hãmeno de On.de.rn IcontAole da. U n idade) deve íet 

idêntico ao lançado no Formulário "CV".

CF CADASTRO FINANCEIRO DE PROJETO/ATIVIDADE
l«arir 

1 11 CARACTERIZACÃO
WWJETO. __ ATM DADE i _
EM CXECUÇto l X 1 MOVO I 1 EM EXECUÇtO 1 1 MOVA L

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 5700

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS 5705

TRANSPORTE _ L £ _

TRANSPORTE HIDROVIARIO _ 2 £ L

PORTOS E TERMINAIS MARlTIMOS

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO PORTO PETROLEIRO DE MUCURIPE

NÚMERO OE ORDEM 
(Controla do ünidodo)

1003

RESERVADO AO USO DO ORGÃO CENTRAL

Mil »0* fUÜ r40.

_1 _

» • T ( M - ti » I f i J

8.8.2 - BLOCO 2 - FORMULÁRIO "CF" - DETALHAMENTO DAS APLICAÇÕES

- 1975

Composto de dois Quadros, destinados a detalhar, separada^ 

mente, as aplicações com RECURSOS DO TESOURO e com RECURSOS DE 

OUTRAS FONTES.



"NATUREZA DA DESPESA" - Nos dois Quadros, lançar os Cõdi_ 

gos correspondentes ãs especificações das despesas projetadas, 

conforme sua natureza. Utilize os códigos de elementos ou sub^ 

elementos da despesa valorizãveis, consultando para esse fim o 

ANEXO IV - CLASSIFICAÇÃO POR OBJETO DE GASTO - ESQUEMA PARA PRO 

CESSAMENTO DE DADOS.

As Entidades Supervisionadas (entidades da Administração 

Indireta e Fundações), ao preencherem este ou qualquer outro 

formulário, deverão especificar sua despesa na mesma forma ad£ 

tada em seus respectivos orçamentos, conforme o exemplo seguin. 

t e :

3 I 1 J 01 - p a A a  " P e a o a l  Civil - Ve.nc.-Lme.ntoi e l/anta 

geni Fixai", e não

3 2 7 2 01 - c o A A e i p o n d e n t e  a " E n t i d a d e i  V e d e A a i i  - Pe.i_ 

i o a l " , c Õ d i g o  q u e  ie>lã u t i l i z a d o  p e l a  U n i d a  

d e  O A ç a m e n t a A i a  q u e  t A a n i f e A e  o A e c u A i o .

"FONTE" - indicar nesta coluna, no primeiro Quadro, os cõ 

digos das fontes de "Recursos do Tesouro" e, no segundo Quadro, 

os códigos de "Recursos de Outras Fontes", conforme a origem do 

recurso que a Unidade Orçamentária espera receber. Consultar o

a n e x o  v i u  - c O d i g o  d a s  f o n t e s  d e  r e c u r s o s  - e s q u e m a  p a r a  p r o

CESSAMENTO DE DADOS.

Q_uando u m  m e i m o  e l e m e n t o  o u  i u b e l e m e n t o  d e  d e i p e  

i a  e i t i v e A  p A o g A a m a d o  p a A a  i e A  a t e n d i d o  c o m  A e c u A  

i o i  d e  m a i i  de u m a  f o n t e ,  d e v e A a  i e A  A e p e t i d o , em 

l i n h a i  i e g u i d a i ,  t a n t a i  u e z e i  q u a n t a i  f o A e m  ai 

f o n t e i ,  e i p e c i f i c a n d o  o c ó d i g o  d a  f o n t e  c o A A e i p o n  

d e n t e .
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0 empnego do elemento de deipeia 4.1.2.0 SERVIÇOS EM R£ 

GIME PE PROGRAMAÇÃO ESPECIAL deve ie conitituin em exceção, de 

vidamente juiti^icada. Senã aceito, em pnincZpio, apenai pana 

Pnojetoi ou Atividadei novo.i, i em iimilan que p o a i b i l i t e  ex 

peniincia quanto ao deidobnamento da deipeia em ieui neipecti 

v o í  elementoi . Pana oi Pnojetoi ou Atividadei que no ExencZcio 

Financeino de 1973 Ijá encennado) ionam penmitidai nealizaçõei 

de deipeiai globaii, c l a a i í i c a d a t  em 4.1.2.0, eitai iõ ienão

aceitai no Onçamento pana o exencZcio de 1975, quando apneienta 

nem, em nelação ao concedido no Onçamento vigente, a valonei 

connentei, nedução mZnima de 33i [tninta e tnêi pon cento), o 

meimo devendo oconnen nai pneviiõei pana oi exencZcioi de 1976 

e 1977.

"IMPORTÂNCIA" - lançar os valores das aplicações corres^ 

pondentes aos códigos da despesa prevista, segundo as respectj_ 

vas fontes de recursos.

Em ambos os Quadros (TESOURO E OUTRAS FONTES) lançar o T£ 

TAL DE RECURSOS, os quais somados resultam no TOTAL GERAL das 

aplicações previstas para o exercício.
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23 41 i n oo S I 10 (100 000

23 41 kí oo 61 1 2 000 ooo

23 41 30 00 8 000 000

23

23

23

23

23

23

23

23

23

23

23

23

23

23

24
TOTAL DC RECURSOS 
OC OUTRAS fOMTCS 30 000 000

TOTAL 8 Et Ai. 37 300 o o o

f—
«T MTUMIâOAMVfM càomfOKTM IMPOOTllCIA

u *4 M

21 11 r n n nn ?nn n n n

21 41 10 o o 0 0 $ 1 0 0 0 0 0

21 41 30 00 f.O 1

ooo

0 0 0

21

21

21

s 21

21

s
21

1 21

1
21

21

21

21

21

21

21

21

22
TOTAL DE «CURSOS 

OO TKSOUftO 7 3 0 0 0 0 0

8.8.3 - BLOCO 3 - FORMULÁRIO "CF" - RECURSOS PROVENIENTES DE 

OPERAÇAO DE CREDITO

Reservado ao lançamento de recursos destinados a Projeto/ 

Atividade originários de Operações de Crédito internas e/ou e£ 

ternas, em moeda, bens e/ou serviços.

0 Bloco compõe-se de quatro Quadros iguais, cada um deles 

destinado a uma Operação de Crédito especTfica. Vale dizer que 

o Bloco permite o lançamento de até quatro Operações de Crédito 

di sti n t a s .

Havendo ocorrência de aplicação de recursos de 

mais de qu.atfi.0 operações de Credito no Projeto/Ati 

vidade, utilizar formulários adicionais.



Para melhor compreensão da utilização deste Bloco, AS R£

COMENDAÇOES PARA 0 PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO "OC" - "OPERA

ÇOES DE CREDITO", DADAS NO ITEM 8.9 DESTAS INSTRUÇÕES, DEVEM 

SER LIDAS PRIMEIRAMENTE.

f a p/iõp»..La Unidade Orçamentária que deve preencher e&te 

Bloco. Quando ela for a única aplicadora doi r e c u u o i  da Opera 

ção de Credito e conhecer perfeitamente todoi oi dadop e carac 

terZiticai da Operação de Crédito, não haverá maiorei dificulda 

dei. M eimo a a i m ,  a Unidade deve eitar perfeitamente coordena 

da com a iua Secretaria Geral, ou Orgão equivalente, poii o Nú 

mero da Operação de Crédito ê iempre dado por aquela e não pela 

Unidade.

No entanto, ie a Unidade Orçamentária participa parcial 

mente da diitribuição doi r e c u n o i  da Operação de Crédito; ie 

dei conhece oi dadoi e demaii caracterZiticai da meima; ie não 

é r e i p o m ã v e l  pela amortização e reigate da Operação de Crédi 

to ou ie o for de parte, deve, antei de preencher eite Bloco, 

entrar em contato com a iua Secretaria Geral ou Orgão equivalen 

te e receber ai i m t r u ç õ e i  e demaii elementoi n e c e n á r i o i , para 

atender o que ie iolicita.

No preenchimento do Bloco, indicar:

"AGENTE FINANCIADOR" - o nome completo da Agência fina£ 

ciadora da Operação.

"NOMERO DA OPERAÇAO DE CREDITO" - o número dado pela Se 

cretaria Geral para a Operação de Crédito considerada, que 5, 

sempre, composto de tris dTgitos.



"ATE 1973" - A importância, em cruzeiros correntes, efeti_ 

vãmente aplicada no Projeto/Atividade, proveniente da Operação 

de Crédito que se estiver considerando e englobando as parcelas 

em "Moeda" e "em Bens e/ou Serviços".

"ATE 1974" e demais "EXERCÍCIOS" , individualizadamente , 

as importâncias a serem aplicadas, seguindo as recomendações da 

das para "ATE 1973", sendo as parcelas relativas ao perTodo pos_ 

terior a 1975, informada a preços deste último exercTcio.

"TOTAL" - a soma de todas as importâncias lançadas confo£ 

me as recomendações anteriores.

A i o m a  doi Ae.ce.bZme.ntoi d e  A e c u A i o i  p A o v e n i e n t e i  de  O p e A a  

ç õ e i  d e  C A ê d i t o ,  em 1975, i n d i c a d a i  noi QjuadAoi d e i t e  B l o c o ,  de 

ve i e n  idêntica, ã dai a p l i c a ç õ e i , p o A  e l e m e n t o  d e  d e i p e i a ,  i n  

í o A m a d a i  no i e g u n d o  Q u a d A o  do B l o c o  2, " R e c u A i o i  de Ou.tfi.ai Pon 

t e i " , c o m o  d e v e n d o  i e A  A e a l i z a d a i  c o m  o p A o d u t o  de O p e A a ç õ e i  de  

C n é d i t o , i d e n t i ^ i c a d a i  p e l o t  c õ d i g o i  de P o n t e  "51", " 52", "61"  

e / o u  " 62". P o A t a n t o ,  no B l o c o  2 ê n e c e a ã A i o  i e p a A a A  ai a p l i c a  

ç õ e i  d e  A e c u A i o i  p A o v e n i e n t e i  d e  O p e A a ç õ e i  de C a  é d i t o  "Em M oe 

d a" dai " e m  B e n i  e / o u  S e A v i ç o i " .

0 m e i m o  d e v e  o c o A A e A  noa d e m a i i  a n o i  em A e l a ç ã o  ai K p l i  

c a ç õ e i  P l u A i a n u a i i  p o A  F o n t e i , q u e  c o n i t a A Í o  do B l o c o  4 d e i t e  

m e i m o  F o A m u l a A i o .
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8.8.4 - BLOCO 4 - FORMULÁRIO "CF" - APLICAÇÕES PLURIANUAIS POR 

FONTES

Destinado a demonstrar, por fontes, as aplicações p 1 ur_i_ 

anuais em cada Projeto/Atividade.

Compõem-se de oito Quadros, desdobrados de forma a evideji 

ciar grupos de elementos de despesa ou elementos signlficati 

vos, conforme apresentado no Anexo V - CLASSIFICAÇAO POR OBJETO 

DE GASTO - NÍVEL DE AGREGAÇAO.

As aplicações previstas para 1978 e 1979 serão informadas 

com o desdobramento em Despesas Correntes e Despesas de Capital 

e, para "Apõs 1979", serão globalizadas.

Eite B LOCO o ie.Ke.ce.rci ai informaçõei deitinadai 

a elaboração do Orçamento Plurianual de Inveiti 

mentoi e do Programa Geral de Aplicaçõei, além 

de outrai n e c e n ã r l a i  ao regiitro dai deipeiai 

ja realizadai ou a realizar apõi o perZodo com

preendido pelo OPI e PGA.
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No preenchimento deste Bloco, observar:

"FONTE" - Cada uma das quatro colunas prevê a indicação 

do código da Fonte de Recursos e a importância correspondente ã 

aplicação. Utilize uma coluna para cada fonte de recurso (co£ 

sultar o ANEXO VIII - C0DIGO DAS FONTES DE RECURSOS - ESQUEMA 

PARA PROCESSAMENTO DE DADOS.

O c o r r e n d o , p o >i a p l i c a ç ã o ,  m a i A  dc  q u a t r o  f o n t e A  

de. re.cun.A0A , u a c  f o r m u l á r i o  a d i c i o n a l .

"ATE 1973" - lance as aplicações realizadas ati o ExercT 

cio Financeiro de 1973, inclusive. Utilize este Quadro apenas 

para os PROJETOS.

"1974" a "1979" - lance as aplicações a realizar, separjj 

damente em cada ano.

"APOS 1979“ - lance as aplicações, globalizadamente, ne 

cessãrias ã conclusão do PROJETO.

Quando utilizar o Formulário para prestar informações re 

lativas a Projetos, use todos os Quadros do Bloco, se necessã 

rio. Entretanto, as informações para o perTodo 1978 a Após

1979, devem ser prestadas somente para os Projetos iniciados ou 

com inTcio previsto para data anterior a 19 de janeiro de 1978 

e para as quais a Unidade possa efetuar a previsão com razoável 

margem de acerto. Logo, n ã o  A e r ã o  c o n A i d e r a d a A  aA A o l i c i t a ç õ e A  

d e  r e c u r A o A  p a r a  P r o j e t o  a  q u e  t e n h a m  a c u a  i n Z c i o A  e A p e r a d o A  pa 

r a  19 7* e a n o A  p o A t e r i o r e A .



Ao utilizar o Formulário para prestar informações sobre 

Atividades, não preencher os Quadros relativos as aplicações 

realizadas Até 1973 ou por realizar em 1978, 1979 e APOS 1979.

"TOTAL GERAL" - em se tratando de Projeto ou Atividade,

esta linha apresentará as aplicações totais, por fontes, em ca_ 

da caso.

Uma vez que o Orçamento Plurianual de Investimentos deve 

prever as despesas a serem realizadas com recursos de todas as 

fontes, inclusive os diretamente arrecadados pelas entidades da 

Administração Indireta e Fundações, é necessário que os mesmos 

sejam estimados com precisão, pois, os Orçamentos Próprios de£ 

sas entidades só serão aprovados com absoluta obediência ao 

OPI. No caso da não inclusão de um recurso no OPI, a sua aplj_ 

cação só será possTvel após a aprovação em nova lei.



ATE 1973 1 4 A P L I C A Ç Õ E S  P L U R IA N U A IS  P O R  F O N T E S
viicAOtes

%
CGOUO

r» n
IMPOIITlNOtA

. Mi
rotin

At «1
IM*0«rlNCIA

cdDiio
ro«T« IMPOR TflICIA fOHTI

m ••
iupoktJUcia 

TO «0

S r Jil

coMrrru 5ZS 00 300 000
■ n n u tin t

HJ nn 8 500 000

1M
T iu i r

M CAPITAI

T»TâC
*t< m* 5«5 8 "•oo nnn

1974
B i f l H

*14

S E S . JN i .  ! ?í)(l noo
>M 00 9

OOC\1 000 61 12 000 000
u im H ii

n*«MC(ia«i 144 00 2 500 000
M ca«»ai JW

TOTAL
M4 00 11 900 000 61 12 000 000

1975 1

SISi
l

! 125 00 200 000

U» 00 7 100 000 n 12 000 000 62 8 000 000 51 10 000 000

r !Z H ^ « 3M
taajmt

M CâWTM. w
TOTAl
im

J
i

7 ■nn 000 - 1 10 000

ooo

?•

OOo 8o

'.1 i n r ro 000
1976

NIWL i
•OCIAIt IM
OUTAA»

IM
mv«jrn«»»Toi

U4 00 5 000 000 61 4 000 000 62 14 000 000 51 10 000 000
mviMòii

144
T««aM>

H  cautal IM

1977

544 00 5 000 000 61 4 000 000 62 14 000 000 51 10 000 000
. \

35? JI7
OOTHU

M7

1J7 00 12 600 000
i«vi««4ll

rmuenaii M7
TMHtP. 
M CMTtl 35»

T*T*l
00 12 600 000

1978

H f f l l l l  
CONH( NTII l i l

R )1 >» nn r.r  n pon
T»T*C

1979

5 500 f  0 0

.............. .... ................................................................................................................................................................. ..
M W U I
COMtHnt
M in u i
Of CAUTAl J?*

T#TAC

Ãpdsm
I4f

1̂
« M  I

i

i T O T A ^ ^ ^
1 GERAL [

. V .

o o l I 51 { 100 1 ooo 1 611 Z8 1 000 1 QDüJ.62 1 1 221 000 j 000 | 51 [ 2 0 1 000 | 000_
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8.8.5 - BLOCO 5 - FORMULÁRIO “CF" - DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DAS 

APLICAÇÕES

Reservado a conter, para cada Projeto ou Atividade, as 

aplicações a serem efetivadas nas Unidades da Federação, Re 

giões e Exterior, identificando-as segundo as origens de recu£ 

sos "TESOURO" e "OUTRAS FONTES".

*

E m i e  t A a t a n d o  d e  P A o j e t o i ,  ai a p l i c a ç õ e i  de 

v e m  ie>i l a n ç a d a i  a n o  a a n o  e cobAisi o p e A l o d o  "1974 

a 1 977" e no p e A Z o d o  1 9 7 8 / A p õ i  19*79, q u a n d o  oi d a d o i  

í o A e m  d Z i p o n Z v e i i  .

N o  t o c a n t e  ãi A t i v - i d a d e i , ai p A e v i i õ e i  d e v e m  

i e  A e i t A l n g i A  ao p e n Z o d o  " 1974 a 1977".

"DETALHAMENTO" - indicar nesta coluna o nome do Estado, 

Distrito Federal, Território, Região, Nacional e Exterior, onde 

esteja sendo desenrolado o Projeto/Atividade.

"CÓDIGO DETALHAMENTO" - lance para cada Estado, Territõ 

rio, Distrito Federal, Região, "Nacional" e "Exterior", o cõdi_ 

go que o identifique conforme discriminado no ANEXO VII - C0D_I_ 

GO PARA REGIONALIZAÇAO - ESQUEMA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS.

No preenchimento deste Bloco, observar:

- quando não for possível detalhar as aplicações por Esta 

do, lançã-la na Região correspondente ao Estado;

- sendo conhecidas as aplicações para todos os Estados de 

uma dada Região, não totalizar estes dados na mesma, para 

evitar dupla contagem;

- sendo conhecidas as aplicações de apenas alguns Estados 

da Região, estes deverão ser detalhados; o valor referen^ 

te aos demais será consignado na região correspondente.
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Exemplo: Se forem conhecidoi oi valorei a serem aplica 

doi em Minai Geraii e na Guanabara e não forem 

conhecidoi, individualizadamente, oi valorei a 

ierem aplicadoi em São Paulo, no Rio de Janei 

ro e no EipZrito Santo, ierão feitoi trêi lança 

mentoi: Minai Geraii, Guanabara e Região Sudei_ 

te, iendo que na Região não eitarão incluZdoi

oi valorei relativoi a Minas Gerais e Guanaba 

ra.

ESPIRITO SANTO m « m

FONTE
ct

»• »T
s t a
M (0

r
1974

U 41 197541 II
im

• 4 H

TESOURO 41 3 0 ? i 1 ? m n 0 0 0 •1 7 0 0 rr.-i 7 o o n

OUTRAS 41 3 0 ? 2 fí n n o 0 0 0 6 j r :„

OOo

o o o n n n

TESOURO 41 3 0 3 1 r 1 ' n 3 0 0 o n n

OUTRAS 41 3 0 3 2 K H  n n n n n 1:11 o o n M 3 0 0 o o o

TESOURO 41 3 0 4 1 V 4 o n r i ' ? o ? ' f r ' ? 3 o n o 0 0 0

OUTRAS 41 ; m 2 r . m o o n 1 4 p o n 0 0 0 l ^ P O n n n o

TESOURO 41 - n r 1 1 4 OfiO r ' " l f i o o o o o o 1 7 4 0 0 o o n

OUTRAS 41 t

TESOURO 41 4 0 1 1 1 0 9 0 0 n n o 11 q n o n n n 1 ? s n n n n o

OUTRAS 41 2

TESOURO 41 4 0 0 1 3 fi s n n o o n 4 3 7 0 0 0 0 0 4 4 q o n n n o

OUTRAS 41 4 0 0 2 1 ' " 7 0 o $ l n 7 3 0 0 0 0 21 8 4 0 n o o

TESOURO 41 1

OUTRAS 41 2

TESOURO 41 1

! OUTRAS 41 2

TESOURO 42 1 1 0 4 f ia n n n n r. o o o
1 ? 1 3 0 0 n o o

OUTRAS 42 2 5 0 ■1'u OOll 5 4 1 3 0 0 0 0 5 7 1 9 0 o o o

•CR AL 1 5 5 5 5 0 0 0 0 17 1 7 RO o o o 1 7 8 4 9 0 o o o

- somente na impossibilidade de detalhar as aplicações, por 

Estado ou Regiões, classifique-as em "Nacional".

- serão informadas em "Exterior", as despesas realizadas ou 

a realizar fora do PaTs.

Os diversos Blocos deste formulário fecham entre si. Aŝ  

sim, o "Total Geral" relativo ao ano de 1974 deste Bloco, deve
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corresponder ao Total do Quadro "1974" do Bloco 4, deste Fornuj 

lãrio. 0 "Total Geral" do ano de 1975 deverá concidir com o 

Total do Quadro "1975" do Bloco 4, que, por sua vez, correspoji 

derã ao Total Geral do Bloco 2 deste mesmo Formulário e assim 

sucess ivãm ente.

5 DETALHAMENTO FONTE
CT 

m rr
sfts,
a  «o

P

li M
1974

« *»
!»75

• i • 4
1976

•4

C E A R A TESOURO 41 203 1 1 1 900 000 7 300 000 5 000 000

OUTRAS 41 2 00 n ono :>o í , , 000 000

TESOURO 41 1

OUTRAS 41 2

TESOURO 42 1 11 900 000 7 300 000 5 000 000

TOTAL OUTRAS 42 2 lá 000 000 30 000 000 28 000 000

•ERAL r; 900 000 37 300 000 33 000 000

DETALHAMENTO FONTE
CT C&tM

OETALM
r
*i I1T7 «71

•4
1171

*4

C E A R A TESOURO 45 203 i 12 600 000 5 500 000

OUTRAS 49 2

TESOURO 43 1

OUTRAS 4B 2

TESOURO 44 1 1? ÍOfl ■' 500 000
TOTAL OUTRAS 44 2

*
«ERAL 12 600 000 5 500 000

8.9 - FORMULÁRIO "OC" - OPERAÇÕES DE CREDITO

Reservado ao lançamento de informações sobre recebimento, 

aplicações, amortizações e resgate, referentes a Operações de 

Cridito internas ou externas, contratadas ou a contratar dura£ 

te o período considerado, envolvendo financiamentos em moeda ou 

em bens e/ou serviços.
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Eite ionmulãnio io^neu pnoíundai altenaçõei em nela 

ção ao utilizado no ano' ante.fi.ion., fiazão pela qual, 

necomenda-i e maion obiefivância ãi imtfiuçõei pana 

4 eu pneenchimento.

A Openação de Cnédito, ieja de onigem intefina ou ex 

tefina, pode envolven a tomada, diitintam ente, de 

Moeda ou de B e m  e/ou Senviçoi e, em caioi panticu 

lane&, de Moeda, B e m  e/ou Senviçoi, em uma meima 

openação.

0 Formulário compõe-se de quatro Blocos: Identificação, 

Cronograma de Recebimentos, Projetos/Atividades financiados p£ 

la Operação de Crédito e Cronograma de Pagamentos, este impres^ 

so no verso.

No preenchimento deste Formulário, observar:

"OPERAÇAO DE CREDITO NÇ" - A numeração da Operação de Cré 

dito, composta de trés dTgitos, é da exclusiva responsabilidade 

das Secretarias Gerais ou Orgãos equivalentes, devendo obedecer 

uma ordem numérica crescente, dentro de cada Orgão.

Site nãmeno também ienã anotado no Campo "NÇ da 

Openação de Cnédito", do Bloco 3 do Fonmulãnio 

"CF" - CADASTRO FINANCEIRO VE PROJETO/ATIVIVAVE.

"FL. DE" - indicar o número das folhas, para lançar os dat 

dos da Operação de Crédito.

Uma Openação de Cnédito pode iavon.ee.en a um único 

ou a d i v e m o i  Pno j etoi/Atividadei de uma ou maii 

Unidadei Onçamentãniai, podendo, também, um Vnoje
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to /Ativ-Lda.de. receber fi.ecu.noi de ma-Li de uma Ope 

fiação de Credito.

Uma parcela doi r e c u u o i  da Operação de Crédito 

poderá ser aplicada em Projetoi/Atividadei que, 

por razõei d i v e n a i ,  não venham c o m t a r  do ú-':?a 

mento Plurianual de Tnveitimentoi da União, como 

é o caio da ocorrência da aplicação d e u  ei recur 

ioi por entidadei eitaduaii ou privadai, apeiar 

da Operação de Crédito ter iido contratada por en 

tidade federal. Neite caio, preencher, também,

oi Formulãrioi "CD" e "CF", poii ierã n e c e a ã r i o  

fazer c o m t a r  no Orçamento Anual e Plurianual um 

pro/eto para proceder a t r a m f e r ê n c i a  doi recur 

404 da Operação de Crédito ãquelai entidadei.

Se uma Unidade receber recursos provenientes de Operação 

de Crédito contratada por entidade não participante do Orçameji 

to da União, os recursos, assim recebidos, devem dar origem ao 

preenchimento de um Formulário "OC" e considerar a tomada des_ 

ses recursos como uma nova Operação de Crédito, distinta da op£ 

ração original contratada pela entidade não participante do 0£  

çamento da União. Neste caso:

- c o m i d e r a r , iempre, a nova Operação de Crédito c£ 

mo 4endo de origem interna, meimo que a Operação 

original envolva tomada de r e c u n o i  externoi;

- indicar como "Agente Financiador" da Operação de 

Crédito a entidade que r e p a a a  o r e c u u o ,  iito é, 

a não participante do Orçamento da União; e,

- informar, no ei paço reiervado ã "Comentãrioi", no 

v e u o  deite Formulário, o Agente Financiador e a 

Moeda recebida na Operação de Crédito original.

Face ãs múltiplas peculiaridades de que se reveste a toma^ 

da e aplicação dos recursos de uma Operação de Crédito, recomen
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da-se ãs Secretarias-Gerais, ou Grgãos equivalentes, preenche^ 

rem este Formulário.

Desde que não percam a Coordenação direta e efetiva, as 

Secretarias-Gerais ou Orgãos equivalentes, poderão facultar ãs 

Unidades o preenchimento deste Formulário quando os recursos 

destinarem-se, exclusivamente, a atender Projetos/Atividades da 

própria Unidade Orçamentária e se a amortização, resgate e de_ 

mais encargos decorrentes de Operação de Cridito forem da res^ 

ponsabi1idade da mesma Unidade.

8.9.1 - BLOCO 1 - FORMULÁRIO "OC" - IDENTIFICAÇÃO

Utilizar para fornecer os dados caracterizadores da 0p£ 

ração de Crédito.

“ÓRGÃO" e "UNIDADE" - indicar os nomes e os códigos.

A Unidade. infoAmante da OpeAação de CAedito pode. 

não ieA di.ne.tame.nte beneficiada com oi AecuA&oi 

oAiginaAioi da me&ma, nem a Aeipon&ãvel peta iaa 

liquidação e Aeigate.

"AGENTE FINANCIADOR" - indicar o nome completo do conce 

dente do financiamento, evitando o uso das siglas.

"MOEDA ORIGINAL DO CONTRATO" - indicar o nome da moeda em 

que se firmou ou firmará o contrato.

E xemplo:

VõlaA Americano; VõlaA VinamaAquei; Flanco S u Z ç o , 

etc..

"PAlS" - indicar o nome do pais de origem do financiameri

t o .
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"E - ORGSO - UNIDADE - N<? CONTROLE - CT - AG - MOEDA" 

para uso do Brgão C e ntr al.

"PERlODO DE CARÊNCIA" - informar o período do financiamen^ 

to contratado ou pretendido era meses. Quando inferior a 100 

(cem) meses, colocar zeros ã esquerda.

E x e m p l o  ••

8 m e i e i  - e i c A e v e A  0 0S 

26 m e i e i  - zie.Jie.ve*. 026

"PRAZO DE PAGAMENTO" - indicar o perTodo, em meses, neces^ 

sãrio ao pagamento do financiamento contratado ou pretendido.

0 P>ia.zo d e  P a g a m e n t o  d e v e  i e A  c.ontado d a  d a t a  da  

a a i n a t u A a  o u  r e c e b i m e n t o  do i i n a n c i a m e n t o  a t é  a 

do A e i g a t e  t o t a l ,  i i t o  e, -inclui o P e A Z o d o  d e  Ca  

A e n c i a .  I n ^ o A m a A  i e m p r e  c o m  3 [t>lêi) d Z g i t o i ,  

c o n ^ o A m e  i n d i c a d o  p a r a  o P e A Z o d o  de C a r ê n c i a .

"COMISSÕES" - informar a percentagem das comissões inci_ 

dentes sobre a Operação de Crédito.

"JUROS" - indicar o percentual anual de juros incidentes 

sobre o financiamento.

O b i e A v a A ,  no c a i o  de C o m i i i õ e i  e J u a o í ,  a vZrgula 

p A e - i m p A e n a  e uiaA d u a i  c a i a i  d e c i m a i i . E x e m p l o :  

9 , 2 1 ;  0 , 5 3 ;  1,55, etc.

"TAXA DE CONVERSÃO" - informar, no caso de Operações de 

Crédito Externas, a taxa de conversão da moeda original do cori 

trato para cruzeiros, vigente ã data da assinatura do contrato.

Para os contratos ainda não firmados, indicar a taxa de 

conversão vigente na data do preenchimento do Formulãrio.
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P A e e n c h e A  e i t e  c a m p o  c o m  z e A o i  i e  a m o e d a  o A i g i  

n a l  do c o n t A a t o  f o A  c a u z e i A o i .

O b i e A v a A  a vZAgula p A e - i m p A e n a  e i n f o A m a A  a t a x a  

de. c o n v e A i ã o  com 3 (t>tê-ó ) c a i a i  d e c i m a i i . E x e m  

pio: 1 2 , 6 4 1 ;  O S , 310; 0 6 , 0 3 5 ,  etc.

"NÚMERO DO CONTRATO" - informar o número do registro do 

contrato no Banco Central do Brasil se a Operação de Credito

for externa; se, interna, lançar o número dado pelo agente fi_ 

nanciador.

O b i e A v a A  q u e  o N ú m e A o  de  A e g i i t A o  do B a n c o  C e n

t A a l  do B a a i i l  e f o A m a d o  p o A  3 ItAei) g A u p o i  de 

a l g a A i i m o i , a a i m  d i i t A i b u Z d o i :

XXX . XXXX . XXX

T A a n i c A e v e A ,  a p e n a i ,  o pAi.mei.Ao e t e A c e i A o  g A u p o  

I g A i f a d o i  no e x e m p l o ) .

S e  o f i n a n c i a m e n t o  a i n d a  n ão f oi c o n t A a t a d o ,  p A e  

e n c h e A  o c a m p o  c o m  6 (ieiit z c a o í .

"DATA DO CONTRATO" - informar a data em que foi celebrado

o contrato, indicando o dia, mês e ano, sendo cada uma das i£

formações identificadas por 2 (dois) dTgitos. Representar o 

ano pelos 2 (dois) últimos algarismos.

Exemplos

2 de abAil de 1972, e i c A e v e A  020472

S e  o c o n t A a t o  não f oi f i A m a d o , i n f o A m a A  o mei e 

a no p A e v i i t o  p a A a  a i u a  c o n c A e t i z a ç ã o .

E x e m p l o i

f e v e A e i A o  de 1975, e i c A e v e A  0 0 0 2 7 5
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OC OPERAÇÃO DE CRÉDITO N? 003 T  T
1 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 2700

1

SECRETARIA GERAL
c*o*o

2702
«OINTI PlKANCiAt>ON --------------- 1

. 4At.___  _____________ ____________________________ 1 . .  .  ' . !
| »0*M 0«UlN*C 00 OONTKATO

DOLAR AMERICANO -

ESTADOS UNIDOS 1 1 . 1 .
.* *j,UWMM«jr I.j

r. ; : T ‘11?
»

riaioooot ««atuai* M4C* M MMMIBTO | coamhi «HO* i»i» M c tn m k ■ôntao oa omtmto MT* m  ewrni«TO
i»' 51 

120 nnn

„ 
£ 

O
 

00o8 41 41
06,00 %

ir st'
06,215

11 t!

026641 02 02 74

8.9.2 - BLOCO 2 - FORMULflRIO "OC" - CRONOGRÀMA DE RECEBIMENTOS

Os recebimentos, verificados ou esperados, de recursos 

provenientes de Operações de Crédito, devem ser informados 

neste Bloco e apresentados de forma global, isto i, independeri 

te da sua distribuição a Projetos/Atividades, a qual será d£ 

monstrada no Bloco 3, deste Formulário.

As informações corresponderão aos recursos recebidos "Até 

1973", aos previstos para cada um dos exercícios do perTodo 

1974/1979 e para recebimentos "Após 1979".

"VALOR DOS RECEBIMENTOS (Cr$)" - este Quadro i destinado 

ã apresentação dos recursos, recebidos ou por receber em cada 

exercTcio, representados em cruzeiros, quer decorrentes de op£ 

rações internas ou externas, quer o financiamento tenha se veri_ 

ficado em moeda ou em bens e/ou serviços. Os valores relativos 

aos financiamentos EM MOEDA deverão ser informados na coluna 

apropriada, o mesmo ocorrendo com os financiamentos EM BENS E/ 

OU SERVIÇOS e com o valor TOTAL dos recursos recebidos em cada 

a n o .
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Quando a Operação de Crédito for realizada no exterior, 

os VALORES NA MOEDA ORIGINAL DO CONTRATO, correspondentes aos 

recebimentos em cada exercTcio, devem ser lançados na última c£ 

■luna do Bloco sempre em D0LAR AMERICANO, antes de convertê-los 

em cruzeiros para lançamento nas colunas do Quadro "Valor dos 

Recebimentos (Cr$)."

A conversão em dólar americano das demais outras moedas 

estrangeiras, far-se-ã obedecendo-se aos seguintes critérios:

- Noi Ktcib.cme.ntoi v e r i f i c a d o i  A té. 1973, a d o t a r  ai ta  

xai c a m b i a i i  k i i t ó r i c a i  [ d ó l a r  a m e r i c a n o  / o a t r a  »ice 

d a  e i t r a n g e i r a );

- p a r a  oi r e c e b i m e n t o i  e i p e r a d o i  em 1974 e a n o i  p o i t e  

r i o r e i ,  c o n v e r t e r  em d ó l a r  a m e r i c a n o  a o u t r a  m o e d a  

e i t r a n g e i r a  ao c â m b i o  v i g e n t e  n a  d a t a  do p r e e n c h i  

m e n t o  d e i t e  F o r m u l á r i o .

Na conversão do dólar americano em cruzeiros, para lança^ 

mento no Quadro "Valor dos Recebimentos (Cr$)", observar os se_ 

guintes procedimentos:

- H oi r e c e b i m e n t o i  v e r i f i c a d a  a t é  1973, a d o t a r  ai t a  

xai c a m b i a i i  h i i t ó r i c a i  (d ó l a r  a m e r i c a n o / c r u z e i r o i ) ;

- para oi recebimentoi eiperadoi em 1974 e 1975 efe 

tuar a c o n v e u ã o  utilizando ai taxai cambiaii orça 

mentãriai eitabelecidai para eitei exercZcioi;

- p a r a  o p e r í o d o  i e g u i n t e ,  1976/1979 e A põi 1979, u t i  

l i z a r  a m e i m a  t a x a  c a m b i a l  r e c o m e n d a d a  p a r a  1975.

Informar no espaço reservado a "Comentãrios" as taxas cam 

biais utilizadas na conversão em dólar americano de outra moeda 

estrangei r a .
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2
EXERCÍCIO

CT

itrrm

VALOR DOS RECEBIMENTOS ( C r| ) VALORES NA MOCDA ORMIMAL 
„  DO CONTRATO Mn  EM MOEDA m ^  E* BENS En u  SERVIÇOS ( TOTAL•< •)

1

1
*

is

i

f  "
AT< IfTS 65

lfT4 65 ? 8 0 0 0 0 0 0 2 8 0 0 0 0 0 0 4 . 0 0 0 . 0 0 0

1*78 65 3 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 4 5 0 0 0 0 0 0 6 . 0 0 0 . 0 0 0

1*7* 65 3 0 0 0 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 4 5 0 0 0 0 0 0 6 . 0 0 0 . 0 0 0

1*77 65 4 0 ono 000 2 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 8 . 0 0 0 . 0 0 0

ura 65

1*7» 65

amís itr» 65

1 66 1 2 8 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 1 7 8 0 0 0 0 0 0 2 4 . 0 0 0 . 0 0 0

8.9.3 - BLOCO 3 - FORMULÁRIO "OC" - PROJETOS/ATIVIDADES FINflN 

CIADOS PELA OPERAÇfiO DE CRÉDITO

Reservado ao relacionamento dos Projetos/Atividades fj_ 

nanciados com recursos da Operação de Crédito, bem como a parce 

la de recursos, destinada a cada um deles.

Se n&ceiiaAlo, utilizaA íoauiuIS a I o í adicionaii, 

tAa.m cAe.ve.ndo, n a t e i ,  ai IníoAmaçoei do Bloco do 

pAimeiAO FoAmulãAlo pAe.znchido.

"0RGAO" - Nome e código do Orgão responsável pela exec_u 

ção do Projeto/Atividade.

"UNIDADE" - Nome e Código da Unidade responsável pela 

execução do Projeto/Atividade.

"TITULO DO PROJETO/ATIVIDADE" - indicar o tTtulo e o cõdi_ 

go do Projeto/Atividade ao qual se destinam recursos da‘ Opera 

ção de Crédito.
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Oi tltuloi e cõdigoi do Orgão, Unidade e Pn.oje.toi/ 

Atividadei devem correiponder aoi lançadoi noi For 

mulãrioi "CV" - Cadaitro Veicritivo de Projeto/Ati 

vidade e "CF” - Cadaitro Financeiro de Projeto/Ati 

vidade. Em ie tratando de trani ferência de recur 

í o í  da Operação de Crédito para entidadei não parti 

cipantei do Orçamento da União abrir, neite e noi 

demaii Formulãrioi, o Projeto/Atividade correipon 

dente e, como titulo do Subprojeto/Subatividade o 

nome da entidade beneficiada pela t r a m f e r e n c i a .

"VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIDADE" - Informar nas 

linhas próprias deste Quadro, o montante total de recursos des_ 

tinados ao Projeto/Atividade Em Moeda e Em B e m  e/ou Serviçoi, 

separadamente. Somar os valores lançados em cada uma das li_ 

nhas e transcrever na linha Total.

Atenção para as seguintes recomendações:

- 0 iomatõrio doi valorei lançadoi para todoi oi Projetoi e 

Atividadei em "Moeda", " B e m  z/ou Serviçoi" e "Total", 

diitintam ente, deverão coincidir, reipectivamente, com ai 

importânciai lançadai na linha de "Soma" dai colunai "Em 

Moeda", "Em B e m  e/ou Serviçoi" e "Total", do Bloco l, 

deite Formulário.

- Oi valorei aplicadoi ou a aplicar em cada Projeto/Ativida 

de, provenientei da Operação de Crédito em referência e 

lançadoi na linha de "Total", devem ier coincidentei com

oi i m e r i t o i  no campo de "Total", do Quadro correiponden 

te a Operação de Crédito que ie eitiver c o m i d e r a n d o , no 

Bloco i, do Formulário "CF".



3 H *  M IN IS T É R IO  DOS T R A N S P O R T E S  - E N T ID A D E S S U P E R V IS IO N A D A S T f o o

" " " "  D EP A R T A M E N T O  N A C IO N A L DE E S T R A D A S  DE RODAGEM Cf t b 4
TlVuLO D« MOi(TO / ATIVIDADE

B R - 1 01  -  N A T A L /O S Ó R IO 1 0 0 1 .0 0 4 VALORES DESTINADOS AO PROJCTO/ATIVIDADE

C O N STR U Ç AO DO T R ECH O - R I O /S A U O S
EM BENS C/OU 

SERVIÇOS
** **

RlSf RVAOO M UM 00 
WIIÍO CENTRAL

-
69 1 1 1 1  1 1 " ]  ‘ 1 | 1

EM MOEOA
8 0 0 0 0 0 0 0

1 1 1 1 1 1 1 1 1
8 0N tt I I TOTAL UUU UUU

“" “ M IN IS T É R IO  DOS T R A N S P O R T E S  -  E N T ID A D E S S U P E R V IS IO N A D A S 5 T 0 0

D EP A R T A M E N T O  N A C IO N A L DE P O R T O S  E  V IA S  N A V E G Á V E IS
utaM
5 7 0 5

jd
TITULO M RAO J1 TO/ATlVlOAOt 1 0 0 3

VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIDADE

C U R IP E - EM BENS E/OU 
SERVIÇOS

“
2 2 0 0 0 0 0 0

Vi Cl *•*0 IWIOAM * WtMMMBA TITULO •T
2 8 o o í

s OMÀO etNTUL 1
EM NOCOA

1 1 1 1 1 1 1 1 •
M »• II M TOTAL

bU ()() () 0011

i 1 "  M IN IS T É R IO  DOS T R A N S P O R T E S  - E N T ID A D E S S U P E R V IS IO N A D A S
Ĉ OMO S

£ 7 0 0

D E P A R T A M E N T O  N A C IO N A L DE P O R T O S  E  V IA S  N A V E G Á V E IS 5 7 0 5

s

TITULO 60 MtOJITO/lTIVIDADC

T E R M IN A IS  
S A  S / A

1 0 0 4
T ER M J_

VALORES OESTINADOS AO PROJtIO/ATIVIDADE

1

EM BENS E/OU 
SERVIÇOS

“
2 8 0 0 0 o o ô ‘

*T OMlS IMiMIl i . •m n u M XO IIIu TtTUL* ST
000"3 0«tl0 CENTRAL

1 1 1 UUU
* 1 1 1 1 1

3 0M M K II M «i «• TOTAL UUU 0 0 0
k

M IN IS T É R IO  DOS T R A N S P O R T E S  -  E N T ID A D E S S U P E R V IS IO N A D A S
COOlM S

5 7 0 0URIMM
D EP A R T A M E N T O  N A C IO N A L  D E P O R T O S  E  V IA S  N A V E G Á V E IS 5 7 0 5

titulo oo >a<u(To/<nviotM
1 0 0 5 VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIDADE

\ E S T A D O  DO R IO  G RAN D E DO S U L EM BENS E/OU 
SERVIÇOS

**

reservam to UM 00 
W»ÃO CIRTML

CT UNIOAOC ru«f*o TfTKl* I» •T

69 I
. . . .

1 1
EM MOEDA

18 UUU o u u
1 | 1 1 1

1 8 3 0H n TOTAL
u 1 )0 0 .

ceoioo

URIOAOE CÓOIOO

TITULO 00 MIOJETO/ATIVIOAOE
VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIDADE

EM BENS E/OU 
SERVIÇOS

M
CT N lit •MIN •ü.jiü M M H W Times n •T

69 1 1

*-
| | 1 1 l i TOTAL

8.9.4 - BLOCO 4 - FORMULÁRIO "OC" - CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

Reservado para o lançamento de dados referentes a pagamen^ 

tos de amortização ou resgate, juros e comissões, decorrentes 

do recebimento de recursos internos ou externos, conforme dis^ 

criminados no Bloco 2, deste Formulário.

Compõe-se de Quadros para lançamento de informações rela^ 

tivas a cada ano do perTodo 1974/1979 e as referentes a "At? 

1973" e "Após 1979".

Os Quadros estão subdivididos em 5 (cinco) colunas: Fon 

te, Principal, Juros, Comissões e Total.



"FONTE" - informar o código da Fonte de Recursos utiliza^ 

do para atender ao pagamento e resgate da Operação de Cridito.

0 código das Fontes de Recursos constam do ANEXO VIII - CÜDIGO 

DAS FONTES DE RECURSOS - ESQUEMA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS.

Cada Quadro p/tevê a utilização de. ate 4 (quaí/io) 

Fontei de Recunoi para pagamento e re&gate, e ca 

da linha e reiervada a uma Fonte de Re c u M o i . Se 

e&&a quantidade for excedida, em quai&quer doi exer 

cZcioi, utilizar Formulário Adicional.

"PRINCIPAL", "JUROS" e "COMISSÕES" - em cada uma destas 

colunas informar em cruzeiros, as importâncias necessárias ao 

atendimento do pagamento e resgate da Operação de Cridito, cal_ 

culadas com base nas taxas e prazos informados no Bloco 1, de£ 

te Formulário.

"TOTAL" - indicar nesta coluna, segundo cada linha, o s£ 

matõrio das parcelas lançadas nas colunas de "Principal", "Jiu 

ros" e "Comissões", inclusive das constantes na linha "Soma”.

"TOTAL GERAL" - informar nesta linha o somatório de todos 

os valores lançados na linha "Soma" de cada Quadro.

"COMENTÁRIOS" - espaço reservado para informações sobre a 

situação atual da Operação de Crédito e demais dados solicita^ 

dos nas instruções para preenchimento deste Formulário.

"UNIDADES PAGADORAS" - informar o nome da Unidade ou Uni_ 

dades que se encarregarão do pagamento do principal, juros, co_ 

missões relativos ã Operação de Crédito.
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A Unidade responsável pelo pagamento e resgate, total ou 

parcial, da Operação de Cridito, utilizando recursos do Tesouro 

ou de Outras Fontes, fica obrigada:

- a psieenche*., pata cada Operação de Credito, oi Fo£ 

mulãrios "CD" e "CF", Aelativoi a Atividade paia fa 

ze>i face ao& encatgoó financeiKOt,;

- a Atividade, a a i m  conitAuZda, deve conitaK da Pr£ 

posta Parcial de Orçamento da Unidade, sob o segui£ 

te TTtulo:

ATIVIDADE: AMORTIZAÇAO E RESGATE

DE FINANCIAMENTO

SUBATIVIDADE: OPERAÇAO DE CREDITO N9 _____

CONTRATADA COM A AGÊNCIA ......

Os dados lançados no Formulário "OC", relativos a Oper£ 

ção de Crédito, não devem ser somados nos Formulários de Cons£ 

lidação, a fim de evitar-se uma dupla contagem, tanto na parte 

referente aos recebimentos/aplicações como, também, amortização 

e resgate.

A Secretaria Geral ou a Unidade Orçamentária, quando esta 

última for informante da Operação de Crédito, deve remeter os 

Formulários "OC" destacados de sua Proposta Parcial de Orçamer^ 

to, acompanhado por uma CAPA, devidamente preenchida, identifi_ 

cando-a com os dizeres "OPERAÇÕES DE CRíDITO", datilografados 

em vermelho.
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OC OPERAÇÃO DE CRÉDITO N* 003 T 1

1 M IN ISTÉR IO  dos t r a n s p o r t e s ^ 7 0 0

1
SECRETARIA  GERAL 2702

AMRTI t INANCIAOCR

BANCO MUNDIAL
■01 b* ORtOlHAL 00 COR TRATO

DÕLAR am er ICANO
!<
c
5

ESTADOS UNIDOS ■1
OMlO .  Il

“ “ T
■COMTROlC " J

1
2Í I»
1 64

ts*e ÍOjSIMOCCA *5

pcriooom e««moiA MAIO OC PARAMKRTO COKIMBlt JUROI TAXA OC CORVtRliO RÚHIRO 00 OORTRATO DATA DO CORTRATO

024 MESE 120 0 .8 0 % 0 6 ,0 0 % 0 6 ,2 1 5 026641
cz

02 02 74

EXERCÍCIO
CT VALOR DOS RECEBIMENTOS f Cr* 1

2 «•17 EM MOEDA
lt ^  EM BENS E/OU SERVl£OS •0 »• TOTAL DO CONTRATO

ATÉ 1*75 65

f
1974 65 28 000 000 28 000 000 4 .0 0 0 .0 0 0

1 1*78 65 30 000 000 15 000 000 45 000 000 6 .0 0 0 .0 0 0
1*7* 65 30 000 000 15 000 000 45 000 000 6 .0 0 0 000

«Ü

*
1*77 65 40 000 000 20 000 000 60 000 000 8 .0 0 0 000

1

1*7* 65

197» 65

í
AWÍS 1*7» 65

SOMA 66 128 000 000 50 000 000 178 000 000 2 4 .0 0 0 .0 0 0  .

3
( 0***0

M IN ISTÉR IO  DOS TRANSPORTES ENTIDADES SUPERVISIONADAS
CMMSO "\

5700

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 5704
TfTUCO DO .»6JETQ/»TIVIDÍM

RR-101 -  NATAL/OSGRIO 1001 . 004 VALORES DESTINAOOS AO PROJETO/ATIVIDADE

CONSTRUI; ao DO ÍRECHC RIO/SAJ1T0S
EM BENS E/OU 

SERVIÇOS “
liAvtDO AO USO 

ORSÍ0 CENTRAL
00

69 1 I 1 1 - T — — r 1
ULO

1
EM MOEDA 80 000 000

| | “ T»
2* «• •O I I *4 m 41 *1

TOTAL 80 000 O O Ü

M IN ISTÉR IO  DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
COOII

57nn
UNIOAOC

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS F V IAS NAVFGSVFIS
Cd Dl®

S705
TÍTULO DO MKWETO/ATIVIDAOE | 003

rn N S T R iir ín  F FmiTPAMFNTn nn p o d to  D r-rp o irTo n  n r mii VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIDADE

CURIPE - EM BENS E/OU 
SERVIÇOS

4*
22 000 000

£ CT OMiO UMIOAOC KOOA.A su l.» ™ ..» . TÍTULO S»
28 000I u uu

& 1 •
50 000 ,I I • 0 I I M • 0 41 41 41 uuu

•3. M IN ISTÉR IO  DOS TRANSPORTES ENTIDADES SUPERVISIONADAS
C*IM

5700

S
UNIDADE

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEG ÍVEIS
cooi*o

5705
TÍTULO DO MOJETO/ATIVIOADC 1004 VALORES DESTINADOS AO PROJlíO/ATlVlDADC

£
SA S/A - EM BENS E/OU 

SERVIÇOS 28 000 000
8 ET OMlO UNIOAOf ruNçIo «•OOABA M »O IM « TITULO

ooo'i
69

EM MOC 2 uuu

f
1 »•

30N >• 10 li M M •0 <1 .i >> uuu oooj
í ^ 0 MTNTSTÉRIO DOS TRANSPORTES _ FNTIHADFS SUPERVISIONADAS

CÓOiM '

5700
Q$

UNIDADE
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEG ÍVEIS

CÕOISO

5705
TÍTULO 00 PRWETO/ATIVIDAOE

1005 VALORES DESTINADOS 0 PROJETO/ATIVIDADE

<
$ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EM BENS E/OU 
SERVIÇOS

4»
**

CT 0V .I0 UNIOAOf »u«t»0 TITUUI 17
18 000RESERVADO àO USO DO

69
uuu

£ ORSAO CENTRAL 1 1 1 1 ••
18 ooo"H 10 I I M • »• •0 «1 uuu

rORsJkl COOlSO

UNIDADE C<ÍD*0

TÍTULO 00 PROJETO/ATIVIDADE
VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIDADE

EM BENS E/OU 
SERVIÇOS

«• M
CT 0««Á0 UNIOAOt FURÇÍO noiu» |U«PRO«RAJIA TITULO IT •T

RESERVADO *0 USO DO
69

1
OMiO CENTRAL 1 1 1 1 l 1 1 1 "

N M >0 H ** •• 40 41 *■ 4»
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OPERAÇÃO OE CREDITO N» QQ9 )  I 1

MINISTÉRIO d o s t r a n s p o r t e s 2700

SECRETARIA GERAL

BANCO NACIONAL CE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

J R A f j L

SENVOLVy

J Z O Z .

. T
0 ,50 05 ,0 0  % : CO,OOP 432/ 75, QQQPQQ...

CM UM t/OU M»VI50J
» RtCtUMCNTOR ( Çf| )

000

OOP

50 000 000

M INISTÉRIO DOS TRANSPORTES -  ENTIDADES SUPERVISIONADAS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
h»i» »•

B R -101 -  NATAL/OSÓRIO 

CONSTRUÇÃO DO TRECHO -  RIO/SANTOS

1001.004 VALORES DESTINADOS AO WWJETO/ATIVIDADC

>MOa

30 OOP OOP

30 OOP PPP

HnoM INISTÉRIO DPS TRANSPORTES -  ENTIDADES SUPEPVISIONADAS
ê35ír
...52D5.DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VI/S NAVEGÁVEIS

1003

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO PORTO PETROLEIRO DE MUCURIPI 1

VALORES DESTINADOS AO PROJITO/ATIVIOAOC

VALORES DESTINADOS AO PROJl ■'O/ATIVIOAOC

I
'A»io

«IHM ““
rftwj fto nttjttí/íTnioàoc

VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIDADE

EH MN> l/OU 
MKVIÇOS

U » « .»  M «W M
69

1 I 1 1 1 1 T 1 | T 1
EU UOCDA

1 1 1 1 1 1 1. 1 1 1 "
•» ** «»

VALORES DESTINADOS AO MOJETO/ATIVIOADE

ATENÇÃO - observar o fechamento dos formulários. As importâji 

cias destinadas ao Projeto - Construção e Equipamento do Porto 

Petroleiro de Mucuripe, pelas "OC" - 003 e 009, foram transpos^ 

tas para o Bloco 3, do Formulário "CF", a partir do qual foram 

lançadas no Bloco 2 e 4, e regionalizadas no Bloco 5 do Formulã 

rio "CF".



8.10 - FORMULAR10 "PT" - PROGRAMA DE TRABALHO

E destinado a apresentação da síntese do Programa de Tra^ 

balho da Unidade Orçamentária, proposto para o perTodo 1975/ 

1977, a ser realizado com utilização de recursos do Tesouro ou 

de Outras Fontes.

N e i t e  F oAmulaA-to d e v e m  i e A  ne.la.c-Lo n a d o  & t o d o i  oi 

P A o j e t o i  t A t Z v l d a d e i  q u e  i o A a m  o b j e t o  de  pA.ee.nchZ 

m e n t o  doi F o A m u l a A l o i  " CV" e " CF", e i p e c l i l c a n d o

oi d l i p ê n d l o i  c l a n i ^ i c a d o i  c o m o  V e i p e i a i  C o A A e n  

tei o u  c o m o  V e i p e i a i  de  C a p i t a l ,  a i e A e m  A e a l i z a  

d oi em c a d a  ex.eA.cZdo do p e A Z o d o .  Oi v a l o r e i  nei_ 

t e  F o A m u l a A Z o  d e v e m  i e A  l a n ç a d o i  em m i l h a A e i  de 

cA.uzelA.oi.

Os procedimentos para o preenchimento dos cabeçalhos dos 

demais formulários, identificação e número de folhas utiliza^ 

das, devem ser repetidos também neste.

0 relacionamento dos Projetos/Atividades deve seguir ao 

Subprograma a que estiverem vinculados e este ao Programa e a 

Função respectiva. Desta forma, na coluna "FUNÇAO - PROGRAMA - 

SUBPROGRAMA - PROJETO/ATIVIDADE" deve constar, em primeiro lu 

gar, o código e o TTtulo da Função e, na mesma linha, as impo£ 

tãncias que serão aplicadas em cada exercício, resultantes da 

totalização dos gastos previstos em cada um dos Programas.

Dentro da mesma coluna, após a Função deve constar o cõdi_ 

go e o TTtulo do Programa e os valores a ela correspondentes, 

seguindo-se os Subprogramas, os Projetos e as Atividades.

E n t A e  a F u n ç ã o ,  o P A o g A a m a ,  o S u b p A o g A a m a  e o p>u 

m e Z A o  P a o j e t o / k t i v í d a d e  A e l a c Z o n a d o  d e v e  i e A  de-Lxa 

d a  u m a  l i n h a  em b A a n c o .
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Na coluna "N9 DE ORDEM" devem constar, exclusivamente, os 

números de ordem de cada Projeto ou Atividade, estabelecidos 

quando do preenchimento dos formulários "CD" e "CF".

Quando noi fonmulãnioi "CV" e "CF" conitaA. um Sub_ 

pfi.oje.to ou Suba.t-Lvida.de, Aelacionã-loi iob o cõdi 

go e tZtulo do PKojeto ou At-Lv-Ldade. Lança'i o cõ_ 

digo do Pfiojeto ou Atividade na coluna "HÇ t>E OR 

DEM" e na coluna "FUNÇÃO - PROGRAMA - SU8PR0GRAMA- 

PROJETO/AT1VTVAVE", antei da txanicAição do titulo 

do SubpAojeto ou Subatividade, devefiã conitan o nú 

meAO de identificação deite último.

As importâncias (em milhares de cruzeiros) lançadas nas 

colunas relativas aos exercTcios de 1975, 1976 e 1977 devem co£ 

responder a soma das importâncias informadas no Formulário

"CF", Bloco 4, para os mesmos exercTcios, independentemente da 

Fonte de Recurso, sendo:

Pessoal e Encargos Sociais

+
Outras Despesas Correntes

= Despesas Correntes

Investimentos

+ Inversões Financeiras

Transferincias de Capital

= Despesas de Capital

Se a Unidade Orçamentãria, em decorrincia do seu Programa 

de Trabalho, executar mais de uma Função, o processo se repetj_ 

rã tantas vezes quantas forem as Funções, e a ordem de apreseji
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tação de cada uma obedecerá a ordem dos seus respectivos cõdj[ 

gos. Dentro das Funções, a ordem dos Programas tambim será da_ 

da pelos códigos, o mesmo acontecendo com os Subprogramas, Pr£ 

jetos e Atividades, sendo os Projetos, dentro de um mesmo Sujj 

programa, relacionados antes das Atividades.

Se o Programa de Trabalho, exigir o preenchimento de mais 

de uma folha do Formulário, indicar o fato no cabeçalho (Folha:

.....  de ..... ), não sendo necessário subtotalizar cada folha,

mas obrigatória a totalização do Programa de Trabalho da Uni d a_ 

de, na linha de Total da última folha.

0 Formulário "PT", além de apresentar a vi&ão global do 

Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária, servirá para que 

se constate se todos os Formulários "CF", básicos para o proces^ 

samento eletrônico do Orçamento, foram recebidos na Secretaria 

de Orçamento e Finanças.
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8.11 - FORMULÁRIO "RF" - RECEITA POR FONTES

Reservado a coleta de dados referentes a receita do Teso£ 

ro e de Outras Fontes.

As Entidades da Administração Direta, especialmente os Cr 

gãos Autônomos que esperam receber recursos de Outras Fontes 

(Arrecadações realizadas diretamente, Convinios, etc.) e as e£ 

tidades da Administração Indireta e Fundações, sem distinção, 

deverão preencher este Formulário, atendendo o que se recomen^ 

d a :

- ai entidadei da Adminiitração Vireta, excluiive oi 

Orgãoi Autônomoi, de.vzh.ao preencher o Formulário, 

apenai no tocante ai Receitai de Outrai Fontei que 

eiperam receber;

- oi Crgãoi Autônomoi, ai entidadei da Adminiitração 

Indireta e Fundaçõei, deverão fazê-lo tanto para ai 

Receitai de Outrai Fontei, como para ai que eiperam 

receber do Teiouro Nacional.

As receitas informadas constarão dos Orçamentos Próprios 

das Unidades Supervisionadas que, em conformidade com a legisla^ 

ção vigente, tem este documento aprovado em Ato do Poder Exec£ 

tivo. As mesmas receitas, exclusive as apresentadas pelas Entj_ 

dades da Administração Indireta que não recebam transferências 

do Tesouro, serão, na forma apropriada, incorporadas aos Orç£ 

mentos Anual e Plurianual de Investimentos.

A falta da inclusão de uma determinada receita no OPI p£ 

derã, para a sua aplicação futura, exigir lei adicional.

"0RGÃO" e "UNIDADE" - indicar os nomes e códigos.
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"ESPECIFICAÇAO" e "CCDIGO DA FONTE DE RECEITA" - informar 

o nome e o código da receita a qual diretamente estiver vincula 

da a importância (CONSULTAR 0 ANEXO II - RECEITA ORÇAMENTÁRIA - 

ESQUEMA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS).

O " C ó d i g o  d a  Fonte, da R e c e i t a "  c o m p õ e - i e  de  S loito) 

d i g i t o  &, ao t A a m c A e v ê - l o  no F o A m u l a A i o ,  não o i e p a A e  

p o K  p o n t o i  o u  v l A g u l a i .  E x e m p l o :

E RRA V O  C E R T O

12.11.01.00 - Aluguêii 12110100 - Aluguíii

"EXECUTADA EM 1973" - indicar nesta coluna a receita ef£ 

tivamente arrecadada neste exercTcio, devendo corresponder ao 

Balanço do mesmo perTodo, quando se tratar de Orgãos Autônomos, 

entidades da Administração Indireta e Fundações.

"1974" - informar a receita prevista para este exercTcio 

que deve corresponder aos Orçamentos Próprios. No caso de ser 

possTvel prever a ocorrência de excesso de arrecadação sobre a 

previsão orçamentária, a retificação da estimativa pode ser pro^ 

cedida, desde que acompanhada da respectiva justificativa.

"1975 a 1977" - indicar os valores estimados para cada 

ano do perTodo, a preços de 1975. Juntamente com a metodologia 

adotada e memórias de cálculo, informar, também, o inflator 

utilizado.

S e  a U n i d a d e  e & p e A a  A e c e b e A  A e c e i t a  q u e  não i e j a  p o a l  

v e l  c l a n i f i c a - l a  no A o l  c o n i t a n t e  do A n e x o  II, não 

d e i x e  d e  i n í o A m ã - l a .  L a n c e - a  n a  c o l u n a  d e  " E i p e c i í i c a  

çã o "  e não a c o d i f i q u e  na  c o l u n a  " C ó d i g o  d a  F o n t e  de 

R e c e i t a " .  Ho v e A & o  d e i t e  F o A m u l a A i o ,  i n d i q u e  a i u a  

o A i g e m  e d e m a i i  d a d o ò  q u e  p e A m i t a m  ao Õ A g ã o  C e n t A a l  a 

c o A A e t a  c l a n i f i c a ç ã o .
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Reservado ã obtenção de dados indispensáveis ao atendimeii 

to do disposto nas letras "d", "e" e "f" do Item III do artigo 

22 da Lei n9 4.320/64.

Todas as entidades da Administração Direta, Indireta e 

Fundações deverão preencher este Formulário, indicando a desp£ 

sa realizada em cada um dos exercTcios do perTodo 1971 a 1973 e 

a prevista para os anos de 1974 e 1975, distintamente, separaji 

do-a em Tesouro e Outras Fontes.

"ORGAO" e "UNIDADE" - informar os nomes e códigos.

"FONTE DE RECURSO" - indicar com um "X" no retângulo cor 

respondente se o Formulário será utilizado para apresentação 

das despesas a serem realizadas com recursos do Tesouro ou de 

Outras Fontes.

"ESPECIFICAÇAO" e "C0DIG0 DA NATUREZA DA DESPESA" - indi_ 

car o nome e o código do elemento, subelemento ou item da despe^ 

sa (CONSULTAR 0 ANEXO IV - CLASSIFICAÇAO POR OBJETO DE GASTO - 

ESQUEMA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS).

"DESPESA EXECUTADA" - informar para cada ano do perTodo a 

despesa realizada que deve guardar conformidade com os respectj_ 

vos Balanços, devendo as Unidades, se necessário, solicitar o 

auxílio de sua Inspetoria Geral de Finanças, ou Orgão equivalejn 

t e .

Como noa Balançoi ai ÁmpoAtânc-íai ião apAeientadai em 

czntavoi de. c a u z c í a o í  , de.ipAe.zaA oi centavoi ao tAani_ 

cAe.ve.A ai impoAtânc-íai neite. FoAmulãA-io.

8.12 - FORMULÃRIO "DO" - DESPESA ORÇAMENTÁRIA



"DESPESA PREVISTA" - a esperada em 1974, com recursos do 

Tesouro, deve reproduzir a constante da vigente Lei Orçament£ 

ria, retificando-se:

- a relativa ao Pessoal e Encargos Sociais, em decorrên 

cia do Decreto-lei n9 1.313, de 28 de fevereiro de 

1974, que elevou os níveis salariais;

- a relativa a Outros Custeios e de Capital, em conformi_ 

dade com os Créditos Adicionais abertos até o dia 15 de 

abril de 1974.

A prevista para 1974, com Recursos de Outras Fontes, deve 

reproduzir as constantes dos Orçamentos Próprios aprovados.

A despesa prevista para 1975 deverá corresponder ao soma^ 

tõrio das solicitações contidas no Bloco 2 dos Formulários 

"CF", nos quais foram apresentados todos os Projetos e Ativida^ 

des constantes do Programa de Trabalho da Unidade.

"TOTAL" - informar para cada coluna, o somatório das im 

portâncias transcritas, para efeito de fechamento do Formul£ 

ri o .

Obieivan. que qu.alqu.en. altenação dai pneviiõei contidai 

no Bloco 2 do Fonmulãnio "CF", <Lxi.gi.Ka retificação 

de.ite. FoAmulaA-io.
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Reservado ã demonstração dos recursos aplicados ou a 

aplicar no atendimento de despesas com o Pessoal e Encargos So 

ciais.

Compõe-se de 3 (três) Quadros:

- Pessoal Não Abrangido Pela Lei nÇ 5.645/70;

- Pessoal Abrangido pela Lei n9 5.645/70 e

- Despesa Total com o Pessoal

"FONTE DE RECURSOS - indicar, no retângulo corresponden 

te, se o Formulário será utilizado para informações correspoti 

dentes a despesas a serem utilizadas com recursos do Tesouro ou 

de "Outras Fontes".

"CRGAO e UNIDADE" - informar os nomes e códigos.

8.13.1 - BLOCO 1 - FORMULÁRIO "DP" - PESSOAL NAO ABRANGIDO PELA 

LEI N<? 5.645/70

"ESPECIFICAÇÃO" - "CODIGO DA NATUREZA DA DESPESA" - nes 

tas colunas foram pri-impressos os itens e códigos de despesas 

com o pessoal e encargos sociais que apresentam maior incidên^ 

cia, além de outros genéricos que se destinam a agregar os de 

mais itens da despesa não pré-impressos. 0.4 i t e m  compreendi 

doi iob o Titulo "Pe&ioal e Encargoi Sociaii" e&tão relaciona 

doi no ANEXO l/I - CLASSIFICAÇÂO POR OBJETO VE GASTO - VESPESA 

COM 0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS.

"DESPESA EM 1973" - informar nesta coluna as despesas ef£ 

tivamente realizadas com o pessoal e encargos sociais no exercT 

cio de 1973, para cada um dos itens de despesa pré-impressos.

61 .

8.13 - FORMULÁRIO "DP" - DESPESA COM O PESSOAL



"EXECUÇÃO 1974 - 19 TRIMESTRE" - indicar nesta coluna as 

despesas efetivamente realizadas nos meses de janeiro, feverei_ 

ro e março de exercTcio de 1974, em cada um dos itens de desp£ 

sas pré-impressos.

"EXECUÇÃO 1974 - PROVÁVEL PARA 0 EXERCTCIO" - lançar a e£ 

tixativa da despesa com o pessoal e encargos sociais, para cada 

item de despesas pré-impressos, incluindo o 19 trimestre (janei_ 

ro, fevereiro e março).

"PROPOSTA PARA 1975" - informar os recursos pretendidos 

em cada um dos itens de despesas pré-impressos, que devem gua£ 

dar consonância com os lançados no Bloco 2, dos Formulários 

"CF".

"TOTAL" - informar os diversos "Totais Parciais" e o "To 

tal Geral", por coluna, procedendo conforme indicado no Formulá 

rio, observando que os totais (linhas A, B, D, E, G, H, I e J) 

relativos ao exercTcio de 1973, deverão coincidir com o Balanço 

do mesmo exercTcio.

8.13.2 - BLOCO 2 - FORMULÁRIO "DP" - PESSOAL ABRANGIDO PELA LEI 

N9 5.645/70

“GRUPOS" - nesta coluna estão pré-impressos os nomes dos 

Grupos previstos no Plano de Classificação de Cargos, desdobrar^ 

do-os em "Vencimentos" e "Vantagens Fixas".

"CODIGO DA NATUREZA DA DESPESA” - nesta coluna os códigos 

também estão pré-impressos e serão utilizados, apenas, para 

efeito de processamento dos dados informados.



"DESPESA PROVÁVEL" - em cada um dos exercTcios do perTodo 

1974/77, informar os recursos necessários para atender as despe 

sas com cada um dos Grupos relacionados, a partir do ano previ£ 

to para a implantaçáo.

"MÊS E ANO DA IMPLANTAÇÃO" - indicar nesta coluna o mis e 

ano em que se deu ou dará a implantação do Grupo.

Utilizar 4 (quatro) dTgitos para identificar o mis e áno, 

reservando 2 (dois) dTgitos para cada caso.

Exemplo:

Para uma implantação pre.vi.4ta para março de 1 97 5, infor 

me: 0 375; outra, eiperada para outubro de 1976, informar: 

1076.

Aá deipe&a& variãveii que iubii&tirão apõi a implantação 

do Plano de Cla&iificação de Cargoi [diãriai, ajuda de 

cuito....) deverão &er informadai no Bloco 1, no& i t e m  

apropriadoi.

8.13.3 - BLOCO 3 - FORMULÁRIO "DP" - DESPESA TOTAL COM 0 PES 

SOAL

Reservado a consolidação das informações lançadas no Bl£ 

co 1 e 2 deste Formulário.

No Quadro "Pessoal Não Abrangido pela Lei n9 5.645/70", 

os itens de despesas relativos a Pessoal e Encargos Sociais, r£ 

lacionados no BLOCO 1, foram agregados em apenas 4 (quatro) 

itens e apresentados segundo os códigos da natureza da despesa 

que os identificam.

"1974" e "1975" - em cada coluna, lançar os valores info^ 

mados na coluna correspondente do Bloco 1, observando:



- na linha "Ve.ne.ime.ntoi e V a n t a g e m  Fixai" oi valorei 

devem ier tranipoitoi dai linhai "A" e "V", do Bloco 

7; na linha "Veipeiai Variãveii", t r a m p o r t a r  dai li 

nhai "B" e "E"j na linha "Inativoi, Peniioniitai e 

Salário-FamZlia", t r a m  portar dai linhai "G", "H" e 

"1" e, na linha "Encargoi Socia i i " , t r a m p o r  da li 

nha "J".

- na linha "N - TOTAL", oi valorei devem correiponder 

aoi lançadoi na linha "L - TOTAL", do Bloco 1, deite 

Formulário.

"1976" e "1977" - informar em cada coluna os recursos n£ 

cessãrios para atendimentos das despesas em cada um dos 4 (qu£ 

tro) itens relacionados.

"TOTAL GERAL (0 = M + N)“ - resulta da soma das importar^ 

cias lançadas, em cada coluna, na linha "M" de total, do Bloco 

2, com as correspondentes informadas na linha "N“ de total, do 

Bloco 3.

Aá informaçoei i m c r i t a i  neite Formulário - Blocoi 1, 

2 e 3 - devem ier reviitai e ratificadai por autorida 

de competente de Õrgão Setorial do Siitema de P e a o a l .
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DP DESPESA COM 0 PESSOAL
FONTE DE RECURSO

[ ~ y |  TESOURO | 1 OUTRAS

CfeGÍO ) hinistErio X
CdDKO

uw oade)  cidade y conto

1 PESSOAL NÍO ABRANGIDO PELA LEI N*5645/70

especificação
CObNOOA 

NATUREZA DC 
DCSPCSA ||

CT DUFIM EM 
1*7»

CXCCUÇÃO IST4 PROPOSTA PARA 
ISTS|l TRIMESTRE ( JAN/FEV/MAR) PROVÁVEL RARA 

O EXERCÍCIO

3111 0101 P 73 2 898 600 772 200 3 382 700 450 000
•ratipica&ão dc puncão 3111 0105 k 73 1 028 300 299 000 1 200 000 _
SRATIPICAÇÃO AOiCIOMAL POR TCMPO DC SCRVICO 

( ouimouÍ nios) 3111 0106 73 1 285 300 365 000 1 500 000 25 000
■MnncActeniMMMM rummwN. i  oc«cac<o 

cxclusiva 3111.0109 73 _

BMT1PICAÇÍO OC NCPRCSCMTA6Í0 3111.0103 73 _ _ _ _

DUTRA* VANTAMNS FIXAS 3111.0116 ' 73 171 400 4f? 000 ?00 r ) 000
/\ ĵ TCTAL OC VCNCHtCNTOt C VANTA4CMS '!**> 31II.0100 i 1 73 5 383 600 1 4ft4 ?00 700 M)0 000
ajuoa oc custo 3111 0201 73 257 100 23 000 300 000 300 000
nAum 3111.0202 73 IRQ 000 48 ooo ?o o ooo ?00 ooo
SRATIFICAÇÃO PCLA REPRESCMTAÇiO OC «AMNCTI 3111 0205 73

SAlÃR.O 00 PCSSOAL AMIDO PCLA CL.T. 3111.0209 73 900 ?4R 000 1 000 ooo
_

OUTRAS OCSPCSAS VARIÁVEIS 3111.0211 1 73 1 714 0Ç)0 490 000 2 000 ooo 100 000
0  Î TOTAL OC DCUCIU VARIAVClS 3111.0200 1 73 3 008 000 809 000 3 500 ooo 600 000

C = A + B & T#m  °* p,,t04*- CIVM- 31110000 73 391 M O ? ?93 ?00 9 7flff 700 1 100 000
SOLDO 3(12001 73

• RATIFICAÇÃO OC TCMPO OC SCRVICO 3112.0102 73

•RATIFICAÇÃO OC FUNCiO MILITAR (CATtBORIA I ) 3112.0103 73
•ratificação oc ruMcIo militaricatcsoriaxi 3112 0104 TZ

•RATIFICAÇÃO DC LOCALIDABC ESPECIAL 3112 0105 1 73

OUTRAS VANTMCNS FIXAS 3112.0107 1 73

D TOTAL DC VCHCMCNTOS C VANTAMMS FIXAS 3112 0100 1 73

INDENIZAÇÃO OC DIÁRIAS 3112 0201 73

INOCNIZAÇÍO DC AJUDA DC CUSTO 31120202 73

INDENIZAÇÃO OC RCPRCSCNTACÃO 3112 0204 73

OUTRAS OCSPCSAS VARIÁVEIS 3IIZC209 1 73

[  ^  TOTAL DC OCSPCSAS VARiA VEIS 3112 0200 73

P -  Q + TOTAL DC PCSSOAL MILITAR 31120000 73

PROVENTOS-PESSOAL CIVIL 32310100 1 73 1 ÇÇQ 8 o 580 500 1 890 000 1 950 000
PROVCNTOS • PCSS OAL MILITAR 32310200 1 73 - -

G tTOTAL OC INATIVOS 32310000 1 T3 1 660 000 580 500 1 890 000 1 950 000

H 1PCMI0MISTAS 32320000 1 73

SALMIO-FAMlUlA PCSSOAL CIVIL 32330100 1 73 190 000 57 000 228 000 235 000
SALÁAM-FAMÍLIA PCSSOAL MILITAR 32330200 1 73
I  TOTAL OC BALA*R>0-FAMÍLIA 32330000 1 73 190 000 57 090 cr-:. 235 ooo

FUNDO OC «ARAMTIA OC TCMPO DC SCRVICO 32500100 1 73 63 fiOfi 19 600 80 009 _
CONTRIBUIÇÕES RARA 0 PROMAMA OC FORMAÇÃO •< 
PATRIMÔNIO 00* SCRVIOOMS PÚBLICOS ( PASEF) 32900200 1 73

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 32500800 i n 34 300 9 900 40 000 -
J  TOTAL DAS OONTAIBWÇOCS 32500000 1 73 102 900 29 700 l - , ooo .

L= C + F+G+H+I+ü!yT0T*L •I "*L 174 10 344 500 2 960 400 12 020 700 3 285 000

" a s  in fo r m a c Oe s  c o n s t a n t e s  d e s t e  fo r m  
CORRESPONDEM ÀS ANOTAÇÕES E PREVISÕ E

ULA 
S Dl

RIO
ESTE

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL
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. i 5“  ■ 4 9 • í j m  ü

CADASTRÂMENTO .i (PARA USO DO (JRGAO CENTRAL)
c ono UNID. wtc.

3 D E S P E S A  T O T A L  C O M  0  P E S S O A L

E S P E C I F I C A Ç Ã O
CÓOIOO DA 
NATUREZA 
OA DCSPCSA
U 20

v 2í
77

O E S P E S *  P R 0 V A ' V E L

1*74
28 36

1975
37 49 4 . 9 . 99

o
o 1'-o

Z  *»■< «o

i *UJ

VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS 3111.0100 i 71

< 2 8 2 700 500 ono 3 1 0 nnn ?no 0 0 0

DESPESAS VARIÁVEIS 3111 0200 i TI
3 500 000 600 noo ROO nnn 5no 000

INATIVOS, PENSIONISTAS E 
SALÁRIO-FAMÍLIA 3230.0 000 i 71

118 nnn ? 1; nnn ? 1 9 0 nnn ? 195 noo
ENCARGOS SOCIAIS 3250 0000 i 71

120 0 0 0

i H '
71

12 020 700 3 285 nnn 3 nnn nnn 2 895 oon

Í ° = tt+N j 1'
71

22 1 9 6 5 0 0 31 2 7 6 1 0 0 3 2 391 100 T . 5 8 6

OO
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Reservado a consolidação dos dados financeiros contidos 

nos Blocos 4 dos Formulários “CF“, referentes ao período 1975/ 

1977, tanto no que diz respeito aos recursos pretendidos como 

ãs aplicações programas.

Compõe-se de 2 (dois) Quadros: Recursos e Aplicações.
*

"0RGAO" e “UNIDADE" - indicar os nomes e códigos.

“QUADRO DE RECURSOS" - subdividido em 2 (dois) Grupos: do 

Tesouro e de Outras Fontes, destinados a consolidação dos meios 

financeiros esperados conforme a sua origem.

"DO TESOURO" - os ORDINÁRIOS deverão ser lançados na li_ 

nha 1 e representarão a soma de todas as importâncias que, no 

Bloco 4 do Formulário "CF", forem precedidas do código de Fonte 

"00". Os VINCULADOS, isto é, os que a Lei especificou previjí 

mente a sua aplicação, serão informados na linha 2 e decorrerão 

da soma de todas as importâncias que foram precedidas dos cõdi_ 

gos de Fonte compreendidos entre "01“ e "20", inclusive.

“DE OUTRAS FONTES" - Na linha 4, transcreva o somatório 

das importâncias provenientes de recurso DIRETAMENTE ARRECADADO 

que correspondem âs receitas auferidas pela Unidade que não re_ 

presentam uma transferincia, que no Formulário "CF", são prec£ 

d1das pelo código de Fonte "40". Na linha 5, lance a soma das 

importâncias originárias de OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNAS que 

compreendem as precedidas pelos códigos de Fonte "51" e "52" e, 

na linha 6 , as importâncias de OPERAÇOES DE CREDITO EXTERNAS 

que correspondem as antecedidas pelos códigos de Fonte “61" e

8.14 - FORMULÁRIO "RE" - RESUMO



"62"; na linha 8 , informe o somatório das importâncias provenj_ 

entes de CONVfNIOS COM 0RGAOS FEDERAIS, ou seja, as precedidas 

pelo código de Fonte "81"; na linha 9, a soma das importâncias 

decorrentes de CONVÊNIOS COM 0RGAOS NAO FEDERAIS, compreendendo 

as recebidas de Órgãos não pertencentes ao Setor Público Fed£ 

ral e que são precedidas pelo código de Fonte "82"; na linha 

1 1 , indicar a soma de todas as importâncias não lançadas nas de 

mais linhas reservadas a "Recursos de Outras Fontes" e que, no 

Bloco 4, do Formulário "CF", são precedidas pelo código de Fo£ 

te "90".

Subtotalize o "QUADRO DE RECURSOS", conforme indicado a

seguir:

- linha 3 - "Recursos do Tesouro" - transcrever o somató

rio das importâncias lançadas nas linhas 1 e 

2 ;

- linha 7 - "Recursos de Operações de Oridito" - transcr£

va o somatório das importâncias lançadas nas 

linhas 5 e 6 ;

- linha 10 - "Recursos de Convênios" - transcreva o som^

tõrio das importâncias lançadas nas linhas 8 

e 9;

- linha 12 - "Recursos de Outras Fontes" - transcreva o

somatório das importâncias lançadas nas li_ 

nhas 4, 7, 1 0 e 1 1 ;

- linha 13 - Total dos Recursos, resultante da soma das

1 inhas 3 e 12.

"QUADRO DE APLICAÇÕES" - subdividido em 2 (dois) Grupos: 

PROJETOS E ATIVIDADES, destinados a consolidação dos meios fi_ 

nanceiros a serem aplicados em cada um dos casos.



69.

"PROJETOS" - Na linha 14 - "Â conta de Recursos do Teso^ 

ro" - some todas as importâncias por exercício, lançadas no Bl£ 

co 4 dos Formulários "CF", referentes a Projetos, que estejam 

precedidas dos códigos de Fonte "00" a "2 0 " e, na linha 15 - "A 

conta de Recursos de Outras Fontes", as importâncias precedidas 

dos códigos de Fonte "40 a 90", inclusive.

"ATIVIDADES" - na linha 17 - "Â conta de Recursos do Tê  

souro" - some todas as importâncias, por exercício, lançadas no 

Bloco 4 dos Formulários "CF", referentes a Atividades, que este 

jam precedidas dos Códigos de Fonte "00" a "20" e, na linha 

18 - "A conta de Recursos de Outras Fontes", as importâncias 

precedidas dos códigos de Fonte "40 a 90", inclusive.

Subtotalize o "QUADRO DE APLICAÇÕES", conforme indicado:

- na linha 16, transcreva o somatório das parcelas 1 anç£ 

das nas linhas 14 e 15;

- na linha 19, transcreva o somatório das parcelas lança^ 

das nas linhas 17 e 18 e,

- na linha 13, totalize o Quadro, transcrevendo o somatõ 

rio das importâncias lançadas nas linhas 16 e 19.

Observar que o total dos Quadros de "Recursos" e de "Ap1j_ 

cações", são lançados na "linha 13" do Formulário e, portanto, 

são coincidentes.





Em decorrência das modificações introduzidas na c!assifj_ 

cação orçamentária, através da Portaria n9 9, de 28 de janeiro 

de 1974, do Ministro do Planejamento e Coordenação Geral, neces_ 

sãrio se faz estabelecer a correspondência de Títulos e códigos 

entre os utilizados no Orçamento, em conformidade com o que foi 

determinado no item XV, da referida Portaria, para os Estadoc, 

Distrito Federal e Municípios.

Para isto foi estabelecido o Formulário "CT" - CORRESPON^ 

DENCIA DE TlTULOS, o qual, necessariamente deverá ser preenchi_ 

do e acompanhar a Proposta Orçamentária.

Compõe-se de 2 (dois) Quadros: Identificação do Projeto 

ou Atividade em 1975 e Identificação do Projeto ou Atividade em

1 974.

"QUADRO - IDENTIFICAÇAO DO PROJETO OU ATIVIDADE EM 1975"

- Neste Quadro deverá ser relacionado, pelos seus títulos, t£ 

dos os Projetos e Atividades que constam dos Formulários “CD" e 

"CF".

"NÜMERO DE ORDEM" - informar nesta coluna o Número de 0_r

dem (controle da Unidade) de cada Projeto/Atividade a ser rela_

cionado, que deverá ser coincidente com o lançado nos Formul£

rios "CD" e "CF".

Quando o Projeto/atividade for deidobrndo em Subproje 

to/Subatividade, relacionar o Projeto/Atividade e em 

ieguida oi ieui deidobramentoi.

"TlTULO" - relacionar nesta coluna os títulos dos Proj£ 

tos/Atividades ou Subprojetos/Subatividades, conforme o caso, 

ao lado dos seus respectivos Números de Ordem.

71 .

8.15 - FORMULARIO "CT" - CORRESPONDÊNCIA DE TÍTULOS



"RESERVADO AO 0RGÂO CENTRAL" - Neste campo a Secretaria 

de Orçamento e Finanças codificará o Projeto/Atividade, em con 

formidade com o Cadastro Central de Projetos e Atividades que 

está sendo implantado.

"QUADRO - IDENTIFICAÇAO DO PROJETO OU ATIVIDADE EM 1974"

- Neste Quadro, relacione os códigos e títulos do Projeto/Ativi_ 

dade ou seus desdobramentos, conforme constaram no Orçamento da 

União ou nos Orçamentos Próprios das entidades da Administração 

Indireta e Fundações, para o exercício de 1974.

No preenchimento dos Quadros observar, quanto a cada Pro 

jeto/Atividade relacionado em 1975:

- ie inic-iado em 7 975 não have-bã coMe.iponde.nti em 7 9 74;

- ie Inlc-iado em ano& ante.KÃ.0>ie.& a 7 9 75 podena te.A 7 (um) 

ou maii c.oA'ie.iponde.nte.4 em 7 9 74.

Quanto ao Projeto/Atividade relacionado em 1974:

- 4 e concluZdo em 7 9 74 não havexã c o a a c í pondente. em 7 9 75;

We-4-te caio lança'i em 7 975 como Número de 0/idem - "000" 

e titulo "ConcluZdo";

- áe te.'ia continuidade, apõi 7 974 , pode'ia haveA 7 (um) ou 

mali c o a a c í po nde.nte.A em 7 9 7 5 .
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8.16 - DESCRIÇRO DE PROJETOS PRIORITÁRIOS

Dentre os Projetos, o Orgão Setorial de Planejamento e Or 

çamento, ou equivalente, definirá aqueles que podem ser conside 

•rados prioritãrios e, como tal, serão incluídos em Capítulo Se_ 

torial do 119 Plano Nacional de Desenvolvimento (PND).

Para a caracterização seletiva dos projetos prioritãrios , 

poderão ser utilizados, entre outros, os seguintes critérios:

a) importância ou relevância, seja em termos quantitatj_ 

vos seja em termos qualitativos, para a execução da p£ 

lítica global de desenvolvimento;

b) significação econômica, do ponto de vista da política 

de desenvolvimento regional;

c) elevado montante de investimentos ou ponderável signj_ 

ficado de sua execução no conjunto da programação de 

um determinado setor;

d) relação com variáveis críticas do processo de desenvoJ_ 

vimento ou com a transformação de setores considerados 

pri ori tãri o s ;

e) importância estratégica do projeto, assim definida em 

documento oficial.

0 elenco dos projetos prioritários será constituído, po£ 

tanto, pela listagem dos projetos assim definidos para o setor, 

com a indicação da respectiva previsão de recursos a serem apli_ 

cados no período 1975/79.

Esse elenco será complementado com uma descrição de proje 

tos prioritários, que corresponde ã síntese dos principais a£ 

pectos econômicos, técnicos, financeiros, administrativos e ope 

racionais desses projetos.
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"DESCRIÇÃO DE PROJETOS PRIORITÁRIOS" - Para fins de de£ 

crição dos projetos prioritários as Secretarias Gerais, ou Or 

gãos equivalentes, deverão encaminhar, em separado, cõpia adi_ 

cional xerografada dos formulários "Cadastro Descritivo (CD) e 

Financeiro (CF) de Projeto/Atividade" relativos aos projetos 

que definirem como prioritários.

C provável, no entanto, que em muitos casos, as informa_ 

ções prestadas nos formulários CD e CF não sejam suficientes pa_ 

ra a descrição solicitada, em função da importância, dimensão e 

complexidade do projeto.

Em cons equincia, o Orgão Setorial poderá alternativamente 

e em aditamento aos formulários acima mencionados, apresentar 

uma "Descrição de Projeto Prioritário", nas linhas do seguinte 

roteiro, com as adaptações e modificações julgadas convenien 

t e s :

Identificação do Projeto

Aqui deverão ser seguidas as mesmas instruções para o Blo 

co 1 - FORMULÁRIO "CD". Na indicação do tTtulo do proje 

to, deverão ser mencionados, alim de sua denominação pri£ 

cipal, todos os outros nomes pelos quais o projeto possa 

ser identificado.

Objetivos do Projeto

Nesta parte deverão ser explicitados, em complemento ãs 

informações prestadas no Bloco 2 - Formulário "CD":

a) necessidade e objetivos finais a que o projeto se pro 

põe atender (metas principais, em termos quantitativos 

e qual ita tivos) ;

b) grau de interdependência e relacionamento do projeto 

com:



- linhas prioritárias de ação de governo e diretrizes de 

política setorial do P N D ;

- necessidades, características e problemas do setor ou 

instituição considerados;

- outros projetos já executados, em execução, ou programji 

dos (conseqüentes e/ou complementares).

Localização e Ãrea de Influincia

Neste tópico serão descritos os principais aspectos loc£ 

cionais do projeto e sua área geográfica de influincia, 

definindo-se, de forma precisa, o impacto de sua execução 

do ponto de vista da política de desenvolvimento regional 

e a natureza do projeto como de interesse nacional, regi£ 

n a l , estadual, local ou setorial.

Aspectos Administrativos e Operacionais

Definição dos órgãos executores do projeto, indicando-se 

não apenas a principal unidade que tem a seu cargo a ef£ 

tiva execução, como tambim todas as demais agências gover 

namentais que deverão contribuir de maneira relevante p£ 

ra a consecução dos objetivos do projeto; levantamento de 

uma matriz institucional, especificando o tipo de relacio 

namento existente entre a principal unidade executora e 

as dema is agências (relações de coordenação, assistência 

ticnica, financiamento, pesquisa, etc.), indicação da e£ 

tratigia operacional ou esquema de trabalho a ser utiliz^ 

do para implementação e operação do projeto; descrição do 

estágio atual de execução do projeto.
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Indicadores para Avaliação

Apresentação dos indicadores utilizados para a avaliação 

e definição de prioridade do projeto. Em projetos volta 

dos diretamente ã produção e comercialização de bens e 

serviços, poderá ser apresentado o quadro de entrada e 

saTda de recursos, com a determinação da taxa interna de 

retorno; em projetos de infraest rutura, poderá ser deter 

minada a relação benefício/custo, com explicitação de ta_ 

xa de desconto utilizada. Nos demais projetos deverá ser 

indicado o seu grau de prioridade em termos de contribuj_ 

ção para a execução de metas do governo, em função de 

seus efeitos a nTvel global, setorial ou regional, e dos 

seus resultados quantitativos ou qualitativos. Em todos 

os casos, convém seja justificada a oportunidade de exec£ 

ção do projeto, isto é, porque executá-lo agora e não po£ 

teri o r mente.

A descrição não deverá exceder 20 páginas, por projeto. 

Outras informações consideradas relevantes, e at? mesmo cópias 

dos estudos de viabilidade econômica dos projetos, poderão ser 

apresentadas como anexos dessa Descrição, a critério dos Crgãos

i nformantes .
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A N E X O  I 

RECEITA ORÇAMENTAR IA 

(ESQUEMA COMPLETO)

CÜDIGO ESPECIFICAÇAO

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA

1110.00.00 IMPOSTOS

1111.00.00 Impostos sobre o Comlrcio Exterior

1111.01.00 Imposto sobre a Importação

1111 .02.00 Imposto sobre a Exportação

1112.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda

1112.01.00 Imposto Territorial Rural

1112.02.00 Imposto Predial e Territorial Urbano

1112.03.00 Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis

1112.03.01 AtribuTdo ã União no Território do Amapã

1112.03.02 Atribuído ã União no Território de Rondônia

1112.03.03 AtribuTdo ã União rio Território de Roraima

1112.04.00 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1112.04.01 Pessoas Físicas

1112.04.02 Pessoas Jurídicas

1112.04.03 Arrecadado nas Fontes

1113.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação

1113.01.00 Imposto sobre Produtos Industrializados

1113.02.00 Imposto sobre a Circulação de Mercadorias

1113.02.01 AtribuTdo ã União no Território do Amapã

1113.02.02 Atribuído ã União no Território de Rondônia

1113.02.03 AtribuTdo ã União no Território de Roraima

1113.04.00 Imposto sobre Operações Financeiras

1113.05.00 Imposto sobre Transporte Rodoviário de Passageiros

1113.06.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1114.00.00 Impostos Especiais

1114.01.00 Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos 
e Gasosos

1114.02.00 Imposto Onico sobre Energia Elétrica

1114.03.00 Imposto Onico sobre Minerais

1115.00.00 Impostos Extraordinários

1120.00.00 TAXAS

1121.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

1121.01.00 Emolumentos de Mineração

1121.02.00 Taxa de Fiscalização das Telecomunicações

1121.03.00 Taxa de Fiscalização do Comércio de Sementes e Mudas

1121.04.00 Taxa de Fiscalização de Vinhos e Oerlvados

1121.05.00 Taxa de Registro e Licenciamento de Instalações de Benefl 
clamento de Algodão e Outras Plantas Textels

1122.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços

1122.01.00 Emolumentos Consulares

1122.02.00 Emolumentos da Justiça do Distrito Federal

~ 1122.03.00 Emolumentos da Junta Comercial do Distrito Federal

1122.04.00 Emolumentos da Consolidação das Leis do Trabalho

1122.05.00 Emolumentos sobre Inscrição e Averbação da Cédula de 
dito Industrial

Crê

1122.06.00 Taxa Judiciária do Distrito Federal

1122.07.00 Custas da Justiça do Distrito Federal

1122.08.00 Custas Judiciais

1122.09.00 Pensões Militares

1122.10.00 Montepio Civil

1122.11.00 Taxas da Junta Comercial do Distrito Federal

1122.12.00 Taxas para Certidão de Quitação da Consolidação das 
do Trabalho

Leis

1122.13.00 Taxa de Distribuição de Prêmios

1122.14.00 Taxa sobre Primios de Corridas de Cavalos

1122.15.00 Taxa de Exploração de Loterias

1122.16.00 Taxa Militar

1122.17.00 Taxa para Melhoria da Segurança das Estradas Federais

1122.18.00 Taxa de Melhoramento dos Portos

1122.19.00 Taxa Rodoviária Onica

1130.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1200.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

1210.00.00 RECEITAS IMOBILIARIAS

1211.00.00 Aluguéis e Arrendamentos

1211 .01.00 Aluguéi s

1211.02.00 Arrendamentos

1212.00.00 Foros e Laudimios

1212.01.00 Foros

1212.02.00 Laudimios

1213.00.00 Taxa de Ocupação de Imóveis



CÓDIGO ESPECIFICAÇAO

1219.00.00 Outras Receitas Imobiliárias

1220.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

1221.00.00 Ouros de Títulos de Renda

1230.00.00 PARTICIPAÇÕES E DIVIDENDOS

1231.00.00 Dividendos

1231.01.00 Bancos

1231.02.00 Outras Sociedades de Economia Mista

1290.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

1291.00.00 Juros Bancários

1299.00.00 Produto de Outras Operações •t

1300.00.00 RECEITA INDUSTRIAL

1310.00.00 RECEITA DOS SERVIÇOS INDUSTRIAIS

1311.00.00 Serviços Gráficos

1311.01.00 Departamento de Imprensa Nacional

1311.02.00 Serviços Gráficos do Senado Federal

1390.00.00 OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

1400.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1410.00.00 PARTICIPAÇAO EM TRIBUTOS FEDERAIS

1411.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados

1412.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

1413.00.00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustí 
veis Líquidos e Gasosos

1414.00.00 Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica

1415.00.00 Imposto de Renda Retido na Fonte (§ 19, Art. 23 C.R.F.B.)

1416.00.00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Lubrificantes

1420.00.00 RETORNO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

1440.00.00 PARTICIPAÇÃO EM TRIBUTOS ESTADUAIS

1441.00.00 Participação no Imposto sobre Circulação de Mercadorias

1450.00.00 PARTICIPAÇÕES DIVERSAS

1451.00.00 Cota-Parte do Salãrio-Educação

1452.00.00 Cota-Parte da Contribuição Sindical

1460.00.00 CONTRIBUIÇÕES

1461.00.00 Contribuições da União

1461.03.00 Transferência da Receita do Imposto 
viário de Passageiros

sobre Transporte Rodo

1461.04.00 Cota-Parte ds Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combus 
tíveis Líquidos e Gasosos

1461.05.00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Energia Elitrica
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cOd i g o ESPECIFICAÇAO

1461.06.00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Minerais

1461.09.00 Transferência da Receita da Taxa sobre Prêmios de Corrida 
de Cavalos

1461 .10.00 Renda Adjudicada

1461.11.00 Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica

1461.13.00 Cota-Parte do Salãrio-Educação

1461.15.00 Transferência de Recursos do Programa de Integração N a d o  
nal - PIN

1461.17.00 Transferência da Receita das Tarifas Aeroportuárias

1461.18.00 Transferência de Recursos do Programa de Redistribuição 
de Terras e de EstTmulo ã Agro-Indústria do Norte e Nor 
deste - PROTERRA

. 1461.21.00 Transferência de Recursos do Programa Especial para o Va 
le do São Francisco - PROVALE

1461 .22.00 Transferência de Recursos do Programa de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste - PRODOESTE

1461.23.00 Transferência de Recursos do Fundo de Desenvolvimento de 
Areas Estratégicas

1 461 .24.00 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvi 
mento CientTfico e Tecnológico

1461.25.00 Transferêncla de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvi 
mento da Educação

1461.26.00 Transferência de Recursos do Fundo de Desenvolvimento de 
Programas Integrados

1461.27.00 Transferência de Recursos do Fundo de Reserva do Café

1461.99.00 Outras Contribuições da União

1462.00.00 Contribuições dos Estados

1462.01.00 Contribuições dos Estados para Fiscalização de Emprêsti 
mos Externos

1463.00.00 Contribuições dos MunicTpios

1463.01.00 Contribuições dos MunicTpios para Fiscalização de Emprês 
timos Externos

1469.00.00 Contribuições Diversas

1469.01.00 Contribuição para o Programa de Integração Nacional - PIN

1469.02.00 Contribuição para o Programa de Redistribuição de Terras
e de EstTmulo ã Agro-Indústria do Norte e Nordeste - ....
PROTERRA

1469.99.00 Outras Contribuições Diversas

1490.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1500.00.00 RECEITAS DIVERSAS

1510.00.00 MULTAS

1511.00.00 Dos Impostos



C0DIGO ESPECIFICAÇAO

1511.01.00 Imposto sobre a Importação

1511.02.00 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1511.03.00 Imposto sobre Produtos Industrializados

1511.04.00 Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos 
e Gasosos

1511.05.00 Imposto Onico sobre Energia Elitrica

1511.06.00 Imposto Onico sobre Minerais

1511.99.00 Outros Impostos

1512.00.00 Das Taxas

1512.01.00 Taxa Militar

1512.02.00 Taxa Rodoviária Onica

1512.99.00 Outras Taxas

1519.00.00 Multas de Outras Origens

1520.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1521.00.00 Indenizações por Parte dos Estados ao Serviços de Juros e 
Obrigações do Tesouro que lhes foram cedidas por Emprésti 
mos

1529.00.00 Indenizações Diversas

1530.00.00 COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA

1531.00.00 Dos Impostos

1531.01.00 Imposto sobre a Importação

1531.02.00 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1531.02.01 Pessoas Físicas

1531.02.02 Pessoas Jurídicas

1531.02.03 Arrecadado nas Fontes

1531.03.00 Imposto sobre Produtos Industrializados

1531.04.00 Imposto Onico sobre Minerais

1531.99.00 Outros Impostos

1539.00.00 Outras Cobranças da Dívida Ativa

1590.00.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

1591.00.00 Contribuições Compulsórias para a Previdência Social

1592.00.00 Receita de Mercados, Feiras e Matadouros

1593.00.00 Receita de Cemitérios

1594.00.00 Rendas Eventuais

1594.01.00 Decorrentes de Importação

1594.02.00 Rendas Extintas

1594.99.00 Outras Rendas Eventuais
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1595.00.00 Diversas Rendas

1595.11.00 Presidência da República

1595.11.01 Agência Nacional

1595.11.02 Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP)

1595.12.00 Ministério da Aeronáutica

1595.12.01' Diretoria de Aeronáutica Civil

1595.13.00 Ministério da Agricultura

1595.13.01 Diretorias Estaduais

1595.13.02 Departamento Nacional de Produção Vegetal

1595.13.03 Departamento Nacional de Produção Animal

1695.13.04 Departamento Nacional de Meteorologia

1595.14.00 Ministério das Comunicações

1595.15.00 Ministério da Educação e Cultura

1595.15.01 Instituto Nacional de Educação de Surdos

1595.15.02 Biblioteca Nacional

1595.15.03 Estabelecimentos de Ensino Federalizados

1595.15.04 Museus

1595.15.05 Instituto Villa-Lôbos

1595.15.06 Departamento de Ensino Médio

1595.16.00 Ministério do Exército

1595.17.00 Ministério da Fazenda

1595.17.01 Laboratório Nacional de Análise

1595.17.02 Serviço do Patrimônio da União

1595.18.00 Ministério da Indústria e do Comércio

1595.18.01 Instituto Nacional de Tecnologia

1595.18.02 Instituto Nacional de Pesos e Medidas

1595.19.00 Ministério do Interior

1595.20.00 Ministério da Justiça

1595.20.01 Departamento de Polícia Federal

1595.20.02 Depósito Público do Distrito Federal

1595.21.00 Ministério da Marinha

1595.22.00 Ministério das Minas e Energia

1595.23.00 Ministério do Planejamento e Coordenação Geral

1595.24.00 Ministério das Relações Exteriores

1595.25.00 Ministério da Saúde

1595.25.01 Laboratório Central de Controle de Drogas, Medicamentos 
e Alimentos

1595.26.00 Ministério do Trabalho e Previdência Social



CÓDIGO ESPECIFICAÇAO

1595.27.00 Ministério dos Transportes

1595.41.00 Selo Eleitoral

1595.42.00 Produto de Depósitos Abandonados (Dinheiro 
Vaior)

e Objetos de

1595.43.00 Fundo de Garantia de Registro Torrens

1595.99.00 Outras Diversas Rendas

1596.00.00 Correção Monetária

1596.01.00 Produto da Correção Monetária Incidente 
Uni ão

na Recei ta da

1596.01.01 Imposto sobre a Importação

1596.01.02 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1596.01.03 Imposto sobre Produtos Industrializados

1596.01.04 Imposto sobre Minerais

1596.01.99 Correções Monetárias Incidentes sobre Outras 
União

Recei tas d

1596.02.00 Produto da Correção Monetária Incidente na 
tados

Receita dos E

1596.03.00 Produto da Correção Monetária Incidente na 
nicTpios

Receita dos M_

1596.99.00 Outras Correções Monetárias

1597.00.00 Tari fas

1597.01.00 Tarifa de Utilização de Faróis

1597.02.00 Tarifas Aeroportuárias

1598.00.00 Saldos de ExercTcios Anteriores

1599.00.00 Outras Receitas

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2200.00.00 OPERAÇÕES DE CREDITO

2210.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

2211.00.00 LETRAS E OUTROS TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO

2219.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNAS

2220.00.00 OPERAÇÕES DE CREDITO EXTERNAS

2221.00.00 LETRAS E OUTROS TÍTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO

2229.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES

2300.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS

2310.00.00 BENS MOVEIS

2311.00.00 Bens Móveis de Natureza Industrial

2319.00.00 Outros Bens Móveis

2320.00.00 BENS IMÓVEIS

2321.00.00 Bens Imóveis de Natureza Industrial
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2 3 2 9 . 0 0 . 0 0

2 4 0 0 . 0 0 . 0 0

2 4 1 0 . 0 0 . 0 0

2 4 9 0 . 0 0 . 0 0

2 5 0 0 . 0 0 . 0 0

2 5 1 0 . 0 0 . 0 0

2 5 1 1 . 0 0 . 0 0

2 5 1 2 . 0 0 . 0 0

2 5 1 3 . 0 0 . 0 0

2 5 1 4 . 0 0 . 0 0

2 5 1 5 . 0 0 . 0 0

2 5 1 6 . 0 0 . 0 0

2 5 1 7 . 0 0 . 0 0
2 5 2 0 . 0 0 . 0 0

2 5 3 0 . 0 0 . 0 0

2 5 3 1 . 0 0 . 0 0

2 5 3 1 . 0 3 . 0 0

2531 . 0 4 . 0 0

2 5 3 1 . 0 5 . 0 0

2 5 3 1 . 0 6 . 0 0

2 5 3 1 . 0 8 . 0 0

2 5 3 1 . 1 1 . 0 0

2 5 3 1 . 1 2 . 0 0

2 5 3 1 . 1 3 . 0 0  

2531 .1 5 . 0 0

2531 . 1 8 . 0 0

2 5 3 1 . 2 1 . 0 0

2 5 3 1 . 2 2 . 0 0

2 5 3 1 . 2 3 . 0 0

Outros Bens Imóveis

AMORTIZAÇAO DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A ESTADOS E MUNICl 
PIOS

OUTRAS AMORTIZAÇÕES

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

PARTICIPAÇAO EM TRIBUTOS FEDERAIS

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados

Cota-Parte do Fundo de Participação dos MunicTpios

Cota-Parte do Imposto Onico sobre Lubrificantes e CombusH 
veis LTquidos e Gasosos

Cota-Parte do Imposto Onico sobre Energia Elétrica

Cota-Parte do Imposto Onico sobre Minerais

Cota-Parte do Fundo Especial

Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica

PARTICIPAÇAO EM TRIBUTOS ESTADUAIS

AUXTLIOS E/OU CONTRIBUIÇÕES

AuxTlios e/ou Contribuições da União

Transferência da Receita do Imposto sobre Transporte Rod£ 
viário de Passageiros

Cota-Parte do Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combu^ 
tTveis LTquidos e Gasosos

Cota-Parte do Imposto Onico sobre Energia Elétrica

Cota-Parte do Imposto Onico sobre Minerais

Transferência da Receita da Taxa para Melhoria da Seguran 
ça das Estradas Federais

Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica

Transferência da Receita da Taxa de Melhoramento dos Po£ 
tos

Cota-Parte do Salãrio-Educação

Transferência de Recursos do Programa de Integração Nacio 
nal - PIN

Transferência de Recursos do Programa de Redistribuição 
de Terras e de EstTmulo ã Agro-Indústria do Norte e do 
Nordeste - PROTERRA

Transferência de Recursos do Programa Especial do Vale 
do São Francisco - PROVALE

Transferência de Recursos do Programa de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste - PRODOESTE

Transferência de Recursos do Fundo de Desenvolvimento de 
Areas Estratégicas
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2531.24.00 Transferência de Recursos_do Fundo Nacional 
mento Científico e Tecnológico

de Desenvol vĵ

2531.25.00 Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
mento da Educação

de Desenvol vĵ

2531.26.00 Transferência de Recursos do Fundo de Desenvolvimento de 
Programas Integrados

2531.99.00 Outros Auxílios e/ou Contribuições da União

2532.00.00 Auxílios e/ou Contribuições da União

2533.00.00 Auxílios e/ou Contribuições dos Estados

2539.00.00 Auxílios e/ou Contribuições Diversas

2590.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CAPITAL *

2900.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

2920.00.00 HERANÇAS JACENTES

2930.00.00 ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS

2931.00.00 Ações

2939.00.00 Títulos Diversos

2940.00.00 INTEGRALIZAÇAO DE CAPITAL SOCIAL

2950.00.00 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2990.00.00 OUTRAS RECEITAS



\



91.

A N E X O  II

RECEITA ORÇAMENTÍRIA

(ESQUEMA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS)

(Utilizar para preencher o Formulário "RF" - Receita por Fontes)

CODIGO ESPECIFICAÇAO

RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

1211 01 00 Aluguéi s

1211 02 00 Arrendamentos

1212 01 00 Foros ..

1212.02 00 Laudimios

1213 00 00 Taxa de Ocupação de Imóveis

1219 00 00 Outras Receitas Imobiliárias

1221 00 00 Juros de Títulos de Renda

1231 01 00 Bancos

1231 02 00 Outras Sociedades de. Economia Mista

1291 00 00 Juros Bancários

1299 00 00 Produto de Outras Operações 

RECEITA INDUSTRIAL

1311 01 00 Departamento de Imprensa Nacional

1390 00 00 OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1411 00 00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados

1412 00 00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos MunicTpios

1413 00 00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Lubrificantes e CombustT 
veis Líquidos e Gasosos

1414 00 00 Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica

1415.00 00 Imposto de Renda Retido na Fonte (§ 19, Art. 23 C.R.F.B.)

1416 00 00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Minerais

1420 00 00 RETORNO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

1441 00 00 Participação no Imposto sobre Circulação de Mercadorias

1451 00 00 Cota-Parte do Salãrio-Educação

1452 00 00 Cota-Parte da Contribuição Sindical

1461 03 00 Transferência da Receita do Imposto sobre Transporte Rodo 
viário de Passageiros

1461 04 00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combus 
tíveis Líquidos e Gasosos



92.

CflDIGO ESPECIFICAÇÃO

1461 05.00 Cota-Parte do Imposto Onlco sobre Energia Elétrica

1461 06.00 Cota-Parte do Imposto Onlco sobre Minerais

1461 09.00 Transferência da Receita da Taxa sobre Prêmios de Corrida 
de Cavalos

1461 10.00 Renda Adjudicada

1461 11.00 Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica

1461 13.00 Cota-Parte do Salãr1o-Educação

1461 15.00 Transferência de Recursos do Programa de Integração Nacio 
nal - PIN

1461 17.00 Transferência da Receita das Tarifas Aeroportuárias

146! 18.00 Transferência de Recursos do Programa de Red1str1buição 
de Terras e de Estimulo ã Agro-Indústria do Norte e Nor 
deste - PROTERRA

1461 21 .00 Transferência de Recursos do Programa Especial para o Vil 
le do São Francisco - PROVALE

1461 22.00 Transferência de Recursos do Programa de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste - PRODOESTE

1461 23.00 Transferência de Recursos do Fundo de Desenvolvimento de 
fireas Estratégicas

1461 24.00 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvj_ 
mento Cientifico e Tecnológico

1461 25.00 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolv_j_ 
mento da Educação

1461 26.00 Transferência de Recursos do Fundo de Desenvolvimento de 
Programas Integrados

1461 27.00 Transferência de Recursos do Fundo de Reserva do Café

1461.99.00 Outras Contribuições da União

1462 01 .00 Contribuições dos Estados para Fiscalização de Emprêsti 
mos Externos

1463 01.00 Contribuições dos MunicTpios para Fiscalização de Emprês 
timos Externos

1469 01 .00 Contribuição para o Programa de Integração Nacional - PIN

1469 02.00 Contribuição para o Programa de Red1stribuição de Terras 
e de Estimulo ã Agro-Indústria do Norte e Nordeste - .... 
PROTERRA

1469 99.00 Outras Contribuições Diversas

1490 00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

RECEITAS DIVERSAS

1511 01 .00 Imposto sobre a Importação

1511 02.00 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza



CODIGO ESPECIFICAÇAO

1511.03.00 Imposto sobre Produtos Industrializados

1511.04.00 Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos 
e Gasosos

1511.05.00 Imposto Onico sobre Energia Elétrica

1511.06.00 Imposto Onico sobre Minerais

1511.99.00 Outros Impostos

1512.01 .00 Taxa Militar

1512.02.00 Taxa Rodoviária Onica

1512.99.00 Outras Taxas

1519.00.00 Multas de Outras Origens

1521.00.00 Indenizações por Parte dos Estados ao Serviços de Juros e 
Obrigações do Tesouro que lhes foram cedidos por Empréstl 
mos

1529.00.00 Indenizações Diversas

1531.01.00 Imposto sobre a Importação

1 531 .02.01 Pessoas Físicas

1531.02.02 Pessoas Jurídicas

1531.02.03 Arrecadado nas Fontes

1531.03.00 Imposto sobre Produtos Industrializados

1531.04.00 Imposto Onico sobre Minerais

1531.99.00 Outros Impostos

1539.00.00 Outras Cobranças da Dívida Ativa

1591.00.00 Contribuições Compulsórias para a Previdência Social

1592.00.00 Receita de Mercados, Feiras e Matadouros

1593.00.00 Receita de Cemitérios

1594.01.00 Decorrentes de Importação

1594.02.00 Rendas Extintas

1594.99.00 Outras Rendas Eventuais

1595.11.01 Agência Nacional

1595.11.02 Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP)

1595.12.01 Diretoria dt Aeronáutica Civil

1595.13.01 Diretorias Estaduais

1595.13.02 Departamento Nacional de Produção Vegetal

1595.13.03 Departamento Nacional de Produção Animal

1595.13.04 Departamento Nacional de Meteorologia

1595.14.00 M1n1stêr1o das Comunicações

1595.15.01 Instituto Nacional de Educação de Surdos

1595.15.02 Biblioteca Nacional

1595.15.03 Estabelecimentos de Ensino Federalizados



CÜDIGO ESPECIFICAÇAO

1595.15.04 Museus

. 1595.15.05 Instituto Vllla-Lôbos

1595.15.06 Departamento de Ensino Médio

1595.16.00 Ministério do Exército

1595.17.01 Laboratório Nacional de Análise

1595.17.02 Serviço do Patrimônio da União

1595.18.01 Instituto Nacional de Tecnologia

1595.18.02 Instituto Nacional de Pesos e Medidas

1595.19.00 Ministério do Interior

1595.20.01 Departamento de PolTcia Federal

"1595.20.02 Depósito Público do Distrito Federal

1595.21.00 Ministério da Marinha

1595.22.00 Ministério das Minas e Energia

1595.23.00 Ministério do Planejamento e Coordenação Geral

1595.24.00 Ministério das Rei ações Exteriores

1595.25.01 Laboratório Central de Controle de Drogas, Medicamentos 
e Alimentos

1595.26.00 Ministério do Trabalho e Previdência Social

1595.27.00 Ministério dos Transportes

1595.41.00 Selo Eleitoral

1595.42.00 Produto de Depósitos Abandonados (Dinheiro e Objetos 
Valor)

de

1595.43.00 Fundo de Garantia de Registro Torrens

1595.99.00 Outras Diversas Rendas

1596.01.01 Imposto sobre a Importação

1596.01.02 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1596.01.03 Imposto sobre Produtos Industrializados

1596.01.04 Imposto sobre Minerais

1 596.01 .99 Correções Monetárias Incidentes sobre outras Receitas 
Uni ão

da

1596.02.00 Produto da Correção Monetária Incidente na Receita dos 
tados

Eŝ

1596.03.00 Produto da Correção Monetária Incidente na Receita dos 
nlcTpios

Mu

1596.99.00 Outras Correções Monetárias

1597.01.00 Tarifa de Utilização de Faróis

1597.02.00 Tarifas Aeroportuárias

1598.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores

1599.00.00 Outras Receitas



CODIGO ESPECIFICAÇAO

2211.00

2219.00

2220.00 

2221.00

2229.00

2311.00

2319.00 

2321 .00

2329.00

2410.00

2490.00

2511.00

2512.00

2513.00

2514.00

2515.00

2516.00

2517.00

2531.03

2531.04

2531.05

2531.06 

2531.08

2531.11

2531.12

2531 . 1 3 

2531 . 1 5

RECEITAS OE CAPITAL 

OPERAÇOES DE CREDITO 

00 LETRAS E OUTROS TlTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO

00 OUTRAS OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

00 OPERAÇOES DE CREDITO EXTERNAS

00 LETRAS E OUTROS TlTULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO

00 OUTRAS OPERAÇOES

ALIENAÇAO E BENS MOVEIS E IMÓVEIS

00 Bens Móveis de Natureza Industrial

.00 Outros Bens Móveis

,00 Bens Imóveis de Natureza Industrial

00 Outros Bens Imóveis

AMORTIZAÇAO DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS

00 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A ESTADOS E MUNICt
PIOS

00 OUTRAS AMORTIZAÇÕES

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL-

00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados

,00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

,00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combustí
vels Líquidos e Gasosos

,00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Energia Elétrica

.00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Minerais

.00 Cota-Parte do Fundo Especial

,00 Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica

PARTICIPAÇAO EM TRIBUTOS ESTADUAIS

,00 Transferência da Receita do Imposto sobre Transporte Rod(>
viário de Passageiros

,00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Lubrificantes e Combu£
tíveis Líquidos e Gasosos

.00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Energia Elétrica

,00 Cota-Parte do Imposto Onico sobre Minerais

,00 Transferência da Receita da Taxa para Melhoria da Seguran
ça das Estradas Federais

.00 Cota-Parte da Taxa Rodoviária Onica

.00 Transferência da Receita da Taxa de Melhoramento dos Por
tos

.00 Cota-Parte do Salãrio-Educação

.00 Transferência de Recursos do Programa de Integração N a d o
nal - PIN



C 0 0160 ESPECIFICAÇAO

2531.18.00 Transferência de Recursos do Programa de Redistribuição 
de Terras e de EstTmulo ã Agro-Indústr1a do Norte e Nor 
deste - PROTERRA

2531.21.00 Transferência de Recursos do Programa Especial do Vale 
do São Francisco - PROVALE

2531.22.00 Transferência de Recursos do Programa de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste - PRODOESTE

2531.23.00 Transferência de Recursos do Fundo de Desenvolvimento de 
Areas Estratégicas

2531.24.00 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolv^ 
mento Cientifico e Tecnológico

2531.25.00 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvj_
mento da Educação

2531.26.00 Transferência de Recursos do Fundo de Desenvolvimento de 
Programas Integrados

2531.99.00 Outros AuxTlios e/ou Contribuições da União

2532.00.00 AuxTlios e/ou Contribuições dos Estados

2533.00.00 Auxílios e/ou Contribuições dos MunicTpios

2539.00.00 AuxTlios e/ou Contribuições Diversas

2590.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

2920.00.00 HERANÇAS JACENTES

2931.00.00 Ações

2939.00.00 TTtulos Diversos

2940.00.00 INTEGRALIZAÇAO DE CAPITAL SOCIAL

2950.00.00 SALDOS DE EXERCTCIOS ANTERIORES

2990.00.00 OUTRAS RECEITAS



A N E X O  III 

CLASSIFICAÇAO POR OBJETO DE GASTO 

(ESQUEMA COMPLETO)

Categoria e Sub 
categoria Econõ 
nica, ElenentoT 
Subelemento e 
Item da Despesa

ESPECIFICAÇXO

3000.00 DESPESAS CORRENTES

3100.00 DESPESAS DE CUSTEIO

3110.00 Pessoal

3111.00 Pessoal Civil

3111.01 Vencimentos e Vantagens Fixas

3111.02 Despesas Variáveis

3112.00 Pessoal Militar

3112.01 Vencimentos e Vantagens Fixas

3112.02 Despesas Variáveis

3120.00 Material de Consumo

3130.00 Serviços de Terceiros

3131.00 Remuneração de Serviços Pessoais

3132.00 Outros Serviços de Terceiros

3140.00 Encargos Diversos

3150.00 Despesas de Exercícios Anteriores

3200.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

3210.00 Subvenções Sociais

3220.00 Subvenções Econômicas

3221.00 Empresas Federais

3221.01 Pessoal

3221.03 Outros Custeios

3222.00 Empresas Estaduais

3224.00 Empresas Privadas

3225.00 Sociedades de Economia Mista

3230.00 Transferências de Assistência e Previdência Social

3231.00 Inativos

3232.00 Pensionistas

3233.00 Salãrlo-Famíli a

3234.00 Abono Familiar

3240.00 Juros



Categoria e Su£ 
categoria Econô 
mica, ElementoT 
Subelemento e 
Item da Despesa

ESPECIFICAÇAO

3241.00 Juros da Dívida Pública

3241.01 Fundada Interna

3241 .02 Fundada Externa

3242.00 Juros de Empristimos

3242.01 Empréstimos Internos

3242.02 Empréstimos Externos

3250.00 Contribuições de Previdência Social

3260.00 P.eserva de Contingência

3270.00 Diversas Transferências Correntes

.3271 .0 Entidades Internacionais

3272.00 Entidades Federais

3272.01 Pessoal

3272.02 Serviços de Terceiros - Remuneração de Serviços Pessoais

3272.03 Outros Custeios

3272.04 Inativos

3272.05 Pensionistas

3272.06 Salãrlo-FamTlia

3272.07 Contribuições de Previdência Social

3272.08 Diversas

3273.00 Entidades Estaduais

3273.01 Pessoal

3273.02 Serviços de Terceiros - Remuneração de Serviços Pessoais

3273.03 Outros Custeios

3273.04 Inativos

3273.05 Pensionistas

3273.06 Salári o-Famíli a

3273.07 Contribuições de Previdência Social

3273.08 Di versas

3273.09 Vinculações Tributárias

3274.00 Entidades Municipais

3274.01 Pessoal

3274.02 Serviços de Terceiros - Remuneração de Serviços Pessoais

3274.03 Outros Custeios

3274.04 Inativos

3274.05' Pensionistas

3274.06 Salário-Família



99.

Categoria e Sulí 
categoria Econõ 
mica. Elemento, 
Subelemento e 
Item da Despesa

ESPECIFICAÇAO

3 2 7 4 . 0 7

3 2 74 . 0 8

32 7 4 .0 9  

/ "  3 2 7 5 . 00

( 3275 .01 

\ 3 2 75 . 0 2  

J  3 2 7 5 . 03  

\  3 2 7 5 . 0 4

3 2 7 5 . 05

3 2 7 5 . 06

3 2 7 5 . 07  

V __3 2 7 5 . 0 8

Í 3 2 7 6 . 00  

3 2 7 9 . 0 0

4 0 0 0 . 0 0

4 1 0 0 . 0 0

4 1 1 0 . 0 0

4 1 2 0 . 0 0

4 1 3 0 . 0 0

4 1 4 0 . 0 0

4 1 5 0 .0 0

4 2 0 0 . 0 0

4 2 1 0 . 0 0

4 2 2 0 . 0 0

4 2 3 0 . 0 0

4 2 4 0 . 0 0

4 2 5 0 .0 0

4 2 6 0 .0 0

4 3 0 0 .0 0

4 3 1 0 .0 0

4 3 1 1 .0 0

4311 .01

4 3 1 1 . 0 2  
4 3 20 . 0 0

Contribuições de Previdência Social 

Dl versas

Vinculações Tributárias

Fundações Instituídas pelo Poder Público

Pessoal

Serviços de Terceiros - Remuneração de Serviços Pessoais

Outros Custeios

Inativos

Pensi oni stas

Salãrio-Famíl1 a

Contribuições de Previdência Social

Di versas

Pessoas

Diversas

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

Obras Públicas

Serviços em Regime de Programação Especial 

Equipamentos e Instalações 

Material Permanente

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas 
ou Entidades Industriais ou Agrícolas

INVERSÕES FINANCEIRAS

Aquisição de Imóveis

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas 
ou Entidades Comerciais ou Financeiras

Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresas em 
Funcionamento

Constituição de Fundos Rotativos 

Concessão de Empréstimos 

Diversas Inversões Financeiras

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

Amorti zação

Amortização da Dívida Publica 

Fundada Interna 

Fundada Externa 

Diferença de Câmbio



Categoria e Sub 
categoria Econô 
mica, Elemento, 
Subelemento e 
Item da Despesa

ESPECIFICAÇAO

4330.00 AuxTlios para Obras Públicas

4340.00 AuxTlios para Equipamentos e Instai ações

4350.00 AuxTlios para Material Permanente

4360.00 AuxTlios para Inversões Financeiras

4370.00' Contribuições Diversas

4371.01 AuxTlios para Amortização da DTvida Públi ca Interna

4371.02 AuxTlios para Amortização da DTv1da Públi ca Externa

4371.03 Vinculações Tributárias

4371.04 Outras Contribuições

_ 4372.00 Entidades Estaduais

4372.01 AuxTlios para Amortização da DTvida Públ1 ca Interna

4372.02 AuxTlios para Amortização da DTvida Públ1 ca Externa

4372.03 Vinculações Tributárias

4372.04 Outras Contribuições

4373.00 Entidades Municipais

4373.01 AuxTlios para Amortização da DTvida Públi ca Interna

4373.02 AuxTlios para Amortização da DTvi da Públi ca Externa

4373.03 Vinculações Tributárias

4373.04 Outras Contribuições

4374.00 Di versas

4374.01 AuxTlios para Amortização da DTvida Públi ca Interna

4374.02 AuxTlios para Amortização da DTvida Públi ca Externa

4374.03 Vinculações Tributárias

4374.04 Outras Contribuições



101.

A N E X O  IV 

CLASSIFICAÇÃO POR OBJETO DE GASTO 

(ESQUEMA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS) 

(Utilizar para preencher o FORMULÁRIO "CF" - Bloco 2)

Elemento, Subelemento 
e Item da Despesa

ESPECIFICAÇAO

3111.01 Pessoal Civil - Vencimentos e Vantagens Fixas

3111.02 Pessoal Civil - Despesas Variáveis

3112.01 Pessoal Militar - Vencimentos e Vantagens Fixas

3112.02 Pessoal Militar - Despesas Variáveis

3120.00 Material de Consumo

3131.00 Remuneração de Serviços Pessoais •-

3132.00 Outros Serviços de Terceiros

3140.00 Encargos Diversos

3150.00 Despesas de ExercTcios Anteriores

3210.00 Subvenções Sociais

3221.01 Subvenções Econômicas - Empresas Federais - Pessoal

3221.03 Subvenções Econômicas - Empresas Federais - Outros Cus 
telos

3222.00 Subvenções Econômicas - Empresas Estaduais

3223.00 Subvenções Econômicas - Empresas Municipais

3224.00 Subvenções Econômicas - Empresas Privadas

3225.00 Subvenções Econômicas - Sociedades de Economia Mista

3231.00 Inativos

3232.00 Pensionistas

3233.00 Salãrio-FamTli a

3234.00 Abono Familiar

3241.01 Juros da DTvida Pública - Fundada Interna

3241.02 Juros da DTvida Pública - Fundada Externa

3250.00 Contribuições de Previdência Social

3260.00 Reserva de Contingência

3271.00 Entidades Internacionais

3272.01 Entidades Federais - Pessoal

3272.02 Entidades Federais - Remuneração de Serviços Pessoais

3272.03 Entidades Federais - Outros Custeios

3272.04 Entidades Federais - Inativos

3272.05 Entidades Federais - Pensionistas

3272.06 Entidades Federais - Salãrlo-FamTl1a



Elemento, Subelemento 
e Item da Despesa

ESPECIFICAÇÃO

3272 07 Entidades Federais - Contribuições de Previdincia Social

3272.08 Entidades Federais - Diversas

3273 01 Entidades Estaduais - Pessoal

3273 02 Entidades Estaduais - Remuneração de Serviços Pessoais

3273 03 Entidades Estaduais - Outros Custelos

3273 04 Entidades Estaduais - Inativos

3273 05 Entidades Estaduais - Pensi oni stas

3273 06 Entidades Estaduais - Salãrio-FamTli a

3273 07 Entidades
ciai

Estaduais - Contribuições de Previdência So

3273 08 Enti dades Estaduais - Diversas

3273 09 Enti dades Estaduais - Vinculações Tributárias

3274 01 Enti dades Muni ci pais - Pessoal

3274 02 Entidades Muni cipais - Remuneração de Serviços Pessoais

3274 03 Entidades Muni ci pais - Outros Custeios

3274 04 Entidades Muni ci pai s - Inativos

3274 05 Entidades Muni ci pai s - Pensionistas

3274 06 Entidades Muni ci pai s - Salãrio-FamTlia

3274 07 Enti dades 
ciai

Muni ci pai s - Contribuições de Previdência S£

3274 08 Entidades Municipais - Di./ersas

3274 09 Enti dades Muni ci pai s - Vinculações Tributãrias

3275 01 Fundações Insti tuTdas pelo Poder Público - Pessoal

3275 02 Fundações Instituídas 
de Serviços Pessoais

pelo Poder Público - Remuneração

3275 03 Fundações
teios

Insti tuTdas pelo Poder Público - Outros Cu£

3275 04 Fundações Instit Tdas pelo Poder Público - Inativos

3275 05 Fundações Insti tuTdas pelo Poder Público - Pensionistas

3275.06 Fundações
lia

Insti tuTdas pelo Poder Público - Sal ãrio-FainT

3275 07 Fundações_InstituTdas 
de Previdência Social

pelo Poder Público - Contribuições

3275 OS Fundações Insti tuTdas pelo Poder Público - Diversas

3276 00 Pessoas

3279 00 Diversas

4110 00 Obras Públicas

4120 00 Serviços em Regime de Programação Especial

4130 00 Equipamentos e Instalações



Elemento, Subelemento 
e Item da Despesa ESPECIFICAÇAO

4140.00 Material Permanente

4150.00 Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Em 
presas ou Entidades Industriais e AarTcolas

4210.00 Aquisição de Imóveis

4220.00 Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Em 
presas ou Entidades Comerciais ou Financeiras

4230.00 Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empre^ 
sas em Funcionamento

4240.00 Constituição de Fundos Rotativos

4250.00 Concessão de Empréstimos

4260.00 Diversas Inversões Financeiras ••

4311.01 Amortização da Dívida Pública - Fundada Interna

4311 .02 Amortização da DTvida Pública - Fundada Externa

4320.00 Diferença de Cambio

4330.00 AuxTUos para Obras Públicas

4340.00 AuxTUos para Equipamentos e Instalações

4350.00 AuxTUos para Material. Permanente

4360.00 Auxílios para Inversões Financeiras

4371.01 Entidades Federais - Auxílios para Amortização da Dívida 
Pública Interna

4371.02 Entidades Federais - AuxTUos para Amortização da DTvida 
Pública Externa

4371.03 Vinculações Tributárias

4371.04 Outras Contribuições

4372.01 Entidades Estaduais - AuxTlios para Amortização da DTv1 
da Pública Interna

4372.02 Entidades Estaduais - AuxTlios para Amortização da DTvi 
da Pública Externa

4372.03 Vinculações Tributárias

4372.04 Outras Contribuições

4373.01 Entidades Municipais - AuxTlios para Amortização da DTvj_ 
da Pública Interna

4373.02 Entidades Municipais - AuxTlios para Amortização da DTvi 
da Pública Externa

4373.03 Entidades Municipais - Vinculações Tributárias

4373.04 Entidades Municipais - Outras Contribuições

4374.01 Diversas - AuxTUos para Amortização da DTvida Pública 
Interna

4374.02 Diversas - AuxTlios para Amortização da DTvida Pública 
Externa

4374.03 Diversas - Vinculações Tributárias

4374.04 Diversas - Outras Contribuições
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5. Transferincias 
de Capital

ESPECIFICAÇAO

4373.01 Entidades Municipais - AuxTlios para Amortização 
Pública Interna

da DTv1da

4373.02 Entidades Municipais - AuxTlios para Amortização 
Pública Externa

da DTvi da

4373.03 Entidades Municipais - Vinculações Tributárias

4373.04 Entidades Municipais - Outras Contribuições

4374.01 Diversas
terna

- AuxTlios para Amortização da DTvida Públ1 ca In

4374.02 Diversas
terna

- AuxTlios para Amortização da DTvida Públi ca Ex

4374.03 Di versas - Vinculações Tributárias

4374.04 Diversas - Outras Contribuições



A N E X O  V 

CLASSIFICAÇÃO P0R OBJETO DE GASTO 

(NÍVEL DE AGREGAÇAO)

(Auxiliar no preenchimento do Formulário “CF" Bloco 4)

1. Pessoal e Encargos 
Sociais ESPECIFICAÇAO

1 3 0  M ---- * 3 i n  .01

t Oto * 3 1 1 1 . 0 2

I q o  tT,——1*3112-01 

< «1$ I 3 1 1 2 . 02

l 13 3221 -01

, ^ 0  <M '  3231 . 00

^ 0  o  3- t' 3 2 3 2 - 00 
| o t  — 1D 3233.00 

' 1 ^ 0 1 3  — i i  3 2 5 0 ' 00

i 3272-°r
3272.04

i 1-1.0 •' ..«3272.05

j v. » í j . 3272.06 

3272.07 

3273.01

3273.04

3 27 3 . 05

3 27 3 . 06

3273.07

0 »

01

*3
3<Mo \(

0\

0 *

Oí

\5

3274.01

3274.04

3274.05

3274.06

3274.07

(| 3275.01 

0 | 3275.04 

C'S 3275.05 

0<Ô 3275.06

Pessoal C1v11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Pessoal C1v 11 - Despesas Variáveis

Pessoal Militar - Vencimentos e Vantagens Fixas

Pessoal Militar - Despesas Variáveis

Subvenções Econômicas - Empresas Federais - Pessoal 1

Inativos

Pensloni stas

Salár1o-FamTli a

Contribuições de Previdência Social

PessoaT. , í

Inativos.

Pensionistas f 

SaláriO’FamTl1 a

Contribuições de Previdência Social

• Pessoal

■ Inativos

• Pensionistas

■ Salãrlo-Famíl1a

• Contribuições

Entidades Federais -

Entidades Federais -

Entidades Federais -

Entidades Federais -

Entidades Federais - 

Entidades Estaduais 

Entidades Estaduais 

Entidades Estaduais 

Entidades Estaduais

de Previdencia SoEntidades Estaduais - 
d a l

Entidades Municipais

Entidades Municipais

Entidades Municipais

Entidades Municipais

Entidades Municipais 
d a l

Fundações Instituídas pelo Poder Público

Fundações Instituídas pelo Poder Público - Inativos

Fundações Instituídas pelo Poder Público - Pensionistas

Fundações Instituídas pelo Poder Público - Salár1o-Famí 
lia

Pessoal 

I nat1vos 

Pensionistas 

Salár1o-Famíl1 a 

Contribuições de Previdência So

Pessoal

3275.07 Fundações Instituídas pelo Poder Público 
de Previdência Sodal

Contribuiçoes
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2. Outras Despesas 
Correntes

ESPECIFICAÇAO

3120.00 Material de Consumo

3131.00 Remuneração de Serviços Pessoais

3132.00 Outros Serviços de Terceiros

3140.00 Encargos Diversos

3150.00 Despesas de ExercTclos Anteriores

3210.00 Subvenções Sociais

3221.03 Subvenções Econômicas - Empresas Federais - Outros Custeios

3222.00 Subvenções Econômicas - Empresas Estaduais

3223.00 Subvenções Econômicas - Empresas Municipais

3224.00 Subvenções Econômicas - Empresas Privadas

3225.00 Sociedades de Economia Mista

3234.00 Abono Familiar *

3241 ■■0-1 Juros da DTvida Pública - Fundada Interna

1244-r«2 Juros da DTvida Pública - Fundada Externa

-3260.00 Reserva de Contingência

3271.00 Entidades Internacionais

3272.02 Entidades Federais - Serviços de Terceiros 
Serviços Pessoais

- Remuneração de

3272.03 Entidades Federais - Outros Custeios

3272.08 Entidades Federais - Diversas

3273.02 Entidades Estaduais - Serviços de Terceiros 
de Serviços' Pessoais

Remuneração

3273.03 Entidades Estaduais - Outros Custeios

3273.08 Entidades Estaduais - Diversas

3274.02 Entidades Municipais - Serviços de Terceiros - Remuneração 
de Serviços Pessoais

3274.03 Entidades Municipais - Outros Custeios

3274.08 Entidades Municipais - Diversas

■jk _ t 3275.02 Fundações InstltuTdas pelo Poder Público - 
ceiros - Remuneração de Serviços Pessoais

Serviços de Te£

3275.03 Fundações InstltuTdas pelo Poder Público - Outros Custeios

3275.08 Fundações InstltuTdas pelo Poder Público - Diversas

3276.00 Pessoas

3279.00 Di versas
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3. Investimentos ESPECIFICAÇA0

4110.00 Obras Públicas

4120.00 Serviços em Regime de Programação Especial

4130.00 Equipamentos e Instalações

4140.00 Material Permanente .

4150.00 Participação em Constituição ou Aumento de Capital 
sas ou Entidades Industriais ou Agrícolas

de Empre^

4. Inversões 
Financeiras

4210.00 Aquisição de Imóveis

4220.00 Participação em Constituição ou Aumento de Capital 
sas ou Entidades Comerciais ou Financeiras

de Empr<!

4230.00 Aquisição de TTtulos Representativos de Capital 
em Funcionamento

de Empresas

4240.00 Constituição de Fundos Rotativos

4250.00 Concessão de Empréstimos

4260.00 Diversas Inversões Financeiras

5. Transferências 
de Capital

Amortização da DTvIda Pública - Fundada Interna

4311 Amortização da DTvIda Pública - Fundada Externa

4320.00 Diferença de Câmbio

4330.00 Auxílios para Obras Públicas

4340.00 AuxTllos para Equipamentos e Instalações

4350.00 Auxílios para Material Permanente

4360.00 Auxílios para Inversões Financeiras

+ m r o i - Entidades Federais - Auxílios para Amortização 
blica Interna

da Dívida Pú

4-371t »2- Entidades Federais - Auxílios para Amortização 
blica Externa

da Dívida Pú

4371.03 

4371 .04

Vinculações Tributárias

Outras Contribuições ffecCt > J

44#r01 Entidades Estaduais - Auxílios para Amortização 
blica Interna

da Dívida Pú

Entidades Estaduais - Auxílios para Amortização 
blica Externa

da Dívida Pú

4372.03 Vinculações Tributárias

4372.04 Outras Contribuições '
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5. Transferências 
de Capital

ESPECIFICAÇAO

43ÍJt (H Entidades Municipais - AuxTlios para Amortização 
Pública Interna

da DTvida

4*7^82 Entidades Municipais - AuxTlios para Amortização da DTvida 
Pública Externa

4373.03 Enti dades Municipais - Vinculações Tributárias

4373.04 ■ Entidades Municipais - Outras Contribuições

Di versas 
terna

- AuxTlios para Amortização da DTvida Pública l£

4374,Q2 Di versas 
terna

- AuxTUos para Amortização da DTvida Pública Ex

4374.03 Diversas - Vinculações Tributárias

.4374.04 Diversas - Outras Contribuições
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CLASSIFICAÇÃO PCP. OBOETO DE GASTO

DESPESAS COM 0 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

(NTvel de Agregação utilizado no Bloco 1 do Formulário "DP")

ANE X O VI

CODIGO UTILI 
ZADO NO BLTJ 
CO 1-FORMULX 

RIO "DP" “

CÕDIGO

AGREGADO
E S P E C I F I C A Ç Ã O

3111.0100 _ PESSOAL CIVIL - VENCIMENTOS E VANTAGNES FIXAS

3111.0101 - Vencimentos

3111.0105 - Gratificação de Função

3111.0108 - Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (QÜINQÜÊNIOS)

3111.0109 - Gratificação pelo Exercício em Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva

3111.0113 - Gratificação de Representação

3111.0116 - Outras Vantagens Fixas

3111.0102 Subsídios e Representação a Ocupantes de Cargos Eletj_ 
vos

3111.0103 Gratificação de ExercTci0 - Dec.Lei n9 1.024/69

3111.0104 Auxilio para Diferença de Caixa

3111.0106 Gratificação pelo Exercício em Determinadas Zonas ou 
Locai s

* 3111.0107 Gratificação pela Participação em Orgãos de Delibera 
ção Coletiva

3111.0110 Gratificação de Raio X

3111.0111 Gratificação de Presença aos Membros da Justiça E1 e 
toral

3111.0112 Gratificação Especial para complementação de Salãrio- 
Mínimo

3111.0114 Gratificação de Função Policial - Le1 n9 4.878/65

3111.0115 Pessoal em Disponibilidade

3111.0200 - PESSOAL CIVIL - DESPESAS VARIÁVEIS

3111 .0201 - Ajuda de Custo

3111.0202 - Di ãr1os

3111.0205 - Gratificação pela Representação de Gabinete

3111.0209 - Salário do Pessoal Regido pela C.L.T.

3111.0211 - Outras Despesas Cariãveis

3111.0203 Substi tui ções

3111.0204 Gratificação pela Prestação de Servi ços Extraordinários
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CODIGO UTILI 
ZADO NO BLTJ 
CO 1-FORMULfi 

RIO "DP" ~

CÕDIGO

AGREGADO E S P E C I F I C A Ç A O

3111.0206 Gratificação pelos Encargos de Seleção e Aperfei 
çoamento de Pessoal

3111.0207 Gratificação por Estudo ou Serviço no Estrangeiro

3111.0208 Gratificação pela Prestação de Serviço Eleitoral

3111.0210 AuxTlio Moradia - Lei nÇ 4.878/65

3112.0100 - PESSOAL MILITAR - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

3112.0101 - Soldo

3112.0102 - Gratificação de Tempo de Serviço

3112.0103 - Gratificação de Função Militar (Categoria I)

3112.0104 - Gratificação de Função Militar (Categoria II)

3112.0105 - Gratificação de Localidade Especial

3112.0107 - Outras Vantagens Fixas

3111.0106 Gratificação de Raio X

3112.0200 - PESSOAL MILITAR - DESPESAS VARIÁVEIS

3112.0201 - Indenização de Diárias

3112.0202 - Indenização de Ajuda de Custo

3112.0204 - Indenização de Representação

3112.0209 - Outras Despesas Variáveis

3112.0203 Indenização de Transportes

3112.0205 Indenização de Moradias

3112.0206 Indenização de Compensação Orgânica

3112.0207 Etapas para a Alimentação

3112.0208 Ajuda para Fardamento

3231.0100 - INATIVOS - PESSOAL CIVIL

3231.0101 Proventos de Aposentadoria

3231.0102 Vantagens Incorporadas

3231.0103 Abonos Provisórios e Novas Aposentadorias

3231.0200 - INATIVOS - PESSOAL MILITAR

3231.0201 Proventos

3231.0202 Outras Vantagens Incorporadas

3231.0203 Auxi1io - Invalidez

3231.0204 Adicional de Inatividade

3232.0000 PENSIONISTAS
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CODIGO UT1LI 
ZADO NO BLtf 
CO 1-FORMULA' 

RIO “DP"

CODIGO

AGREGADO
E S P E C I F I C A Ç Ã O

3233.0100 . SALÁRIO - FAMlLIA - PESSOAL CIVIL

3233.0300 Inativos Civis

3233.0500 Pensionistas (Civis)

3233.0200 _ SALÁRIO - FAMÍLIA - PESSOAL MILITAR

3233.0400 Inativos Militares

3233.0500 Pensionistas (Militares)

3250.0000 - CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

3250.0100 - Fundo de Garantia de Tempo de Serviço

3250.0200 - Contribuições para o Programa de Formação do Patri_ 
mõnio do Servidor Público (PASEP)

3250.0300 Outras Contribuições
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CÜCIGO PARA REGIONALIZAÇÃO 

(ESQUEMA PAP.A PROCESSAMENTO DE DADOS)

(Utilizar para preencher o Formulário "CF" - Bloco 5)

113.
A N E X O  VII

CODIGO ESPECIFICAÇÃO

000 EXTERIOR

001 NACIONAL

100 REGI AO NORTE

101 Rondõni a

102 Acre

103 Amazonas

104 Roraima

105 Pará

106 Amapá

200 REGIÃO NORDESTE

201 Maranhão

202 PI auT

203 Ceará

204 Rio Grande do Norte

205 ParaTba

206 Pernambuco

207 Al agoas

208 Fernando de Noronha

209 Sergi pe

210 Bahi a

300 REGIÃO SUDESTE

301 Minas Gerais

302 EspTrito Santo

303 Rio de Janeiro

304 Guanabara

305 São Paulo

400 REGIÃO SUL

401 Paraná

402 Santa Catarina

403 Rio Grande do Sul

500 REGIÃO CENTRO OESTE

501 Mato Grosso

502 Goiás

503 Distrito Federal
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A N E X O  VIII 

CCDIGO DAS FONTES DE RECURSOS 

(ESQUEMA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS) 

A - RECURSOS DO TESOURO

CÜDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

00 Ordinário não Vinculado

01 Fundo de Participação dos Estados e MunicTpios (10%) IR e IPI

02 Fundo Especial (2%) IR e IPI

03 Imposto Sobre Transporte Rodoviário de Passageiros

04 Imposto Onico Sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e gaso 
sos

05 Imposto Onico Sobre Energia Elétrica

06 Imposto Onico Sobre Minerais

07 Taxa de Fiscalização de Telecomunicações

08 Taxa para Melhoria da Segurança das Estradas Federais

09 Fundo Federal Agropecuãrio - Taxa Sobre Corridas de Cavalos

10 Fundo Federal Agropecuãrio - Receita Industrial do Ministério da 
Agri cultura

11 Taxa Rodoviária Onica

12 Taxa de Melhoramento dos Portos

13 Cota - Parte do Salário - Educação

14 Cota - Parte da Contribuição Sindical

15 Contribuição para o PIN

16 Tarifas de Utilização de Faróis

17 Tarifas Aeroportuárias

18 Contribuição para o PROTERRA

19 Imposto Sobre Operações Financeiras

20 Imposto Sobre Exportação

B - RECURSOS DE OUTRAS FONTES

CODIGO E S P E C I F I C A Ç A 0

40 Recursos Di retamente Arrecadados

51 Operações de Crédito Internas - Em Moeda

52 Operações de Crédito Intarnas - Em Bens e/ou Servi ços

61 Operações de Crédito Externas - Em Moeda

62 Operações de Crédito Externas - Em Bens e/ou Servi ços

81 Convênios com Orgãos Federai s

82 Convênios com Orgãos Não Federais

90 Di versas



,







Porlerla n.‘ 9 , de 28 de j a n e ir o de '8 74 .

Atualiza a discriminação da despesa por funções, de 
que tratam o inciso I do § 19 do artigo 29 e § 29 do 
artigo 89, ambos da Lei n9 4.320, de 17 de março de 
1964, e estabelece normas para o seu desdobramento.

O  M i n i s t r o  d e  E s t a d o  DO

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o que dispõe o artigo 180 do Decreto-le1 n9 200, de 25 de feverej. 

ro de 1967, combinado com o artigo 113 da Le1 n9 4.320, de 17 de março 

de 1964, considerando a necessidade de estabelecer um esquema de classj_ 

ficação que forneça Informações mais amplas sobre as programações de Gc) 

verno, Inclusive para implementação do processo integrado de planejamen^ 

to e orçamento, e, ao mesmo tempo, uniformizar a terminologia a nTveis 

de Governo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

na forma determinada na Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964,

R E S O L V E :

I - As funções do Governo a que se refere o item I 

do § 19 do artigo 29 da Le1 n9 4.320, de 17 de março de 1964 , discrimina^ 

das no Anexo n9 5 da mesma Lei, passam a ser as constantes do Anexo que 

acompanha esta Portaria, desdobradas em programas e subprogramas.

II - Os subprogramas, programas e funções, relaciona^ 

dos no Anexo, foram ordenados em razão da tiplcidade existente entre os 

mesmos; porém, um subprograma poderá ser classificado no programa que me 

lhor atenda ã orçamentação e ao planejamento, obedecida a mesma regra 

quanto aos programas em relação ãs funções.



III - Os subprogramas serão, em cada ãrea de Governo, 

obrigatoriamente desdobrados em projetos e atividades, estabelecidos se 

gundo as suas respectivas necessidades de programação.

IV - Para os efeitos desta Portaria, entende-se por:

a) PROJETO, um instrumento de programação para alcaji 

çar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações, lj_ 

mitadas no tempo, das quais resulta um produto final que concorre para a 

expansão ou o aperfeiçoamento da ação do Governo;

b) ATIVIDADE, um instrumento de programação para a]_ 

cançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações 

que se realizam de modo contínuo e permanente, necessãrlas ã manutenção

„da ação do Governo

V - Nas leis orçamentárias e nos balanços serão ideji 

tlflcados, obrigatoriamente, a unidade orçamentária e o seu programa de 

trabalho, em termos de funções, programas, subprogramas, projetos e at1_ 

vldades.

VI - 0 código de identificação da unidade orçamentã 

ria será estabelecido em cada ãrea de Governo, antecedendo a codificação 

do programa de trabalho.

VII - A identificação do programa de trabalho será fei_ 

ta de acordo com os códigos constantes do Anexo a esta Portaria, obede^ 

cendo a seguinte ordem:

a) 19 e 29 dígitos, identificando a função;

b) 39 e 49 dígitos, identificando o programa;

c) 59, 69, 79 e 89 dígitos, identificando o subpr£ 
grama;

d) 99 dígito e seguintes, para identificação do pr£ 

jeto ou da atividade, conforme codificação local, 

separados do 89 dígito por um ponto.

VIII - 0 89 dígito será 1 ou 2, conforme o que se S£ 

guir no programa de trabalho for projeto ou atividade, respectivamente.

IX - Quando a lei orçamentária contiver a dotação glo 

bal denominada "RESERVA DE CONTINGÊNCIA", permitida para a União no artj_ 

go 91 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 , ou em leglsla^
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ção local nas demais esferas de Governo, esta será identificada pelo cõ 

digo 99999999, Inscrito após o da unidade orçamentária responsável pelo 

controle de sua utilização como recurso para a abertura de créditos su 

plementares.

X - Os órgãos e entidades da União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios poderão propor, se julgarem necessário 

ã sua programação orçamentária, a criação de novos programas e/ou subpro 

gramas.

XI - Fica delegada competência ao Secretário de Orç£ 

mento e Finanças deste Ministério para a permanente atualização da clas^ 

slficação e codificação estabelecidas nesta Portaria, decidindo quanto a 

oportunidade e conveniência técnica da exclusão ou inclusão de programas 

e subprogramas no Anexo ora aprovado.

XII - Os quadros demonstrativos que deverão acompanhar 

a lei orçamentária, em decorrência desta Portaria, bem como os referen^ 

tes ãs demonstrações de despesas realizadas, serão estabelecidos em ato 

da Secretaria de Orçamento e Finanças deste Ministério, a qual expedirá, 

também, Instruções e prestará assistência técnica sempre que necessária 

para a implementação das presentes disposições, inclusive ao Distrito Fê  

deral, aos Estados e aos MunicTplos, ã medida que for solicitada.

XIII - As funções, programas e subprogramas ora estabe^ 

lecldos, bem como seus respectivos códigos, deverão Integrar os orçamen^ 

tos da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios de Capj_ 

tal e dos que contem mais de 200.000 habitantes, elaborados para o exer 

cTcio financeiro de 1975 e seguintes, os quais atenderão, também, as dê  

mais disposições contidas na presente Portaria.

XIV - Os Municípios que contem menos de 200.000 habj_ 

tantes deverão atender ao disposto nesta Portaria a partir de seus orç£ 

mentos elaborados para o exercício de 1976.

XV - 0 Distrito Federal, os Estados, os Municípios de 

Capital e os de população superior a 200.000 habitantes deverão enviar ã 

Secretaria de Orçamento e Finanças, deste Ministério, o eienco de seus 

projetos e atividades, codificados em conjunto com os subprogramas, pr£ 

gramas e funções a que estiverem subordinados, na forma ora estabelecj_ 

da, até 6 (seis) meses após a data da publicação desta Portaria.



122.

XVI - Juntamente com o elenco de projetos e atividades 

deverão enviar, também, a correspondência dos novos códigos e títulos 

com os que estão sendo utilizados em suas leis orçamentárias para o exe£ 

cTcio financeiro de 1974.

XVII - Para Municípios com menos de 200.000 habitantes,

o prazo fixado no item XV desta Portaria é de 16 (dezesseis) meses.

João Paulo dos Reis Velloso 
Ministro
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ANEXO A PORTARIA N? 9 ; DE 28 DE JANEIRO DE 1974

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL-PROGRAMATICA 

CÓDIGOS E ESTRUTURA

CCDIGO FUNÇÕES CODIGO PROGRAMAS CODIGO SUBPROGRAMAS

01 LEGISLATIVA

01 AÇAO LEGISLATIVA

001X

002X

Processo Legislativo

Controle Financeiro e Orçame^ 
tãrio Externo

02 JUDICIARIA 

04 AÇAO JUDICIARIA

010X

011 X

01 2 X

Justiça em Instância Suprema 
e Superior

Justiça em Segunda Instância 

Justiça em Primeira Instância

03 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E PLANEJAMENTO GLOBAL

07 ADMINISTRAÇAO

020X

08

021 X 

022X 

023X 

024X

GESTÃO FINANCEIRA

030X 

031X 

032X

Supervisão e Coordenação Sup£ 
rior

Administração Geral 

Documentação e Bibliografia 

Divulgação Oficial 

Processamento de Dados

Administração de Receitas 

Assistência Financeira 

Controle Interno



CODIGO FUNÇÕES OOPIGO PROGRAMAS CgDIGO SUBPROGRAMAS

03 ADMI NISTRAÇAO SUPERIOR E PLANEJAMENTO GLOBAL

08 GESTÃO FINANCEIRA

033X

034X

Divida Interna 

Dívida Externa

09 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

040X PIanejamento 
Global

e Orçamentação

041 X PIanejamento 
Setori al

e Orçamentação

042X Ordenamento 
cei ro

Econõmi co-F1 naji

043X Organi zação 
mini s trat1va

e Modernização Ad

044X Informações 
tatísti cas

Geográficas e E^

045X Estudos e PesqulsasEconõmi co 
Soei a 1s

10 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

050X

051X 

052X

Pesquisas Científicas e Tecn<> 
lógicas

Meteorologia e Climatologia 

Astronomia e Geofísica

04 AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E ORGANIZAÇÃO AGRARIA

13 ORGANIZAÇAO AGRARIA

066X 

067X 

068X 

069X

Reforma Agrária 

Coloni zação 

Cooperati vi smo 

Extensão Rural

14 PRODUÇÃO VEGETAL

075X Defesa Sanitária Vegetal 

076X Corretivos e Fertilizantes 

077X Irrigação 

078X Mecanização Agrícola 

079X Conservação do Solo 

080X Sementes e Mudas

081X Preços Mínimos



125.

04 a g r i c u l t u r a , a b a s t e c i m e n t o  e o r g a n i z a ç ã o  a g r Ar ia

15 PRODUÇÃO ANIMAL

087X Defesa Sanitária Animal 

088X Melhoramento de Rebanhos 

089X Desenvolvimento da Pesca

16 ABASTECIMENTO

095X Armazenamento, Sllagem e Eí 
toques Reguladores

096X Centrais de Abastecimento

097X Inspeção, Padronização e 
Classificação de Produtos

17 RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

103X Proteção a Flora e a Fauna 

104X Ref1orestamento

05 COMUNICAÇÕES

21 COMUNICAÇÕES POSTAIS

127X Serviço Posta! Convencional 

128X Serviço Postal Especial

22 TELECOMUNICAÇÕES

134X Serviços de Telefonia

135X Serviços de Telegrafia

136X Serviços Especiais de Teleco 
municações

23 RADIODIFUSÃO

142X Serviços de Radiodifusão S£ 
nora

c C o i g o  F UN ÇÕ E S c c d i g o  p r o g r a m a s  c O d i g o  s u b p r o g r a m a s
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c O d i g o  f u n ç õ e s  c O d i g o  p r o g r a m a s  c O d i g o S UB PR OG R AM A S

05 COMUNICAÇOES

23 RADIODIFUSÃO

143X Serviços de Som e Imagem

144X Serviços Especiais de Radlodj^ 
fusão

06 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA POBLICA 

26 DEFESA AEREA

160X

27

28

29

DEFESA NAVAL

163X

DEFESA TERRESTRE 

166X

Operações Aéreas 

Operações Navais

Operações Terrestres 

SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA

1 70X 

1 71 X

169X Serviços de Informação e Con 
tra-Informação

Defesa Contra Sinistros

Serviços Técnico-Policiais

30 POLICIAMENTO CIVIL

174X Operações Policiais Civis

31 POLICIAMENTO MILITAR

177X Operações Policiais Militares

07 DESENVOLVIMENTO REGIONAL

34 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO NACIONAL - PIN

35 PROGRAMA DE REOISTRIBUIÇAO DE TERRAS E DE ESTlMU 
LO A AGRO-IND0STRIA 00 NORTE E DO NORDESTE - ...7 
PROTERRA

36 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE-.....
PRODOESTE

37 PROGRAMA ESPECIAL PARA 0 VALE DO SAO FRANCISCO - 
PROVALE

38 PROGRAMAÇAO A CARGO DE ESTADOS E MUNICÍPIOS
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CODIGO FUNÇÕES CgDIGO PROGRAMAS CgDIGO SUBPROGRAMAS

07 DESENVOLVIMENTO REGIONAL

38

39

40

PROGRAMAÇAO A CARGO DE ESTADOS E MUNICÍPIOS

1 81 X Transferências Financeiras 
Estados e Municípios

DESENVOLVIMENTO DE MICRO-REGIDES 

PROGRAMAS INTEGRADOS

08 EDUCAÇÃO E CULTURA

42 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

43

188X Ensino Regular

189X Educação Especial

190X Educação de Pri-Primeiro Grau

ENSINO DE SEGUNDO.GRAU

44

45

196X

197X

198X

199X

ENSINO SUPERIOR

205X

206X

207X

ENSINO SUPLETIVO

213X 

214 X 

21 5 X 

216X 

21 7 X

Formação para o Setor Prlmã 
rio

Formação para o Setor Secundã 
rio

Formação para o Setor Terciã 
rio

Ensino Polivalente

Ensino de Graduação 

Ensino de Pós-Graduação 

Extensão Universltãria

Cursos de Suplênda

Cursos de Suprimento

Cursos de Qualificação

Cursos de Aprendizagem

Treinamento de Recursos Huma^ 
nos
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c O d i g o  f u n ç õ e s  c O d i g o  p r o g r a m a s  c O d i g o S U B P R O GR AM AS

08 EDUCAÇKO E CULTURA

46 EDUCAÇSO FlSICA E DESPORTOS

47 ASSISTÊNCIA

48 CULTURA

223X Educação FTsIca

224X Desporto Amador

225X Desporto Estudantil

226X Desporto Militar

227X Desporto Profissional

228X Parques Recreativos e 
tlvos

Despo£

A EDUCANDOS

234X Assoc1at1v1smo Estudantil

235X Bolsas de Estudo

236X Livro Dldãtico

237X Material Escolar

238X Residincia para Educandos

244X Artes

245X Letras

246X Patrimônio Histórico, 
co e Arqueológico

ArtTst^

247X Difusão Cultural

09 ENERGIA E RECURSOS MINERAIS

51 ENERGIA ELÉTRICA 

263X

264X

265X

266X

Geração de Energia Hidrelitri 
ca “

Geração de Energia Termelétrl 
ca “

Geração de Energia Termonu 
cl ear

Geração de Energia Não-Conven^ 
clonal
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09 ENERGIA E RECURSOS MINERAIS

51 ENERGIA ELÉTRICA

267X

268X

269X

52 PETRÓLEO

280X

281X 

282X 

283X

53 RECURSOS MINERAIS

289X

290X 

291 X

54 RECURSOS HÍDRICOS

296X

297X

10 HABITAÇÃO E URBANISMO

57 HA8ITAÇA0

31 6 X

31 7 X

58 URBANISMO

323X

324X

325X

326X

c O d i g o  f u n ç õ e s  c O d i g o  p r o g r a m a s  c O d i g o S UB P R O G R A M A S

Transmissão de Energia 

Distribuição de Energia 

Eletrificação Rural

*

Prospecção e Avaliação de 
zidas Petrolíferas

Extração de Petróleo

Refinação de Petróleo

Distribuição de Derivados de 
Petrõleo

Prospecção e Avaliação de Mî  
néri os

Extração de Minérios 

Benefic1amento de Minérios

Avaliação de Recursos Hídrl 
cos

Regularização de Cursos d‘ 
Àgua

Habitações Urbanas 

Habitações Rurais

Planejamento Urbano

Trânsito

Vias Urbanas

Fiscalização de Posturas
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CSDIGO FUNÇÕES CODIGO PROGRAMAS CODIGO SUBPROGRAMAS

10 HABITAÇAO E URBANISMO

58 URBANISMO

327X Iluminação Pública 

328X Parques e Jardins

59 REGIÕES METROPOLITANAS

Observações: Este Programa não possui 

Subprogramas tTpleos

11 INDOSTRIA. COMERCIO E SERVIÇOS

62 INDOSTRIA

346X Promoção Industrial 

347X Produção Industrial

63 COMERCIO

353X Comercialização

354X Promoção do Comércio Interno

355X Promoção do Comércio Externo

64 SERVIÇOS FINANCEIROS

361X Seguros e Capitalização

362X Serviços Bancários e F1nancej_ 
ros

65 TURISMO

363X Promoção do Turismo

66 NORMATIZAÇAO E FISCALIZAÇAO 
DA ATIVIDADE EMPRESARIAL

374X Marcas e Patentes

375X Metrologia

376X Registro de Empresas

12 JUSTIÇA
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C C D I GO  F UN Ç ÕE S  CODI GO PROGRAMAS CODI GO

12  J U S T I Ç A

S U B P R O GR AM A S

69 ORDENAMENTO JURÍDICO

392X Assessoramento Jurídico

393X Custódia e Reintegração Soei 
al

394X Representação no Forum Judi 
ciai ------- --------------- ~

13 RELAÇÕES EXTERIORES

72 POLÍTICA EXTERIOR

41OX 

411 X

Relações Diplomáticas 

Cooperação Internacional

14 SAODE E SANEAMENTO

76 SAODE

427X Alimentação e Nutrição

428X Assistência Mêdico-Sanitãria

429X Controle e Erradicação das 
Doenças Transmissíveis

430X Fiscalização e Inspeção Sani 
tãri a

431X Produtos Profilãticos e Ter£ 
pêuti cos

432X Assistência Hospitalar Geral

76 SANEAMENTO

447X

448X

449X

77 PROTEÇÃO AO MEIO

465X

456X

Abastecimento d'Agua 

Saneamento Geral 

Sistema de Esgoto

•AMBIENTE

Combate ã Erosão 

Controle da Poluição



c O d i g o  f u n ç õ e s  c o d i g o  p r o g r a m a s  c O d i g o S U B P R O GR AM AS

14 SAODE E SANEAMENTO

77 PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE

457X Controle de Secas e Inund^ 
ções

15 TRABALHO, ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

80 TRABALHO

473X Assoc1at1vismo e Sindicalismo

474X Fiscalização do ExercTcio Pro 
f1ss1onal

475X Fiscalização das Relações de 
Trabalho

476X Higiene e Segurança do Traba 
lho

477X Orientação e Colocação de Mão 
de-Obra

81 ASSISTÊNCIA

483X Assistência ao Menor

484X Assi stênci a ao SilvTcola

485X Assistência ã Velhice

486X Asslstênci a Social Geral

487X Assistência Comuni tãri a

488X Assistência
sionistas

a Inativos e Pe£

492X Previdência Social Geral

493X Previ dêncla Social P.ural

494X Previdência Social ao Servi 
dor Público

83 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL

84 PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRI 
MÕNIO DO SERVIDOR POBLICO
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CODIGO FUNÇÕES CODIGO PROGRAMAS CgDIGO SUBPROGRAMAS

16 TRANSPORTE

87 TRANSPORTE AÉREO

523X Infraestrutura Aeroportuária

88

89

90

524X Controle e Segurança de 
go Aéreo

Trãf£

525X Serviços de Transporte 
reo

Ae

RODOVIÁRIO

531X Rodovi as

532X Terminais Rodoviários

533X Vias Expressas

534X Estradas Viclnais

535X Controle e Segurança de 
go Rodoviário

T ráf e

536X Serviços de Transporte 
viário

Rod<>

FERROVIÁRIO

542X Ferrovias

543X Terminais Ferroviários

544X Controle e_Segurança de 
go Ferroviário

Tráfe

545X Serviços de Transporte 
viário

Ferr£

HIDROVIXRIO

562X Portos e Terminais Fluviais e 
Lacustres

563X Portos e Terminais MarTtimos

564X Controle e Segurança de 
go Hldrovlário

Tráf£

565X Serviços de Transporte 
t1mo

MarT

566X Serviços de Transporte FIij 
vial e Lacustre

91 TRANSPORTE URBANO
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16 TRANSPORTE

91

c O d i g o  f u n ç õ e s  c O d i g o

92

93

TRANSPORTE URBANO 

571 X

572X

573X

P RO GR AM A S CÕDIGO S UB PR OG R AM A S

Serviços de Transporte Urba^ 
no

Transporte Metropolitano

Controle e Segurança de Trãfe^ 
go Urbano

CORREDORES DE TRANSPORTE

Observação: Este Programa não possui 

Subprogramas tTpleos.

TRANSPORTES ESPECIAIS

580X Dutos

Observação: Ao ser aplicado o código do subprograma,

o X será substituído por:

0. quando se tratar do total do subpro^ 
grama;

1. quando a seguir constar o código de 
projeto;

2. quando a seguir constar o código de 
atividade.
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RELAÇAO DE FUNÇÕES

CODIGO FUNÇÕES

01 LEGISLATIVA

02 JUDICIARIA

03 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E PLANEJAMENTO GLOBAL

04 AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E ORGANIZAÇÃO AGRARIA

05 COMUNICAÇÕES

06 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA POBLICA

07 DESENVOLVIMENTO REGIONAL

08 EDUCAÇÃO E CULTURA

09 ENERGIA E RECURSOS MINERAIS

10 HABITAÇÃO E URBANISMO

11 INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

12 JUSTIÇA

13 RELAÇÕES EXTERIORES

14 SAÜDE E SANEAMENTO

15 TRABALHO, ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

16 TRANSPORTE
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RELA ÇA O DOS P RO G R A M A S  EH O R D E M  A L FA BÉ T I C A

P R H G R A M A ^  / f í r r l t f m  À 1 f a h S t í r a \  »>«<>r  l \ U U ( \ H n n o   ̂u r u e m  n l T a D c L l C a J

CÜDIGO TITULO TITULO CODIGO

16 ABASTECIMENTO AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E OR 
GANIZAÇAO AGRARIA 04

04 AÇAO JUDICIARIA JUDICIARIA 02

01 AÇAO LEGISLATIVA LEGISLATIVA 01

07 ADMINISTRAÇAO ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E PLANEJA 
MENTO GLOBAL 03

81 ASSISTÊNCIA TRABALHO, ASSISTÊNCIA E PREVIDEN 
CIA 15

47 ASSISTÊNCIA A e o u c a n d o s EDUCAÇAO E CULTURA 08

10 c i ê n c i a  e t e c n o l o g i a ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E PLANEJA 
MENTO GLOBAL 03

63 COMERCIO INDOSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 11

21 COMUNICAÇÕES POSTAIS COMUNICAÇÕES 05

92 CORREDORES DE TRANSPORTE TRANSPORTE 16

48 CULTURA EDUCAÇAO E CULTURA 08

26 DEFESA AEREA DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PO 
BLICA 06

27 DEFESA NAVAL DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PO 
BLICA 06

28 DEFESA TERRESTRE DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PO 
BLICA 06

39 DESENVOLVIMENTO DE MICRO-RE 
GIOES DESENVOLVIMENTO REGIONAL 07

46 EDUCAÇAO FÍSICA E DESPORTOS EDUCAÇAO E CULTURA 08

51 ENERGIA ELÉTRICA ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 09

42 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU EDUCAÇAO E CULTURA 08

43 ENSINO DE SEGUNDO GRAU EDUCAÇAO E CULTURA 08

44 ENSINO SUPERIOR EDUCAÇAO E CULTURA 08

45 ENSINO SUPLETIVO EDUCAÇAO E CULTURA 08

08 GESTÃO FINANCEIRA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E PLANEJA 
MENTO GLOBAL 03

57 HABITAÇÃO HABITAÇÃO E URBANISMO 10

62 INDÍSTRIA INDOSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 11

65 NORMATIZAÇAO E FISCALIZAÇAO 
DA ATIVIDADE EMPRESARIAL INDOSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 11

69 ORDENAMENTO JURlDICO JUSTIÇA 12



PROGRAMAS (Ordem Alfabética) ----------►TÍP ICO  DA FUNÇAO

CODIGO TÍTULO TÍTULO CODIGO

13 ORGANIZAÇÃO AGRARIA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
ORGANIZAÇÃO AGRARIA 04

52 PETRÓLEO ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 09

09 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR EPLANE 
JAMENTO GLOBAL 03

30 POLICIAMENTO CIVIL DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PC 
BLICA 06

31 POLICIAMENTO MILITAR DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA 
PDBLICA 06

72 POLÍTICA EXTERIOR RELAÇÕES EXTERIORES 13

82 PREVIDÊNCIA TRABALHO, ASSISTÊNCIA E PREVI 
DÊNCIA 15

15 PRODUÇÃO ANIMAL AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
ORGANIZAÇÃO AGRARIA 04

14 PRODUÇÃO VEGETAL AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
ORGANIZAÇÃO AGRARIA 04

38 PROGRAMAÇAO A CARGO DE ESTADOS 
E MUNICÍPIOS DESENVOLVIMENTO REGIONAL 07

36 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO 
CENTRO-OESTE-PRODOESTE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 07

84 PROGRAMA DE FORMAÇAO DO PATRI 
MONIO DO SERVIDOR POBLICO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E PREVI 

DÊNCIA 15

34 PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIO 
NAL - PIM DESENVOLVIMENTO REGIONAL 07

35 PROGRAMA DE REDISTRIBUIÇAO DE 
TERRAS E DE ESTÍMULO A AGRO-IN 
DCSTRIA DO NORTE E DO NORDE? 
TE - PROTERRA DESENVOLVIMENTO REGIONAL 07

37 PROGRAMA ESPECIAL DO VALE DO 
SAO FRANCISCO - PROVALE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 07

40 PROGRAMAS INTEGRADOS DESENVOLVIMENTO REGIONAL 07

77 PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE SAODE E SANEAMENTO 14

23 REDIODIFUSAO COMUNICAÇÕES 05

54 RECURSOS HÍDRICOS ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 09

53 RECURSOS MINERAIS ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 09

17 RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
ORGANIZAÇÃO AGRARIA 04

59 REGIÕES METROPOLITANAS HABITAÇÃO E URBANISMO 10

76 SANEAMENTO SAÜDE e s a n e a m e n t o 14

75 SAODE s a Ode e s a n e a m e n t o 14
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PROGRAMAS (Ordem Alfabética) »► TÍPICO DA FUNÇAO

CODIGO TÍTULO TÍTULO CODIGO

29 SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURAN 
ÇA DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA 

POBLICA 06

64 SERVIÇOS FINANCEIROS INDOSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 11

22 TELECOMUNICAÇÕES COMUNI CAÇOES 05

80 TRABALHO TRABALHO. ASSISTÊNCIA E PREVI
dEn c i a 15

87 TRANSPORTE AEREO TRANSPORTE 16

89 TRANSPORTE FERROVIÁRIO TRANSPORTE 16

90 TRANSPORTE HIDROVlARIO TRANSPORTE 16

88 TRANSPORTE RODOVIÁRIO TRANSPORTE 16

91 TRANSPORTE URBANO TRANSPORTE 16

93 TRANSPORTES ESPECIAIS TRANSPORTE 16

65 TURISMO INDÜSTRIA, COMERCIO ESERVIÇOS 11

58 URBANISMO HABITAÇÃO E URBANISMO 10
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R ELAÇ ÃO  DOS S U B P R O G R A M A S  EM O R D EM  A L F A B É T I C A

SUBPROGRAMAS ---------- ►  TlPICO DO PROGRAMA

CODICO TÍTULO t Tt u l o CODIGO

447X ABASTECIMENTO D'AGUA SANEAMENTO 76

021 X ADMINISTRAÇÃO GERAL ADMINISTRAÇÃO 07

030X ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS GESTÃO FINANCEIRA 08

427X ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO SAODE 75

095X ARMAZENAMENTO, SILAGEMEESTOQUES 
REGULADORES ABASTECIMENTO 16

244X ARTES CULTURA 48

392X ORDENAMENTO JURlDICO ORDENAMENTO JURlDICO .  69
488X ASSISTÊNCIA A INATIVOS E PENSIONIS 

TAS ASSISTÊNCIA 81

483X ASSISTÊNCIA AO MENOR ASSISTÊNCIA 81

484X ASSISTÊNCIA AO SILVlCOLA ASSISTÊNCIA 81

485X ASSISTÊNCIA A VELHICE ASSISTÊNCIA 81

487X ASSISTÊNCIA COMUNITARIA ASSISTÊNCIA 81

031 X ASSISTÊNCIA FINANCEIRA GESTÃO FINANCEIRA 08

432X ASSISTÊNCIA HOSPITALAR GERAL SAÜDE 75

428X ASSISTÊNCIA MÊDICO-SANITARIA SAÜDE 75

486X ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL ASSISTÊNCIA 81

473X ASSOCIATIVISMO E SINDICALISMO TRABALHO 80

234X ASSOCIATIVISMO ESTUDANTIL ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 47

052X ASTRONOMIA E GEOFlSICA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 10

296X AVALIAÇÃO DE RECURSOS HlDRICOS RECURSOS HlCRICOS 54

291X BENEFIClAMENTO DE MINÉRIOS RECURSOS MINERAIS 53

235X BOLSAS DE ESTUDO ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 47

096X CENTRAIS DE ABASTECIMENTO ABASTECIMENTO 16

067 X COLONIZAÇÃO ORGANIZAÇÃO AGRARIA 13

455X COMBATE A EROSÃO PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE 77

353X COMERCIALIZAÇÃO COMÉRCIO 63

456 X CONTROLE DA POLUIÇÃO PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE 77

457X CONTROLE DAS SECAS E INUNDAÇÕES PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE 77

429X CONTROLE E ERRADICAÇÃO DAS DOEN 
ÇAS TRANSMISSÍVEIS SAODE 75

524X CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO 
AÊREO TRANSPORTE AÊREO 87
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f i i n n n n m A i i » r

CÜDIGO TlTULO TITULO CODIGO

544X CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO 
FERROVIÁRIO TRANSPORTE FERROVIÁRIO 89

564X CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO 
HIDROVIARIO TRANSPORTE HIDROVIARIO 90

535X CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO 
RODOVIÁRIO TRANSPORTE RODOVIÁRIO 88

5 7 3 X CONTROLE E SEGURANÇA DE TRAFEGO 
URBANO TRANSPORTE URBANO 93

002X CONTROLE FINANCEIRO E ORÇAMENTA 
RIO EXTERNO AÇAO LEGISLATIVA 01

032X CONTROLE INTERNO GESTÃO FINENCEIRA 08

411 X COOPERAÇÃO INTERNACIONAL POLÍTICA EXTERIOR 72

068X COOPE RATIVISMO ORGANIZAÇÃO AGRARIA 13

076X CORRETIVOS E FERTILIZANTES p r o d u ç ã o  VEGETAL 14

216X CURSOS DE APRENDIZAGEM ENSINO S"PLETIVO 45

215 X CURSOS DE QUALIFICAÇÃO ENSINO SlPLETIVO 45

21 3 X CURSOS DE SUPLENCIA ENSINO SUPLETIVO 45

214 X CURSOS DE SUPRIMENTO ENSINO SUPLETIVO 45

39 3 X CUSTODIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL ORDENAMENTO JURlDICO 69

170X DEFESA CONTRA SINISTROS SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU 
RANÇA 29

087X DEFESA SANITÁRIA ANIMAL PRODUÇÃO ANIMAL 15

075X DEFESA SANITÁRIA VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL 14

089 X DESENVOLVIMENTO DA PESCA PRODUÇÃO ANIMAL 15

224X DESPORTO AMADOR EDUCAÇAO FlSICA E DESPORTOS 46

225X DESPORTO ESTUDANTIL EDUCAÇAO FlSICA E DESPORTOS 46

226X DESPORTO MILITAR EDUCAÇAO FlSICA E DESPORTOS 46

227X DESPORTO PROFISSIONAL EDUCAÇAO FlSICA E DESPORTOS 46

247X DIFUSÃO CULTURAL CULTURA 48

034X DlVIDA EXTERNA GESTÃO f i n a n c e i r a 08

035X DTVIDA INTERNA g e s t ã o f i n a n c e i r a 08

283X DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DO PE 
t r Ol eo p e t r Oleo 52

268X DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ENERGIA ELÉTRICA 51

023X DIVULGAÇÃO OFICIAL ADMINISTRAÇÃO 07

022X DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOGRAFIA ADMINISTRAÇÃO 07

580X DUTOS TRANSPORTES ESPECIAIS 93

19 0 X EDUCAÇAO DEPRf-PRIMEIRO GRAU ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 42



S U B P R OG RA M AS T Í P I C O  DO P RO G R A M A

CODIGO TITULO TlTULO CODIGO

1 89 X EDUCAÇÃO ESPECIAL ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 42

269 X ELETRIFICAÇÃO RURAL ENERGIA ELÉTRICA 51

223X EDUCAÇÃO FlSICA EDUCAÇÃO FlSICA E DESPORTOS 46

205X ENSINO DE GRADUAÇAO ENSINO SUPERIOR 44

206X ENSINO DE POS-GRADUAÇAO ENSINO SUPERIOR 44

199 X ENSINO POLI VALENTE ENSINO DE SEGUNDO GRAU 43

188X ENSINO REGULAR ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 42

534X ESTRADAS VICINAIS TRANSPORTE RODOViAP.IO 88

045X ESTUDOS E PESQUISAS ECONÕMICO-SO 
CIAIS PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 09

069 X EXTENSÃO RURAL ORGANIZAÇÃO AGRARIA ‘ 13

207X EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA ENSINO SUPERIOR 44

290X EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS RECURSOS MINERAIS 53

281X EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO PETRÓLEO 62

542X FERROVIAS TRANSPORTE FERROVIÁRIO 89

475X FISCALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRA 
BALHO TRABALHO 80

326X FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS URBANISMO 58

474X FISCALIZAÇAO DO EXERCÍCIO PROFIS 
SIONAL TRABALHO 80

430X FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO SANITÁRIA SAODE 75

196 X FORMAÇÃO PARA 0 SETOR PRIMÁRIO ENSINO DE SEGUNDO GRAU 43

197X FORMAÇÃO PARA 0 SETOR SECUNDÁRIO ENSINO DE SEGUNDO GRAU 43

198X FORMAÇÃO PARA 0 SETOR TERCIÁRIO ENSINO DE SEGUNDO GRAU 43

263X GERAÇAO DE ENERGIA HIDRELÉTRICA ENERGIA ELÉTRICA 51

266X GERAÇÃO DE ENERGIA NAO-CONVENCIO 
NAL ENERGIA ELÉTRICA 51

264X GERAÇAO DE ENERGIA TERMELÉTRICA ENERGIA ELÉTRICA 51

265X GERAÇAO DE ENERGIA TERMONUCLEAR ENEPGIA ELÉTRICA 51

317 X HABITAÇÕES RURAIS HABITAÇÃO 57

316X HABITAÇÕES URBANAS HABITAÇÃO 57

476X HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO TRABALHO 80

327 X ILUMINAÇÃO POBLICA URBANISMO 58

044X INFORMAÇOES GEOGRAFICAS e e s t a t Ts 
TICAS PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 09

523X INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA TRANSPORTE AÉREO 87

097X INSPEÇÃO, PADRONIZAÇÃO ECLASSIFI 
CAÇAO DE PRODUTOS ABASTECIMENTO 16



144.

CÜDIGO TITULO TlTULO CODIGO

077X IRRIGAÇÃO PRODUÇÃO VEGETAL 14

OIOX JUSTIÇA EM INSTÂNCIA SUPREMA E SU 
PERIOR a ç ã o j u d i c i a r i a 04

012 X JUSTIÇA EM la. INSTÂNCIA a ç ã o j u d i c i a r i a 04

onx JUSTIÇA EM 2a. INSTÍNCIA a ç ã o j u d i c i a r i a 04

245X LETRAS c u l t u r a 48

236 X LIVRO DIDÁTICO ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 47

374X MARCAS E PATENTES NORMATIZAÇAO E FISCALIZAÇÃO 
DA ATIVIDADE EMPRESARIAL 66

236X MATERIAL ESCOLAR ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 47

078X MECANIZAÇÃO AGRlCOLA PRODUÇÃO VEGETAL 14

088X MELHORAMENTO DE REBANHOS PRODUÇÃO ANIMAL 15

051X METEOROLOGIA E CLIMATOLOGIA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 10

375X METROLOGIA NORMATIZAÇAO E FISCALIZAÇÃO 
DA ATIVIDADE EMPRESARIAL 66

160 X OPERAÇÕES AÉREAS DEFESA AÉREA 26

163X OPERAÇÕES NAVAIS DEFESA NAVAL 27

174X OPERAÇÕES POLICIAIS CIVIS POLICIAMENTO CIVIL 30

177X OPERAÇÕES POLICIAIS MILITARES POLICIAMENTO MILITAR 31

166X OPERAÇÕES TERRESTRES DEFESA TERRESTRE 28

042X ORDENAMENTO ECONOMICO-FINANCEIRO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 09

043X ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMI 
NISTRATIVA PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 09

477X ORIENTAÇÃO E COLOCAÇÃO DE MAO-DE- 
OBRA TRABALHO 80

328X PARQUES E JARDINS URBANISMO 58

228X PARQUES RECREATIVOS E ESPORTIVOS EDUCAÇÃO FlSICA E DESPORTOS 46

246X PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 
E ARQUEOLÓGICO CULTURA 48

050X PESQUISAS CIENTIFICAS E TECNOL0 
GICAS CIÊNCIA E TECNOLOGIA 10

040X PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO GLO 
BAL PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 09

041 X PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO SETO 
RIAL PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 09

323X PLANEJAMENTO URBANO URBANISMO 58

562X PORTOS E TERMINAIS FLUVIAIS E 
LACUSTRES TRANSPORTE HIDROVlARIO 90

563X PORTOS ETERMINAIS MARÍTIMOS TRANSPORTE HIDROVlARIO 90



145.

SUBPROGRAMAS —  > ■ TlPICO DO PROGRAMA

CODIGO TlTULO TlTULO CODIGO

081X PREÇOS MÍNIMOS PRODUÇÃO VEGETAL 14

494X PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR
p Ob l i c o PREVIDÊNCIA 82

492X PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL PREVIDÊNCIA 82
493X PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL PREVIDÊNCIA 82
024X PROCESSAMENTO DE DADOS a d m i n i s t r a ç a o 07
001X PROCESSO LEGISLATIVO AÇAO LEGISLATIVA 01
347X PRODUÇÃO INDUSTRIAL INDOSTRIA 62

431X PRODUTOS PROFILATICOS E TERAPEU 
TICOS SAODE 75

355X PROMOÇÃO DO COMERCIO EXTERNO c o m e r c i o 63

354X PROMOÇÃO DO COMERCIO INTERNO c o m e r c i o 63

346X PROMOÇÃO INDUSTRIAL INDOSTRIA 62

363X PROMOÇÃO DO TURISMO TURISMO 65

280X PROSPECÇAO E AVALIAÇÃO DE JAZI 
DAS PETROLÍFERAS PETR0LEO 52

289 X PROSPECÇAO E AVALIAÇÃO DE MINÉ
RIOS RECURSOS MINERAIS 53

103X PROTEÇÃO A FLORA E A FAUNA RECURSOS NATURAIS RENOVA 
VE IS 17

282X REFINAÇÃO DE PETRÓLEO PETRÓLEO 52
104X REFLORESTAKENTO RECURSOS NATURAIS RENOVA 

VE IS 53
066X REFORMA AGRARIA ORGANIZAÇÃO AGRARIA 13
376X REGISTRO DE EMPRESAS NORMATIZAÇAO E FISCALIZAÇÃO 

DA ATIVIDADE EMPRESARIAL 66
297X REGULARIZAÇÃO DE CURSOS D 1AGUA RECURSOS HÍDRICOS 54

410 X RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS POLÍTICA EXTERIOR 72

394X REPRESENTAÇÃO NO FORUM JUDICIAL ORDENAMENTO JURlDICO 69

238X RESIDÊNCIA PARA EDUCANDOS ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 47

531X RODOVIAS TRANSPORTE RODOVIÁRIO 88

448X SANEAMENTO GERAL SANEAMENTO 76

361X SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO SERVIÇOS FINANCEIROS 64

080X SEMENTES E MUDAS PRODUÇÃO VEGETAL 14

362X SERVIÇOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS SERVIÇOS FINANCEIROS 64

169 X SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES E CONTRA 
-INFORMAÇÕES SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU 

RANÇA 29

14 2 X SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA RADIODIFUSÃO 23



S U BP RO G RA M AS T lPIC O DO P R OG R AM A

cOdi go TlTULO TITULO CODIGO

143X SERVIÇOS DE SOM E IMAGEM RADIODIFUSÃO 23

134X SERVIÇOS DE TELEFONIA TELECOMUNICAÇÕES 22

135X SERVIÇOS DE TELEGRAFIA TELECOMUNICAÇÕES 22

52£X SERVIÇOS DE TRANSPORTE AEREO TRANSPORTE AEREO 87

545X SERVIÇOS
RIO

DE TRANSPORTE FERROVIA
TRANSPORTE FERROVIÁRIO 89

566X SERVIÇOS
LACUSTRE

DE TRANSPORTE FLUVIAL E
TRANSPORTE HIDROVlARIO 90

565X SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARlTIMO TRANSPORTE HIDROVlARIO 90

536 X SERVIÇOS
RIO

DE TRANSPORTE RODOVIA
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 88

571X SERVIÇOS DE TRANSPORTE URBANO TRANSPORTE URBANO 93

-144X SERVIÇOS
SAO

ESPECIAIS DE RADIODIFU
RADIODIFUSÃO 23

136X SERVIÇOS
CAÇOES

ESPECIAIS DE TELEC0HUN2
TELECOMUNICAÇÕES 22

127X SERVIÇO POSTAL CONVENCIONAL COMUNICAÇÕES POSTAIS 21

128X SERVIÇO POSTAL ESPECIAL COMUNICAÇÕES POSTAIS 21

171X SERVIÇOS TECNICO-POLICIAIS SERVIÇOS ESPECIAIS DE 
RANÇA

SEGU
29

449 X SISTEMAS DE ESGOTOS SANEAMENTO 76

020X SUPERVISÃO
RIOR

COORDENAÇÃO SUPE
ADMINISTRAÇÃO 07

543X TERMINAIS FERROVIÁRIAS TRANSPORTE FERROVIÁRIO 89

532X TERMINAIS RODOVIÁRIAS TRANSPORTE RODOVIÁRIO 88

1 81X TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS A ES 
TADOS E MUNICÍPIOS PROGRAMAÇÃO A CARGO DE 

DOS E MUNICÍPIOS
ESTA

38

267X TRANSMISSÃO DE ENERGIA ENERGIA ELÉTRICA 51

324X TRANSITO URBANISMO 58

572X TRANSPORTE METROPOLITANO TRANSPORTE URBANO 93

217 X TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS ENSINO SUPLETIVO 45

533X VIAS EXPRESSAS TRANSPORTE RODOVIÁRIO 88

325 X VIAS URBANAS URBANISMO 58
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL- se c re ta r ia c e r a l

ORÇAMENTO ANUAL

ORÇAMENTO PLUR1ANUAL DE INVESTIMENTOS 

PROGRAMA GERAL DE APLICAÇÕES

EXERCÍCIOS DE 1975 - 1976 -1977

DAU DIA MÊS ANO

OE
emissAo

IDENTIFICAÇÃO

ÍR6Í0 m^>

UNIDADE *

NATUREZA JURlblCA DA___\

UNIDADE V

EMPRESA P06LICA AUTARQUIA □  SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA □  

CRGAO AUTÔNOMO | | FUNDAÇÃO | | UNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA | |

ENDEREÇO DA UNIDADE

U38RADOORO NÜMERO COMPLEMENTO

BAIRRO MUNICIPtO (CIDAOC)

ESTADO C0DI8O END. POSTAL (CEP) TELEFONE TELEX

RESPONSÁVEL
/

NONE

PELO PREENCHIMENTO _ K
DOS formulXrios H / CAR€0

NOME

CAWO

RECOMENDAÇÕES

1 LER COM ATENCJO AS INSTRUÇÕES E DAR CUMPRIMENTO AO 

QUE NELAS SE RECOMENDA.

2 PREENCHER E ENCAMINHAR 06 FORMUURIOS NOS PRAZOS 

PRÍ-ESTA8EÜECIOOS.

3 PREENCHER OS FORMULASlOS k MAQUINA ________

ENCAMINHAMENTO

I»VIA |
2®V1A >  AO OtfSAO CENTRAL
3»V1A I ^

4ÍVIA |____—  £ >  AO ODSAO SETORIAL

5»¥IA |-------  AO ARQUIVO DA UNIDADE



RE RESUMO
EXERCfclOS 

1975 - 1976 - 1977

0'RGÍD
c Od ig o

UNIDADE
CCiblGO

RECURSOS E APLICAÇÕES 1975 1976 1977

RE
CU

RS
O

S

DO 
TE

SO
UR

O

(7 )  ORDINMIOS

0  VINCULADOS

0  * 0  * ©

DE 
OU

TR
AS

 
FO

N
TE

S

0  DIRETAMENTE ARRECADADOS

£

1

0  INTERNAS

0  EXTERNAS

0  SUBTOTAL

8
|
§

0  COM CfcCÂOS FEDERAIS

0  COM (flíGÍOS NÍO FECCRAIS

@  SUBTOTAL

@  DIVERSOS

[Õ] • 0  » 0  ♦ ( g )  SWTOUl

0 3 " T0W -

fi
S
s í
<X
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O

JE
TO

S

0  > CONTA DC RECURSOS DO TESOURO

0  X CONTA DC RECURSO» DC OUTRA? 
FONTES

SUBTOTAL

AT
IV
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AD
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0  >  CONTA DC RECURSOS DO TESOURO

0  >  CONTA DC RECURSOS DC OUTRAS 
FONTES

SUBTOTAL
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OPERAÇÃO DE CRÉDITO N?
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■ ÚMIDO *0 OOUTMTO

28*0 aOlSIMOCOA H

VALON DOS RICMlMtNTOt ( Crt )

EM BENS E/bU SERVIÇOS

"73T.TT"

TÍlUlO 00 MOJtTO /AT1VI0A0E
VALORES OCSTIKAOOS AO PROJETO/ATIVIDADE

iW *  10 MIWITO/»Tiyi*M*“
VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIOADE

rfruLO m  n»oaTO/»Tiyis*oí
VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIDADE

Tfr»U M MWETO/ÍT1VIOAM
VALORES DESTINADOS AO PDOJETO/ATIVIDADC

m n u o  u  um m

>3515-

Thw.» m  raojcT«/ni«i»*N

69 ffl

VALORES DESTINADOS AO PROJETO/ATIVIDADE

EM BENS E/OU F*
SERVIÇOS ____________
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DP DESPESA COM 0 PESSOAL
FONTE DE RECURSO

[TESOURO | ÍOUTRAS

ÓRGÃO CODISO

UNIDADE CCDIM

1 PESSOAL NAO ABRANGIDO PELA LEI N&5.645/70

ESPECIFICAÇÃO
CCÍDI90DA 1 

NATUREZA DT 
DESPESA (1

M CT 
0

r *

DCSPCSA EM 
IS7S

CXCCUÇiO 1974 PROPOSTA PARA 

1*79lt TRIMESTRE 
( JAN/FEV/MAR)

PROVÁVEL PARA 
0 EXERCÍCIO

VENCIMENTOS 3111 0101 Í1 7!
sratificaçâo DE FUMCÍO 3111 0105 1 73
•  RATIFICAÇÀO AOICIONAL >0» TEMPO DC SERVIÇO 

( QUINOUE NIOS) 3in oioe 1 73
• RATIFICARÃO INRMMK TINP* MfTESRAL ( DCDtCAÇlO

CXCLUSIVA 3111 0109 •; 1 73 «-

0RAT1FICAC*0 D( rcprcscntacAo 3111 0103 1 73
OVTRAS VANTAOCNS FIXAS 3111 0116 1 73
/\ jĵ TOTAL Df VCNCIMENTOS E VANTASCNS FIXAS 3111 0100 1 73
AJUDA DC CUSTO 3111.0201 i 1 73
MAhlAS 3111.0202 1 73
•RATIFICAÇÃO FILA RCPRCSCNTAÇAO OC 9A9INETE 3111 0205 1 73
SAUÍRIO 00 PCSSOAL RESIDO PELA CLT. 3111.0209 1 73
OUTRAS OCSPCSAS VARIAVEIS 3111 0211 |1 73
B  TOTAL OC OCSPCSAS VARIAVCH 3111 0200 1 73
C = A+B^T0T*L 01 Pt,,0AL C'WK- 3111 0000 1 73
SOL 00 31120101 i1 73
• RATIFICAÇÃO OC TCMPO OC SCRVICO 3112.0102 1 73
•RATIFICAÇÃO OC FUMÇÁO MILITAR(CATC90RIA l ) 3112.0103 1 73
• RAT1 FICAÇlo OC FUNClO MILITAR(CATtSORIAZ) 3112 0104 i n
•RATIFICACÍO DC LOCALIOAOI ESPECIAL 31120105 |1 73
OUTRAS VANTASENS FIXAS 3112.0107 1 73
[) j^TOTAL OE VCNCIMCNT09 C VANTA0CN9 FIXAS 3112.0100 11 73

3112 0201 1 73
31120202 :1 73

NDENIZAÇAO OC REPRESENTAÇÃO 3112 0204 1 73
OUTRAS OCSPCSAS VARIAVEIS 31120209 1 73
£ TOTAL DC OCSPCSAS VARIAVCIS 3112 0200 1 73
p Z  Q-f E^T0™- 04 ***»OAL MILITAR 31120000 1 73
PROVENTOS-PCSSOAL CIVIL 32310100 1 73
PROVCNTOS - PCSSOAL MILITAR 32310200 1 73

G
 ̂TOTAL OC INATIVOS 32310000 1 73

H • PCN9I0NI9TA9 32320000 1 73
• ALARlO-FAMlllA PCSSOAL CIVIL 32330100 1 73
SALrfWO-FAMiLIA PCSSOAL MILITAR 32330200 1 73
J TOTAL DC 9ALA'RK>-PAMfLIA 32330000 1 73

FUNDO OC SARANTIA DC TCMPO OC 9CRVIÇ0 32500100 1 73
CONTRISUIÇ&CS PARA 0 PROMAMA OC PORMAÇiOK 
PATRIMÔNIO DOS SCRVIDORCS PÜ9LIC0S ( PASCPl 12500200 1 73
OUTRAS CONTRItUICOCS 32500300 1 73
J j^TOTAL DAS CONTRUUIÇOCS 32500000 1 73

....... 1 74

"AS INFORMARES constantes oeste formula'rio 
CORRESPONDEM ÀS ANOTAÇÕES E PREVISÕES DESTE 

DEPARTAMENTO “
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL



i í J "4 8 • m Í W Í 5

CADASTRAMENTO i___
c

.] — 1. 
UNIO REC.

(RARA USO DO CJRGAO CENTRAL)

2 PESSOAL ABRANGIDO PELA LEI N25.645/70

GRUPOS
co'dioo qa

NATUREZA OE 
OESPESA

0
.

CT DESPESA PROVÁVEL MÍS E ANO 
OA

IMPLANTAOÍO 
M «72. 1974 S. v l9T5 «} 1*77 I...... .

VENCIMENTOS 3111 0120 71

•,#£iifâssx:, VENCIMENTOS 3111 0121 71
PESQUISA CIENTÍFICA 

E TECNOLtfGICA 
(PCT)

VENCIMENTOS 3111 0122 71
VANTAGENS

FIXAS 3111.0162 71

DIPLOMACIA

(0)
,-fNu UFNIVí 3111.0123 71
VANTAGENS

FIXAS 3111 0163 71
POLÍCIA FEDERAL 

(PF)
VENCIMENTOS 3111.0124 71
VANTAGENS

FIXAS 3111.0164 71
TRiBUTAÇjSO, ARRECAOAÇÍO 

E FISCALIZAÇÃO 

(TAF)

VÍNOMÍNÍM, 3II 1.0125 71
VANTAGENS

FIXAS 3111.0165 71
ARTESANATO

(ART)

VSN<J!V*.NT'MI 3111.0126 71
VANTAGENS

FIXAS 3111.0166 71
SERVIÇOS AUXILIARES 

(SA)

VENCIMENTOS 3111.0127 71 ______
VANTAGENS

FIXAS 3111.0167 71
OUTRAS ATIVIDADES 
DE NÍVEL SUPERIOR 

(NS)

VENCiMfNTOS 3111.0128 71
VANTAGENS

FIXAS 3111.0168 71
OUTRAS ATIVIDADES 

DE NlVEL MÉDIO 
(Ni)

VCNOMENTOS 3111.0129 71
VANTAGENS

FIXAS 3111.0169 71

SERVIÇOS JURÍDICOS 

(W)
VENCIMENTO 3111.0130 71
VANTAGENS

FIXAS 3II 1.0170 7I_
SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

OFICIAL E PORTARIA
(TP1

VENCIMENTOS 3111.0131 7\_
VANTAGENS

FIXAS 3111.0171 71
ATIVIDADES DE APOIO 

LEGISLATIVO 
(AL)

VENCIMENTO! 3111.0132
VANTAGENS

FIXAS 3111.0172 7j_
ATIVIDADES DE APOIO 

JUDICIADO 
(M)

VENCIMENTOS 3111.0133 n
VANTAGENS

FIXAS 3111.0173 Zi
ATIVIDADES DE APOIO 

EXTERNO 
(AC)

VENCIMENTOS 3111.0134 ÍL
VANTAGENS

FIXAS 3111.0174 11

C K f l B Z n 71
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